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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 84 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

ELIAs GusMÃo dE souZA BArBosA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional da secretaria do 
trabalho e desenvolvimento social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 163 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações e 
símbolos especificados, da Secretaria da Administração, redistribuindo-os,  
até vacância, com as respectivas ocupantes, para a estrutura operacional 
da secretaria da saúde, a partir de 14 de fevereiro de 2020:

1. IrLAnA GonÇALvEs cAMPos, Assessor comissionado III - cA-3;
2. JordAnA fArIA dE ALMEIdA, Assessor comissionado Iv - cA-4.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2018

contrAto nº: 002/2018
ProcEsso nº: 2018/09010/000029
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcutIvA dA GovErnAdorIA - 
sEGov
contrAtAdA: coMPAnHIA dE sAnEAMEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns
oBJEto: Prestação de serviço de fornecimento de água potável e 
tratamento de esgoto das unidades consumidoras vinculadas à sEGov.
ModALIdAdE: Inexigibilidade de Licitação.
dAtA dA AssInAturA: 14 de janeiro de 2020.
vIGÊncIA: de 09/02/2020 a 08/02/2021.
dotAÇÃo: 04.122.1100.2218.0000, 04.122.1100.2219.0000, 
04.122.1100.2189.0000, 04.122.1100.2298.0000. natureza da despesa 
- 33.90.39, fonte 0100666998 - cota de custeio.
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE - dIvIno ALLAn 
sIquEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA - tHAdEu AntÔnIo ALMEIdA 
dE oLIvEIrA PInto e uBIrAtAn tABAJArA PAIvA dInIZ

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2018

contrAto nº: 003/2018
ProcEsso nº: 2018/09010/000009
contrAtAntE: sEcrEtArIA EXEcutIvA dA GovErnAdorIA
contrAtAdA: sIndIcAto dAs EMPrEsAs dE trAnsPortE 
coLEtIvo urBAno dE PAssAGEIros do sIt - PALMAs
oBJEto: Prorrogação de vigência do contrato nº 003/2018, referente à 
prestação de serviço de fornecimento de vales transportes, de modo a 
atender os servidores da secretaria Executiva da Governadoria.
dAtA dA AssInAturA: 21 janeiro de 2020.
vIGÊncIA do contrAto: 08/03/2020 a 07/03/2021.
dotAÇÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 33.90.39 - 0100666666;
0901 04.122.1100.2230.0000 - 31.90.11 - 0100777777.
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE - dIvIno ALLAn 
sIquEIrA
rEPrEsEntAntEs dA contrAtAdA - JosÉ AntÔnIo dos sAntos 
JunIor
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CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 118 - EX, DE 23 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

MArA rosAnE MEndEs XAvIEr de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da 
secretaria da Administração, redistribuído para a secretaria do trabalho 
e desenvolvimento social, a partir de 1o de janeiro de 2020.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 224 - CSS, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, e na conformidade do termo de cooperação 
técnica no 17, de 18 de dezembro de 2018, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de taipas do tocantins o Professor da Educação 
Básica JosÉ rAIMundo sIrquEIrA do nAscIMEnto, matrícula 
898524-4, integrante do quadro de pessoal da secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 
2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEv-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 225 - EX, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria da saúde, 
a partir de 14 de fevereiro de 2020:

1. IrLAnA GonÇALvEs cAMPos, Assessor comissionado Iv - cA-4;
2. JordAnA fArIA dE ALMEIdA, Assessor comissionado III - cA-3.

rolf costa vidal
secretário-chefe

CASA MILITAR

PORTARIA Nº 001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

designa servidores para responder pelo recursos 
Humanos e Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil da casa Militar, e adota outras 
providências.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA MILItAr, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 42, §1º, inc. I, da constituição do 
Estado do tocantins, consoante o Ato nº 195 - nM, de 01 de fevereiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.291.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr para responder pelo recursos Humanos da 
casa Militar, o servidor Paulene Lopes Araújo, matrícula nº 861963, com 
data a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º designar para responder pela Gerência de Execução 
orçamentária, financeira e contábil da casa Militar, a servidora Patrícia 
carvalho Araújo Guimarães, Mat. 833876, com data a partir de 1º de 
janeiro de 2020.

Parágrafo único. os servidores designados têm suas respectivas 
lotações na casa Militar, sendo subordinados diretamente ao Gestor da 
Pasta.

Art. 3º Publique-se em Diário Oficial do Estado e cumpra-se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JÚLIo MAnoEL dA sILvA nEto - cEL qoPM
secretário-chefe da cAMIL

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 013/2020.

o ProcurAdor-GErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto nos arts. 42 e 51 da constituição 
do Estado, c/c art. 19, XXI, da Lei complementar nº 20, de 17 de junho 
de 1999,

susPEndEr:

Em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias legais do servidor 
AndrÉ LuIZ sILvA AndrAdE, número funcional 1020790-4, previstas 
para o período de 10/02/2020 a 24/02/2020, 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 14/03/2018 a 13/03/2019, nos termos do art. 86, da 
Lei nº 1818/2007, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

dÊ-sE cIÊncIA E PuBLIquE-sE.

GABInEtE do ProcurAdor-GErAL do EstAdo, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2020.

nIvAIr vIEIrA BorGEs
Procurador-Geral do Estado
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 174/2020/GASEC, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do cargo 
de Assistente Administrativo, sem justificativa legal, desde 1º de março 
de 1996;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 23 (vinte e três) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora Lusinete oliveira Bezerra, cPf 
nº 251.607.101-91, no cargo de Assistente Administrativo, do quadro Geral 
do Poder Executivo, em 1º de março de 1996, não havendo, a partir dessa 
data, no que diz respeito ao cargo retro, qualquer vínculo funcional entre 
o Estado do tocantins e a mencionada servidora.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 178/2020/GASEC, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

rEtIfIcAr,

a PortArIA nº 092/2020/GAsEc, de 27 de janeiro de 2020, publicada 
no Diário Oficial nº 5.534, de 30 de janeiro de 2020, para Onde se lê: 
HÉLIo dE souZA MIrAndA, Leia-se: HÉLIo oLIvEIrA dAs nEvEs.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 181/2020/GASEC, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que o servidor se encontra afastado do cargo de 
Professor, Nível III, sem justificativa legal, desde 1º de outubro de 1995;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 24 (vinte e quatro) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, 
a ação punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 
1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com o servidor, 
de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo público, sem 
o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício do servidor Gilberto francisco dall’Agnol, 
cPf nº 360.678.220-91, número funcional 452893/1, no cargo de 
Professor, nível III, da secretaria de Estado da Educação, em 1º outubro 
de 1995, não havendo, a partir dessa data, no que diz respeito ao 
cargo retro, qualquer vínculo funcional entre o Estado do tocantins e o 
mencionado servidor.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 187/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado e em cumprimento à sentença transitada em julgado nos autos 
da Ação Judicial nº 0030931-27.2017.827.2729, que tramitou na 2ª vara 
da fazenda e registros Públicos de Palmas.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

As evoluções funcionais à servidora pública MArIA APArEcIdA GoMEs 
oLIvEIrA, número funcional 605296-1, técnica em Enfermagem, cPf nº 
490.920.731-72, integrante do quadro da saúde do Estado do tocantins, 
posicionando-a nos correspondentes padrões/referências constantes da 
tabela vIII, do Anexo v, da Lei 2.670, de 19 de dezembro de 2012, a 
partir das datas de preenchimento dos requisitos legais, especificadas 
na tabela abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação eletrônica de 22/06/2018.

tIPo dE ProGrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor PAdrÃo/rEfErÊncIA AtuAL dAtA dE PrEEncHIMEnto 

dE rEquIsItos

HorIZontAL III - I III - J 01/06/2013

HorIZontAL Iv - J Iv - K 01/01/2016

vErtIcAL Iv- K v - K 01/01/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 188/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462/2019, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;

consIdErAndo que o despacho anexado ao Processo/sGd 
nº 2019/30550/010354, constatou que a servidora aposentada tem direito 
às progressões funcionais.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais a servidora 
pública aposentada, JAcquELInE soArEs BArros BIttAr, número 
funcional 416050-2, farmacêutico, cPf nº 331.710.171-72, integrante 
do quadro da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, 
posicionando-a nas correspondentes referências/padrões, constantes 
na tabela I, do Anexo v, da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de 
preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.
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tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtuAL

dAtA dE PrEEncHIMEnto 
dos rEquIsItos

HorIZontAL Iv-J Iv-K 01/01/2016

vErtIcAL Iv-K v-K 01/01/2018

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 189/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão dos reajustes e progressões, os servidores 
públicos ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis 
ou incapacitantes;

consIdErAndo que o Parecer Médico nº 279/2019, da Junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 04 dias do mês 
de dezembro de 2019, anexado ao Processo nº 2019/30550/009266, 
enquadra o servidor nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor 
público MArLEY souZA cArvALHo, número funcional 489594-1, 
farmacêutico-Bioquímico, cPf nº 388.628.911-72, integrante do quadro 
da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando nas 
correspondentes referências/padrões, constantes na constantes na tabela I,  
do Anexo v e tabela I do Anexo III, ambos da Lei nº 2.670/2012, a partir 
das datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE 
ProGrEssÃo

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto 
dos rEquIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro

HorIZontAL v-K v-L 01/03/2014 01/03/2015

vErtIcAL v-L vIII-L IX-L 01/03/2016 01/03/2016

HorIZontAL IX-L X-J X-K 01/03/2018 01/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 190/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão dos reajustes e progressões, os servidores 
públicos ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis 
ou incapacitantes;

consIdErAndo que o Parecer Médico nº 296/2019, da Junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 18 dias do mês 
de dezembro de 2019, anexado ao Processo nº 2019/30550/009267, 
enquadra o servidor nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor público 
JosÉ dE rIBAMAr GoMEs fErrEIrA, número funcional 342601/2, 
técnico em Laboratório, cPf nº 271.777.263-49, integrante do quadro 
da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-o 
nas correspondentes referências/padrões, constantes na tabela vIII, do 
Anexo v e na tabela v, do Anexo III, ambos da Lei nº 2.670/2012, a partir 
das datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE 
ProGrEssÃo

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto 
dos rEquIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro

HorIZontAL v-K - v-L 01/03/2014 01/03/2015

vErtIcAL v-L X-K XI-K 01/03/2016 01/03/2016

HorIZontAL XI-K - XI-L 01/03/2018 01/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 191/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado e em cumprimento a Acordão transitado em julgado nos autos 
do Mandado de segurança nº 0006263-94.2018.827.0000, que tramitou 
no tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

As Evolução funcional horizontal da servidora pública ALInE rodrIGuEs 
ALvEs, número funcional 795218/1, contadora, cPf nº 654.558.192-91, 
integrante do quadro Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, 
posicionando-a nas correspondentes referências/padrões, constantes 
na tabela I, do Anexo vI, da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de 
preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento, em conformidade com a 
intimação eletrônica de 30/11/2018.

tIPo dE ProGrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor PAdrÃo/rEfErÊncIA AtuAL dAtA dE PrEEncHIMEnto 

dos rEquIsItos

vErtIcAL II-I III-I 01/02/2015

HorIZontAL III-I III-J 01/02/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 192/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do 
Estado e em cumprimento a sentença transitada em julgado nos autos da 
Ação de obrigação de fazer nº 0003810-29.2019.827.2737, que tramitou 
no Juízo da 1ª vara cível de Porto nacional.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

Evolução funcional horizontal para o padrão/referência “II-K”, tabela I, 
do Anexo III, da Lei nº 2.669/2012, a partir de 01/03/2018, ao servidor 
público vIctor fErrEIrA dInIZ, número funcional 11237139/1, 
Gestor Público, cPf nº 011.231.091-50, integrante do quadro Geral do 
Poder Executivo do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação eletrônica de 12/10/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 193/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a Agência de tecnologia da Informação,

rIcArdo dE oLIvEIrA sILvA, Analista em tecnologia da Informação, 
número funcional 1173294/3, cPf: 071.525.698-00, oriundo da secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 10 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 194/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a Agência do desenvolvimento do turismo, 
cultura e Economia criativa,

JosÉ dE cArvALHo furtAdo nEto, Assistente Administrativo, 
número funcional 11227141/1, cPf: 048.647.701-07, oriundo da Junta 
comercial do Estado do tocantins, a partir de 27 de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 195/2020/GASEC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a Agência tocantinense de saneamento,

Hudson rIcArdo GALvÃo LEoBAs, Motorista, número funcional 
801115/1, cPf: 663.412.991-68, oriundo da secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Aquicultura, a partir de 10 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 5/2020,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado e nos 
termos do art. 32, inciso v, da Lei nº 1.818/2007, resolve dEcLArAr 
a vacância do cargo de Auxiliar de serviços de saúde, do quadro de 
Profissionais da Saúde, por haver o(a) titular Auricelia Vilanova dos Reis 
dourado, número funcional 62409/3, cPf nº 006.386.611-02, tomado 
posse em outro cargo público inacumulável, na Prefeitura Municipal de 
Porto nacional, a partir de 20 de janeiro de 2020,  com base no que consta 
do processo nº 2020/30550/000840.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 376/2020

ProcEsso nº: 2020/27000/000134
IntErEssAdo(A): fLAvIAnE dE souZA rIBEIro
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 1042637/7
cPf: 928.464.671-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Estadual Presidente tancredo neves
MunIcÍPIo: Barrolândia

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 02 de janeiro de 2020, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) flaviane de souza ribeiro, por meio 
do despacho nº 6.689, de 26 de dezembro de 2018, publicado no 
Diário Oficial nº 5.274, de 09 de janeiro de 2019, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 465/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/0021352
IntErEssAdo(A): sIMÉIA dIAs sAntAnA PErEs
nÚMEro funcIonAL: 1247409/1
cPf: 999.227.701-72
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Est Girassol de tempo Int Pre costa e silva

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício 
de redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) 
horas ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) sIMEIA dIAs 
sAntAnA PErEs, por meio do despacho nº 67, de 09 de Janeiro de 
2019, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
pelo prazo de um ano, para o período de 18/01/2020 a 16/01/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 524/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000316
IntErEssAdo(A): LIGIA rIBEIro GoMEs
noME do dEPEndEntE: olga ribeiro Gomes
GrAu dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro funcIonAL: 480414/1
cPf: 382.372.881-49
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Esc Est Modelo

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício 
de redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) 
horas ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) LIGIA rIBEIro 
GoMEs, por meio do despacho nº 640, de 11 de fevereiro de 2019, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 24/02/2020 a 22/02/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 562/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000263
IntErEssAdo(A): WELMA PAntA soArEs dos sAntos
nÚMEro funcIonAL: 764556/2
cPf: 626.262.211-04
cArGo: Professor normalista
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação - Gurupi

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr o pedido de redução de Jornada de trabalho de 8 
(oito) para 6 (seis) horas diárias ininterruptas, formulado pelo(a) servidor(a) 
Welma Panta soares do santos, tendo em vista que a requerente, após 
solicitação da Junta Médica Oficial do Estado, através do Despacho nº 0005,  
de 10 de janeiro de 2020, não apresentou documentação solicitada, 
prejudicando, desse modo, a análise do feito.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 564/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/23000/000296
IntErEssAdo(A): MAurIcIo EGuIBErto dAdAMos
noME do dEPEndEntE: Mário Eguiberto dadamos
GrAu dE PArEntEsco: Pai
nÚMEro funcIonAL: 1270516-1
cPf: 006.723.231-09
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social
LotAÇÃo: Gabinete do secretário

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente MAurIcIo EGuIBErto dAdAMos, o 
benefício de redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 04/02/2020 
a 02/02/2021.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 565/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000356
IntErEssAdo(A): GIsLAInE fAtIMA tEIXEIrA
noME do dEPEndEntE: orisa Joaquina ferreira teixeira
GrAu dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro funcIonAL: 876670/3
cPf: 783.381.151-34
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação - Gurupi

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) GIsLAInE fAtIMA 
tEIXEIrA, por meio do despacho nº 637, de 11 de fevereiro de 2019, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, para o período de 19/02/2020 a 17/02/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 566/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/30550/000643
IntErEssAdo(A): dEBorA MAcEdo dos sAntos
nÚMEro funcIonAL: 895146/1
cPf: 798.534.471-34
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hemocentro regional de Araguaína

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente dEBorA MAcEdo dos sAntos, o 
benefício de redução de Jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 04/02/2020 
a 02/02/2021.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 567/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/30550/000642
IntErEssAdo(A): rAnILdA PIorEs BAtIstA soArEs
noME do dEPEndEntE: Maria de Jesus Batista cunha
GrAu dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro funcIonAL: 781657/2
cPf: 643.213.471-49
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Gerência Geral de Administração

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) rAnILdA PIrEs 
BAtIstA soArEs, por meio do despacho nº 844, de 25 de fevereiro 
de 2019, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, pelo prazo de um ano, para o período de 28/02/2020 a 26/02/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 568/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000376
IntErEssAdo(A): MArIA dE LourdEs sILvEIrA dourAdo
noME do dEPEndEntE: Maria de Lurdes costa da silveira
GrAu dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro funcIonAL: 451177/4
cPf: 359.595.331-20
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação - Arraias

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) MArIA dE LourdEs 
sILvEIrA dourAdo, por meio do despacho nº 447 de 24 de Janeiro 
de 2019, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, pelo prazo de um ano, para o período de 29/01/2020 a 27/01/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 574/2020

ProcEsso nº: 2019/27000/020273
IntErEssAdA: LoIdEs GoMEs dA sILvA
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 372927/1
cPf: 295.128.911-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

versam os autos sobre solicitação formulada pela ex-servidora 
em referência, objetivando a conversão em pecúnia da Licença-Prêmio 
por Assiduidade, não gozada, a qual se aposentou a partir de 09 de abril 
de 2018, conforme Portaria nº 409/AP, de 23 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 5.087, de 09 de abril de 2018.

Todavia, após análise funcional, verificou-se que a requerente 
não implementou os requisitos necessários ao gozo da Licença-Prêmio por 
Assiduidade, em virtude de ter se afastado do cargo, por tempo superior 
a 90 (dias), com Licença para Tratamento da Própria Saúde, ficando, em 
consequência, impedido o 1º (primeiro) quinquênio, compreendido no 
período aquisitivo de 01.02.1994 a 31.01.1999.

não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em virtude de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício, compreendido 
entre 01.02.1999 a 31.01.2004, após 12 de fevereiro de 1999, conforme 
estabelecido no artigo 212, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
que assim prescreve:

“Art. 212. são assegurados os seguintes direitos:

I - aos servidores efetivos estáveis e aos estabilizados, dos 
Poderes do Estado, o gozo de licença-prêmio por assiduidade 
desde que sejam observadas as regras de concessão até então 
estabelecidas e que tenham completado o interstício necessário 
à concessão, até 12 de fevereiro de 1999, ou, alternativamente, a 
contagem em dobro daquelas não gozadas até 16 de dezembro 
de 1998. (grifos inseridos).”

Ante o exposto, resolvo IndEfErIr a solicitação de indenização 
de Licença-Prêmio por Assiduidade, considerando que a requerente não 
possuía direito adquirido na ocasião de sua aposentadoria.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 07 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 580/2020

ProcEsso nº: 2020/37000/000028
IntErEssAdo(A): doMInGos vErJo BArnABÉ MAcHAdo
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: contador
nÚMEro funcIonAL: 697920/1
cPf: 585.465.101-72
ÓrGÃo: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação
LotAÇÃo: superintendência de Habitação, desenvolvimento urbano 
e Metropolitano
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 29 de janeiro de 2020, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) domingos verjo Barnabé Machado, por meio 
do Despacho nº 3.433, de 17 de junho de 2019, publicado no Diário Oficial 
nº 5.382, de 19 de junho de 2019, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 598/2020

ProcEsso nº: 2020/30550/000263
IntErEssAdo(A): KELLIAnE MontEIro dA rocHA MArquEs
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente de serviços de saúde
nÚMEro funcIonAL: 1129376/1
cPf: 009.189.501-47
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: diretoria de regulação
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 13 de janeiro de 2020, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Kelliane Monteiro da rocha Marques, por 
meio do despacho nº 4.228, de 23 de agosto de 2017, publicado no 
Diário Oficial nº 4.942, de 29 de agosto de 2017, determinando o seu 
restabelecimento em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 624/2020

ProcEsso nº: 2019/27000/020639
IntErEssAdA: MEIrEdALvA PErEIrA rocHA MArtIns
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 417881/1
cPf: 332.654.701-30
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

versam os autos sobre solicitação formulada pela ex-servidora 
em referência, objetivando o recebimento de indenização de Licença-
Prêmio por Assiduidade, não gozada enquanto em atividade, considerando 
que se aposentou a partir de 05 de março de 2014, conforme Portaria nº 
83/AP, de 06 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.080, 
de 05 de março de 2014.

Acerca do tema, a Procuradoria-Geral do Estado já se 
manifestou favorável à conversão de licença-prêmio não gozada em 
pecúnia, a servidor que já tenha se aposentado, nos termos do Parecer 
“sPA” nº 2.334, de 18 de novembro de 2015, aprovado pelo despacho 
“scE/GAB” nº 4.320, de 20 de novembro de 2015, acolhido pelo despacho 
nº 5.743, de 24 de novembro de 2015, desta Pasta, exarado em outro 
processo  (cópia às fls. 12/20).

Ocorre que, após análise funcional, verificou-se que a requerente, 
enquanto ativa, usufruiu das licenças-prêmio por assiduidade a que fez 
jus, referentes ao 1º (primeiro) quinquênio, compreendido no período 
aquisitivo de 22.07.1992 a 21.07.1997, conforme despacho nº 164,  
de 23 de novembro de 2004.

outrossim, a requerente não chegou a implementar os requisitos 
necessários ao gozo da Licença-Prêmio referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, compreendido entre 22.07.1997 a 21.07.2002, tendo em 
vista o disposto no art. 212, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
que assim prescreve:

“Art. 212. são assegurados os seguintes direitos:

I - aos servidores efetivos estáveis e aos estabilizados, dos 
Poderes do Estado, o gozo de licença-prêmio por assiduidade 
desde que sejam observadas as regras de concessão até então 
estabelecidas e que tenham completado o interstício necessário 
à concessão, até 12 de fevereiro de 1999, ou, alternativamente, a 
contagem em dobro daquelas não gozadas até 16 de dezembro 
de 1998. (grifos inseridos).”

Ademais, na hipótese de caracterização de direito adquirido, a 
possibilidade de requerimento já estaria prescrita nos termos do art. 125, 
inciso I, da Lei nº 1.818, de 24 de agosto de 2007, haja vista o decurso 
de mais de 6 anos desde a inativação da servidora.

Ante o exposto, resolvo IndEfErIr a solicitação de indenização 
de Licença-Prêmio por Assiduidade, considerando que a requerente não 
possuía direito adquirido em aberto na ocasião de sua aposentadoria.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 672/2020

ProcEsso nº: 2019/27000/020747
IntErEssAdA: MArIA IsABEL coELHo BArros
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 261480/1
cPf: 194.135.991-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

versam os autos sobre solicitação formulada pela ex-servidora 
em referência, objetivando a conversão em pecúnia da Licença-Prêmio 
por Assiduidade, não gozada, a qual se aposentou a partir de 19 de 
novembro de 2015, conforme Portaria nº 810/AP, de 16 de novembro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.502, de 19 de novembro de 2015.

ocorre que, após análise funcional, verificou-se que a 
requerente, enquanto ativa, usufruiu das licenças-prêmio por assiduidade 
a que fez jus, referente aos 1º (primeiro) e 2º (segundo) quinquênios, 
compreendidos nos períodos aquisitivos de 01.09.1984 a 31.08.1989 e de 
01.09.1989 a 31.08.1994, conforme despachos nºs 767, de 27 de junho 
de 1995, e 881, de 21 de julho de 1997.

outrossim, não houve o implemento dos requisitos necessários 
ao gozo da Licença-Prêmio referente ao 3º (terceiro) quinquênio, 
compreendido entre 01.09.1994 a 31.08.1999, tendo em vista o disposto 
no art. 212, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que assim prescreve:

“Art. 212. são assegurados os seguintes direitos:

I - aos servidores efetivos estáveis e aos estabilizados, dos 
Poderes do Estado, o gozo de licença-prêmio por assiduidade 
desde que sejam observadas as regras de concessão até então 
estabelecidas e que tenham completado o interstício necessário 
à concessão, até 12 de fevereiro de 1999, ou, alternativamente, a 
contagem em dobro daquelas não gozadas até 16 de dezembro 
de 1998. (grifos inseridos).”

Ante o exposto, resolvo IndEfErIr a solicitação de indenização 
de Licença-Prêmio por Assiduidade, considerando que a requerente não 
possuía direito adquirido em aberto na ocasião de sua aposentadoria.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 290, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias a LuIZ GonZAGA GArcIA dE sousA, Motorista, 
matrícula funcional 246351-3, cPf nº 181.666.523-15, no período de 21 de 
janeiro de 2020 a 19 de fevereiro de 2020, relativas ao período aquisitivo 
de 14-04-2013 a 13-04-2014, suspensas pela PortArIA-sEduc nº 
1.711, de 17 de dezembro de 2014, publicada na Edição nº 4.286, do 
Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 291, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias a LuIZ GonZAGA GArcIA dE sousA, Motorista, 
matrícula funcional 246351-3, cPf nº 181.666.523-15, no período de 
21 de dezembro de 2019 a 20 de janeiro de 2020, relativas ao período 
aquisitivo de 14-04-2011 a 13-04-2012, suspensas pela PortArIA-
sEduc nº 1.319, de 10 de outubro de 2014, publicada na Edição nº 
4.246, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 326, DE 11 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve

dEtErMInAr

a fruição de férias a orLAndo GonÇALvEs MEndEs, Motorista, 
matrícula funcional nº 470822/1, cPf nº 375.201.802-04, no período 
de 06 de janeiro de 2020 a 15 de janeiro de 2020, relativas ao período 
aquisitivo de 24-04-2018 a 23-04-2019, interrompidas pela PortArIA-
sEduc nº 1562, de 27 de junho de 2019, publicada na Edição nº 5.387, 
do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 327, DE 11 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve

susPEndEr

as férias legais da servidora PAuLA rodrIGuEs ZErBInI, número 
funcional 904792-5, cPf nº 805.145.101-53, Professora da Educação 
Básica, previstas para o período de 26-12-2019 a 24-01-2020, referente 
ao período aquisitivo de 26-06-2016 a 25-06-2017, em razão de imperiosa 
continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 328, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e Iv, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve

dEsIGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, na unidade 
Escolar da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Palmas.

1. LIEtHEn dE LIMA PrIMo, número funcional 655068-2, cPf: 
534.854.323-34, Professor da Educação Básica, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, no 
colégio Estadual são José, no Município de Palmas.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 329, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e Iv, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas unidades Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à diretoria regional de Educação de colinas do tocantins.

1. ArY sILvAnIo BArcELos dA sILvEIrA, número funcional 846007-4,  
cPf: 759.976.901-30, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 
horas aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, 
na Escola Estadual francisco Pereira felício, no Município de colinas 
do tocantins;

2. LucIAnA fLAvIA MorEIrA fErrEIrA, número funcional 909352-5, 
cPf: 807.022.101-10, Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, na Escola 
Estadual francisco Pereira felício, no Município de colinas do tocantins;

3. PEdro ALvEs cHAvEs, número funcional 436942-3, cPf: 
347.443.631-72, Professor normalista, para ministrar 38 horas aulas 
mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de junho de 2020, na Escola 
Estadual família Agrícola Zé de deus, no Município de colinas do 
tocantins;

4. roBEsPIErrE dA PAIXAo BEZErrA dA sILvA, número funcional 
572217-5, cPf: 463.683.291-49, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 51 horas aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 30 de 
junho de 2020, no colégio Estadual ruilon dias carneiro, no Município 
de Arapoema.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 330, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e Iv, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Palmas.

1. vALdELIcY BArBosA, número funcional 752487-4, cPf: 622.296.643-87,  
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 3 de fevereiro a 24 de março de 2020, em substituição 
à servidora ALEnE PrIMA dA costA, número funcional 1222554-3, 
cPf: 868.376.053-72, Professor da Educação Básica, lotada na Escola 
Estadual Maria dos reis Alves Barros, no Município de Palmas,  em razão 
de Licença Maternidade.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 335, DE 11 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias a dAnIEL dE sousA PIMEntEL, requisitado, 
matrícula funcional nº 1118510/4, cPf nº 003.754.651-11, no período de 
07 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020, relativas ao período 
aquisitivo de 14-03-2017 a 13-03-2018, suspensas pela PortArIA-
sEduc nº 2580, de 21 de agosto de 2018, publicada na Edição nº 5.185, 
do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 336, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição de férias a dAnIEL dE sousA PIMEntEL, requisitado, 
matrícula funcional nº 1118510/4, cPf nº 003.754.651-11, no período 
de 22 de fevereiro de 2020 a 04 de março de 2020, relativas ao período 
aquisitivo de 14-03-2018 a 13-03-2019, suspensas pela PortArIA-
sEduc nº 2787, de 27 de novembro de 2019, publicada na Edição nº 
5.497, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 337, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e Iv, da constituição do Estado, resolve:

rEMovEr

vEronIcE PErEIrA dA costA, número funcional nº 950170-2, 
Professora da Educação Básica, com lotação na Escola Estadual Girassol 
de tempo Integral Agrícola david Aires frança, no Município de Arraias, 
para a diretoria regional de Educação de Arraias, no mesmo Município, 
a partir de 11 de fevereiro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 347, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e Iv, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e período especificado, para atender o Termo de 
cooperação técnica junto a universidade federal do tocantins, para 
prestar atendimento aos estudantes indígenas, quilombolas e assentados 
dos cursos de Matemática e ciências Biológicas da uAB - universidade 
Aberta do Brasil.

1. doMInGos vErAs dE sousA, número funcional 474104-4, cPf: 
377.426.551-87, Professor da Educação Básica, para ministrar 64 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 18 de dezembro de 2020, 
na Escola Estadual sagrado coração de Jesus, no Município de são félix 
do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas;

2. ErnA KAIsEr cELLA, número funcional 812873-8, cPf: 695.418.419-53,  
Professor da Educação Básica, para ministrar 64 horas aulas mensais, no 
período de 3 de fevereiro a 18 de dezembro de 2020, na Escola Estadual 
sagrado coração de Jesus, no Município de são félix do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas;

3. MArcIA rEGInA BAtIstA dA sILvA, número funcional 777927-4, cPf: 
641.880.601-82, Professor da Educação Básica, para ministrar 32 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 18 de dezembro de 2020, 
na Escola Estadual Joca costa, no Município de dianópolis, vinculado à 
diretoria regional de Educação de dianópolis;

4. MArIo BAtIstA nunEs, número funcional 453782-3, cPf: 
360.809.261-72, Professor da Educação Básica, para ministrar 64 horas 
aulas mensais, no período de 3 de fevereiro a 18 de dezembro de 2020, 
no centro de Ensino Médio santa terezinha, no Município de Miracema 
do tocantins, vinculado à diretoria regional de Educação de Miracema 
do tocantins.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 148, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

dAnILo ALvEs dourAdo, cPf nº 586.851.461-00, nº funcional 703026-1,  
Auditor fiscal da receita Estadual, para responder pela coordenadoria 
regional de fiscalização da delegacia regional de fiscalização de 
Gurupi, a partir de 1º de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 149, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição Estadual, c/c art. 86, Parágrafo único da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr,

no período de 02 a 31 de março de 2020, a fruição de 30 (trinta) dias de 
férias do servidor sAuLo BArrEIrA sILvA, cPf nº 414.604.051-53, nº 
funcional 522536-2, Auditor fiscal da receita Estadual, suspensas pela 
PortArIA sEfAZ nº 789, de 11 de junho de 2001, publicada no diário 
Oficial nº 1.053, de 21 de junho de 2001, referente ao período aquisitivo 
1998/1999.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 150, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, 
da constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

dEsIGnAr

osvALdo MIrAndA MArInHo, cPf nº 195.245.011-04, nº funcional 
263014-1, Assistente Administrativo, para responder pela supervisão 
da Agência de Atendimento de Miranorte, da delegacia regional de 
fiscalização de Palmas durante os impedimentos ou afastamentos de 
seu titular, Jucson LIMA PErEIrA, cPf: 824.411.111-91, nº funcional 
932337-1, no período de 10 de março a 08 de abril de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 151, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 
2005, no art. 2º, §2º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na diretoria da receita, 
no período de 1º a 31 de janeiro de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1 Luiz Amadeus Benites vilamaior 309.191.261-20 390401-1

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 163, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMovEr, a pedido

MonIquE dE ALBuquErquE fontourA, cPf nº 039.963.021-00, 
nº funcional 11231912-1, Assistente Administrativo, da Gerência de 
Programação, capacitação e Educação para a Agência de Atendimento 
de Lagoa da confusão, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, 
a partir de 17 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 164, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso Iv, do §1º, do art. 42, da 
constituição Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa nº 3/2017, 
de 05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2017,

rEsoLvE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final das etapas avaliatórias 
da servidora pública lotada nesta Pasta, devido ao término e aprovação 
na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas-to, em 10 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ nº 164, 
dE 10 dE fEvErEIro dE 2020.

cPf nº funcional servidora Média

262.557.928-54 11560479-1 Glaudia Maria Gomes Marcon 149
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PORTARIA SEFAZ Nº 165, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso Iv, do §1º, do art. 42, da 
constituição Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa nº 3/2017, 
de 05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2017,

rEsoLvE:

Art. 1º HoMoLoGAr o resultado da Avaliação de Especial de 
desempenho, da servidora pública lotada nesta Pasta, conforme Anexo 
Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas-to, em 10 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ nº 165, 
dE 10 dE fEvErEIro dE 2020.

cPf nº funcional servidora número da Etapa nota

030.683.021-37 11563753-1 Joilne rodrigues da silva 3 150

PORTARIA SEFAZ Nº 166, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de Palmas, no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Antônio carlos Evangelista Araujo 529.489.001-15 643870-1 Auditoria

2. carlos Alberto rodrigues 520.201.507-00 629112-1 Auditoria

3. carlos solimar Braga da silva 493.044.965-00 607633-1 Auditoria

4. cejane costa soares 297.926.811-91 375590-1 Plantão fiscal

5. claudia Maria da Ponte 362.099.533-87 455328-1 Plantão fiscal

6. décio Wander Braga 209.878.891-68 274966-2 Plantão fiscal

7. dircelia candido Martins Bernardo 451.187.521-91 560379-1 Monitoramento

8. dorcides de sousa ribeiro 401.181.501-20 506221-1 Plantão fiscal

9. Euvaldo carvalho dos Anjos 430.538.661-53 536572-2 Auditoria

10. frederico dias Lampert 698.125.860-91 814419-1 combustível

11. Gildo ferro Barbosa 505.723.694-68 619556-1 Auditoria

12. Gilsomar Alves Gomes 600.210.201-91 724789-1 Plantão fiscal

13. Janete ribeiro dias 787.612.121-72 881986-1 Monitoramento

14. Jandir cardoso de vasconcelos 700.490.414-87 816131-1 Auditoria

15. João Abadio oliveira e silva 159.856.876-00 227253-2 Auditoria

16. Jussara Espindola costa Batista 604.875.691-72 730546-3 Auditoria

17. Leide rodrigues Leal Parente 324.454.821-00 406494-3 Plantão fiscal

18. Maria veronica de Medeiros 439.981.511-68 550714-1 Plantão fiscal

19. nedson de Brito ribeiro 341.974.275-49 430277-1 Auditoria

20. norma Luiza soares costa 479.976.725-91 590426-1 Plantão fiscal

21. raimunda da silva santos 422.688.851-00 527583-3 Plantão fiscal

22. raimunda nonata dos reis 397.522.593-91 504390-1 Auditoria

23. raimundo nonato Parente filho 431.066.681-72 537345-2 Auditoria

24. samuel Andrade dos santos 530.855.825-68 646511-2 Auditoria

25. saulo Barreira silva 414.604.051-53 522536-2 Plantão fiscal

26. saturnino Lima coelho 137.869.463-53 213631-1 Plantão fiscal

27. sebastiao Batista da silva 149.129.881-20 218781-1 Auditoria

28. severino Goncalves da costa Junior 695.003.474-15 812642-1 combustível

29. tânia regina cintra Marques 354.321.951-00 444239-1 Auditoria

30. telma Henrique Pettine dias 262.627.891-20 330970-1 Auditoria

31. valdilene Alves Lima 451.448.501-20 561207-2 Plantão fiscal

32. vitor Antônio Moraes de carvalho 771.317.387-00 861148-4 Auditoria

33. Zenaide Alves Pereira 255.875.285-53 324465-1 Auditoria

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 167, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de 
Paraíso do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, 
no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Ademir oliveira santos 093.138.772-87 174625-1 Plantão fiscal

2. Alessandra franco fonseca 375.243.991-20 471036-3 Plantão fiscal

3. Antônio José Pereira da silva 261.126.632-87 329130-1 Auditoria

4. Eliana Pereira 063.115.998-30 155000-1 Plantão fiscal

5. Jari Barbosa Braga 295.064.091-53 372423-1 Auditoria

6. Kenid de Almeida costa 408.184.203-59 513810-1 Plantão fiscal

7. Paulo Henrique Maranhão vasconcelos 158.914.611-53 224628-3 Plantão fiscal

8. rubens Marcelo sardinha 949.013.418-04 1058223-2 Auditoria

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 168, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Porto 
nacional, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, no período 
de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar 
relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Adil de Araújo sobral 485.599.385-91 598784-1 Plantão fiscal

2. Adão vilarinho ferreira 260.899.981-68 328550-2 Monitoramento

3. Balbina Rufino da Silva 191.813.701-30 259230-1 Plantão fiscal

4. Eraldo Goulart de Medeiros 548.922.529-72 664367-2 Monitoramento

5. Jadson de oliveira dos santos 701.224.744-49 816568-1 Plantão fiscal

6. Joney nunes Wolney de Mello 247.958.521-20 314538-1 Auditoria

7. José Bartoldo Braga Aires 081.445.911-00 165399-1 Monitoramento

8. Marlene rodrigues Povoa 347.311.301-82 436360-3 Monitoramento

9. nelio da silva rosal 212.206.201-06 276616-3 Auditoria

10. nilo Alves de Melo Junior 445.549.074-49 554483-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 169, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:
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dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de 
Miracema do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, 
no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Ben Hur Xavier 600.705.361-04 726210-1 Plantão fiscal

2. fernando sergio farias de oliveira 269.113.882-87 339092-1 Auditoria

3. Paulo chan 758.187.871-68 842609-1 Plantão fiscal

4. silene Lima de oliveira 268.240.003-53 338373-1 Monitoramento

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 170, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de tocantinópolis, no período de 1º a 29 de fevereiro de 
2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Basílio Lopes de oliveira filho 387.164.881-72 486350-2 Plantão fiscal

2. Expedito vieira dos santos 165.989.381-04 231773-1 Plantão fiscal

3. Evelusia feitosa Lima 785.416.111-91 879220-2 Plantão fiscal

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 171, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de 
Araguatins, da delegacia regional de fiscalização de tocantinópolis, 
no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Adalgiza ribeiro Bueno Leal 436.232.473-91 546255-2 Plantão fiscal

2. cezar Augusto de Morais 190.940.193-53 257518-2 Plantão fiscal 

3. José cordeiro de Melo filho 357.061.983-49 449146-1 Plantão fiscal

4. José ferreira da costa 187.646.571-91 251620-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 172, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de taguatinga, no período de 1º a 29 de fevereiro de 
2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Augusto rodrigues valente neto 084.327.321-68 167943-2 Auditoria

2. Everton naves siviero do vale 605.212.281-15 731721-1 Auditoria

3. Jose Itaraci Guimarães 383.600.635-91 482848-1 Auditoria

4. Laibnis rodrigues oliveira Lima 495.754.305-49 610334-1 Auditoria

5. Marcilene souza carvalho 374.394.991-15 470068-1 Plantão fiscal

6. Maria de fátima carvalho cavalcante 576.756.271-72 689972-3 Plantão fiscal

7. nelia rodrigues valente ribeiro 280.942.801-82 354251-2 Plantão fiscal

8. rander Alves de oliveira 790.106.101-44 885189-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 173, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Ana rosa Barbosa M. santos 310.519.871-72 391636-1 Plantão fiscal

2. carmoniza Gonzaga campos 125.435.511-15 197170-2 Auditoria

3. fabricio de oliveira Alves 626.726.141-72 770180-1 Plantão fiscal

4. Garden de Araújo Leitão 243.433.661-20 309786-1 Auditoria

5. Ieda Girardello vargas 435.009.271-49 543175-1 Plantão fiscal

6. Janio de oliveira 650.626.989-87 794561-1 Plantão fiscal

7. Luiz Braga de queiroz 190.393.871-68 257208-1 Auditoria

8. Maria Josenete d. Henrique 499.216.731-49 615605-2 Plantão fiscal

9. rosinel de fatima camargo 429.920.281-34 536006-1 Plantão fiscal

10. sandra Maria Maranhão Moreira 280.365.811-91 353118-1 Plantão fiscal

11. silvanio de Matos 032.302.361-49 127258-2 Auditoria

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 174, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:
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dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Alvorada, 
da delegacia regional de fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 29 
de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das 
atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Iara Amarilles vieira fonseca 217.272.791-15 283323-3 Plantão fiscal

2. Milton Bernardes 132.376.161-68 207527-1 Plantão fiscal

3. Wellington Luiz Batista 193.145.901-00 260360-3 Monitoramento

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 175, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Pedro 
Afonso, da delegacia regional de fiscalização de Araguaína, no período 
de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar 
relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Adeuvaldo de sousa rodrigues 128.725.391-15 201410-1 Plantão fiscal 

2. donizeth Aparecido silva 311.044.791-68 392940-1 Auditoria

3. Enoque Monteiro Junior 397.426.441-87 504091-2 Plantão fiscal 

4. Maria dalva da silva santos 556.176.111-00 668087-1 Plantão fiscal

5. Maria da silva santos Macedo 284.864.631-49 573040-1 Plantão fiscal 

6. Luiz Amadeus B. vilamaior 309.191.261-20 390401-1 Plantão fiscal

7. Wilton ferreira Machado 355.281.681-04 446960-1 Plantão fiscal 

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 176, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164 de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de colinas 
do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Araguaína, 
no período de 1º a 29 de fevereiro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. Alexandre teixeira de carvalho 857.469.917-91 972207-1 Plantão fiscal

2. Glória Maria Prado dos santos 292.914.613-34 371406-1 Plantão fiscal

3. Hyun suk Lee 023.303.028-00 113168-1 Auditoria

4. Isaque cairo Guimarães 548.238.975-87 663946-1 Plantão fiscal

5. Ivaldo Pacheco Lessa castro 696.730.983-87 813518-1 Auditoria

6. Lúcio soares Melo 109.715.562-53 188594-1 Plantão fiscal

7. nelson Junior da silva 502.434.545-20 618357-1 Plantão fiscal

8. santiago de Almeida 767.583.701-00 856517-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 177, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de Araguaína, no período de 1º a 29 de fevereiro de 
2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Item nº nome cPf nº funcional descrição

1. carlos José Assunção de oliveira 473.688.376-68 583963-1 Auditoria

2. cleuber James Lustosa nogueira 287.091.283-87 362545-1 Auditoria

3. Edilmar Marques Araujo carvalho 287.203.343-20 362673-1 Monitoramento

4. Emerson oliveira da silva 466.043.593-87 573040-1 Auditoria

5. Euclides divino de oliveira 267.966.271-72 337850-1 Plantão fiscal

6. franklin Bringel coelho 296.255.992-15 374249-1 Auditoria

7. Guilherme Morbeck Kunze 021.628.811-87 110106-1 Monitoramento

8. José fernandes da silva 228.768.474-34 295064-1 Auditoria

9. José Marcone Lopes nunes 356.439.945-34 449020-1 Auditoria

10. Luciano ferreira da silva 323.437.444-91 404473-1 Auditoria

11. Maria cassia de souza 061.467.831-53 153580-1 Auditoria

12. Maria da conceição A. de sousa 226.498.593-34 292658-1 Auditoria

13. Maria de fatima Maciel carvalho 231.672.201-63 297607-1 Monitoramento

14. Maria do rosário Brandão Alvarenga 363.835.541-15 456965-1 Monitoramento

15. Maria José Pires da costa M. 183.628.423-34 247343-1 Auditoria 

16. Maxley caetano rolindo 520.420.731-72 629379-1 Auditoria

17. raimunda noleto santos neta 176.789.512-72 242035-1 Monitoramento

18. tânia Maria de Araújo 519.972.741-91 628946-1 Auditoria 

19. valteir Pereira nunes 094.583.441-15 177882-1 Auditoria

20. Weramar sales dias Meier 450.329.551-91 558221-1 Auditoria

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 178, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado,  resolve:

dEsIGnAr

JoAndErson dos sAntos sILvA, cPf nº 007.206.561-33, nº 
funcional 11529636-1, contador, para responder pela contabilidade da 
unidade Gestora 390998 - tesouro Estadual, a partir de 1º de fevereiro 
de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 179, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMovEr, a pedido

JoÃo cArLos MAGALHAEs novAEs, cPf nº 021.621.204-96, nº 
funcional 110088-1, contador, da Agência de Atendimento de Palmas 
para a Gerência de Acompanhamento contábil das unidades setoriais, 
a partir de 10 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 08/2020
Pessoa física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas-to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, com respectivas alíneas e itens, do 
Anexo Único ao decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, a apresentação das 
documentações abaixo relacionadas, perante a Agência de Atendimento de 
Palmas, situada a quadra 103 sul, rua so-07, Lote 03, Plano diretor sul,  
a fim de regularizar e sanear pendências processuais, referente à 
avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa Mortis e 
doação - Itcd.

nº suJEIto PAssIvo cPf ProcEsso docuMEntAÇÃo EXIGIdA

01 MArIA dA PAZ 
sousA rodrIGuEs 978.064.551-91 2017/6040/500550

I. - Petição inicial ou primeiras declarações ou minuta da escritura 
pública de inventário protocolizada no tabelionato de notas, 
conforme o caso; em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “a” 
do Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
II. - Última declaração do Imposto de renda Pessoa física - IrPf 
do de cujus, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “f” do 
Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
III. - Última declaração do Imposto de renda Pessoa física - IrPf 
cônjuge sobrevivo, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea 
“f” do Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
Iv. - comprovante do último endereço do de cujus, por meio 
de fatura de fornecimento de energia elétrica, de água ou de 
telefone, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “h” do 
Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
v. - termo de nomeação do inventariante ou documento 
equivalente, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “i” do 
Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
vI. - comprovante de endereço do inventariante, por meio 
de fatura de fornecimento de energia elétrica, de água ou de 
telefone, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “k” do 
Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
vII. - comprovante de endereço do contribuinte, por meio 
de fatura de fornecimento de energia elétrica, de água ou de 
telefone, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “k” do 
Anexo Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
vIII. - documento de identidade do advogado, expedido pela 
ordem dos Advogados do Brasil oAB; em conformidade art. 
2º, §1º, Inciso I, alínea “l” do Anexo Único do decreto 5.425, 
de 04/05/2016;
IX. - Procuração do advogado, em conformidade art. 2º, 
§1º, Inciso I, alínea “m” do Anexo Único do decreto 5.425, 
de 04/05/2016;
X. - certidão de inteiro teor atualizada do imóvel situado a rua 
28, quadra 59, Lote 05, no Aureny III, matrícula crI/24.149; em 
conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “n”, item 1.2, do Anexo 
Único do decreto 5.425, de 04/05/2016;
XI. - Veículo automotor, documento de propriedade - certificado 
de registro e licenciamento de veículo em nome do de cujus e 
do cônjuge sobrevivo, placas MXG3395 trAXs/JL50, MvY4646 
HondA/BIZ 125 Es e qKB7406 cHEvroLEt cLAssIc Ls;  em 
conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “n”, item 5, do Anexo 
Único do decreto 5.425, de 04/05/2016

Palmas-to, 11 de fevereiro de 2020.

vILMAr cArLos rodrIGuEs
suPErvIsor dA AGÊncIA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO Nº: 025/2020
ProcEsso nº: 2014/6860/501459
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.635
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2014/002483
rEcorrEntE: cEntro-oEstE AsfALtos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.028.723-5
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. fALtA dE rEGIstro dE notAs fIscAIs dE sAÍdA. 
oMIssÃo dE rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA - É procedente a 
reclamação tributária que exige o IcMs, comprovado nos autos a falta 
do devido registro dos documentos fiscais nos livros próprios, deixando 
de recolher, ao Erário Público, o imposto devido.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmando a decisão 
de primeira instância, julgar procedente o auto de infração e condenar 
o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor de: campo 
4.11: r$ 22.387,01 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e 
um centavo), mais os acréscimos legais. o representante fazendário 
rui José diel fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual.  
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti 
Konya, Edson José ferraz, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal e fernanda Halum teixeira. Presidiu 
a sessão de julgamento aos doze dias do mês de dezembro de 2019, o 
conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 026/2020
ProcEsso nº: 2015/6040/504309
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.757
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/003644
rEcorrEntE: Br MAstEr coMÉrcIo IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo dE Produtos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.424.620-7
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notAs fIscAIs dE 
EntrAdAs. oPErAÇÃo sEM IntuIto MErcAntIL. ProcEdÊncIA 
- É procedente a reclamação tributária que exige multa formal por falta 
de registro de notas fiscais de entradas de materiais de uso e consumo, 
quando o sujeito passivo não comprovar os devidos registros no livro 
próprio, com alteração da penalidade para o art. 50, inciso, X, alínea “d”, 
da Lei 1.287/2001.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar 
o presente processo decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de nulidade do auto de infração por cerceamento de defesa, pelo 
não cumprimento do correto procedimento de intimação, arguida pela 
recorrente. no mérito, por unanimidade, conhecer do recurso voluntário 
e negar-lhe provimento para, confirmando a decisão de primeira instância, 
julgar procedente o auto de infração com alteração da penalidade para 
o art. 50, inciso X, alínea “d”, da Lei 1.287/2001, e condenar o sujeito 
passivo ao pagamento dos créditos tributários nos valores de: campo 
4.11 - r$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), campo 5.11 - r$ 3.150,00 
(três mil e cento e cinquenta reais), campo 6.11 - r$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais) e campo 7.11 - r$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais), 
mais os acréscimos legais. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti 
Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum Pitaluga. 
Presidiu a sessão de julgamento aos treze dias do mês de dezembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 027/2020
ProcEsso nº: 2016/6700/500041
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.714
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/002028
rEcorrEntE: EMAnuELLY PErEIrA dE ArAÚJo
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.381.719-7
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notAs fIscAIs dE 
EntrAdAs. oPErAÇÃo sEM IntuIto MErcAntIL. ProcEdÊncIA 
- É procedente a reclamação tributária que exige multa formal por falta 
de registro de notas fiscais de entradas de materiais de uso e consumo, 
quando o sujeito passivo não comprovar os devidos registros no livro 
próprio, com alteração da penalidade para o art. 50, inciso, X, alínea “d”, 
da Lei 1.287/2001.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade do auto de infração por cerceamento de defesa, arguida pela 
recorrente. no mérito, por unanimidade, conhecer do recurso voluntário 
e negar-lhe provimento para, confirmando a decisão de primeira instância, 
julgar procedente o auto de infração, alterando a penalidade para o art. 50,  
inciso X, alínea “d”, da Lei 1.287/2001 e condenar o sujeito passivo 
ao pagamento dos créditos tributários nos valores de: campo 4.11: r$ 
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12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), campo 5.11: r$ 10.050,00 (dez 
mil e cinquenta reais) e campo 6.11 r$ 3.150,00 (três mil e quinhentos 
reais), mais os acréscimos legais. o representante fazendário rui José 
diel fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti Konya, valcy 
Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair Garay naimayer, 
Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum Pitaluga. Presidiu a 
sessão de julgamento aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019, 
o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 028/2020
ProcEsso nº: 2015/6040/500789
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.750
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/000367
rEcorrIdA: fÊnIX dIstrIBuIdorA dE BEBIdAs LtdA.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.342.593-0
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEGIstro dE notAs dE AquIsIÇÃo 
dE MErcAdorIAs. oPErAÇÃo sEM IntuIto MErcAntIL. 
ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária que exige multa 
formal pela omissão de registro de aquisição de mercadoria não destinada 
à comercialização, com alteração da penalidade para o art. 50, inciso, X, 
alínea “d”, da Lei 1.287/2001.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar 
o presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de decadência do lançamento do crédito tributário em relação aos 
exercícios de 2011, 2012 e 2013, arguida pela recorrente. no mérito, por 
unanimidade, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial 
para, reformando a decisão de primeira instância, julgar procedente o 
auto de infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento dos créditos 
tributários nos valores de: campo 4.11 r$ 1.650,00 (mil e seiscentos e 
cinquenta reais) campo 5.11 r$ 2.700,00 (dois mil, setecentos reais) 
e campo 6.11 r$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) alterado a 
penalidade para o art. 50, Inciso X, alínea “d” da Lei 1.287/2001 e absolver 
do valor de r$ 71.685,40 (setenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta centavos), campo 5.11 r$ 6.316,14 (seis mil, trezentos e 
dezesseis reais e quatorze centavos) campo 6.11 r$ 5.034,33 (cinco mil, 
trinta e quatro reais e trinta e três centavos). o representante fazendário 
rui José diel fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti 
Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair Garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum. Presidiu 
a sessão de julgamento aos vinte e oito dias do mês de novembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 029/2020
ProcEsso nº: 2015/6190/500405
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.859
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004351
rEcorrIdA: EduvILson MourA dE oLIvEIrA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.460.190-2
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE EntrEGA dAs GuIAs dE InforMAÇÕEs E 
APurAÇÃo do IcMs - GIAM E trAnsMIssÃo dA EscrIturAÇÃo 
fIscAL dIGItAL - Efd. fAcuLdAdE. IMProcEdÊncIA - É 
improcedente a reclamação tributária quando é facultada ao sujeito 
passivo a apresentação da Efd, nos termos da Portaria 915/2016 da 
secretaria da fazenda do Estado do tocantins.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração, nos termos da Portaria sEfAZ - 915/2016 
e absolver o sujeito passivo das imputações que lhe faz nos valores de: 
campo 4.11 r$ 600,00, (seiscentos reais), campo 5.11 r$ 2.000,00 (dois 
mil reais), campo 6.11 r$ 1.100,00, (mil e cem reais), campo 7.11 r$ 
18.000,00, (dezoito mil reais) e campo 8.11 r$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). o representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade 
fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros Marcélio rodrigues Lima, sani 
Jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, Maria das Graças vito 
da silva veloso, ricardo shiniti Konya e Edson José ferraz. Presidiu a 
sessão de julgamento aos onze dias do mês de dezembro de 2019, o 
conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 030/2020
ProcEsso nº: 2016/6040/504046
rEEXAME nEcEssÁrIo nº 3.864
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/003702
rEcorrIdA: McM coMÉrcIo dE AutoMÓvEIs LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.406.543-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. oMIssÃo dE rEGIstros nA EscrIturAÇÃo fIscAL 
dIGItAL-Efd. cuMPrIMEnto dA oBrIGAÇÃo. IMProcEdÊncIA - É 
improcedente a reclamação tributária que exige multa formal, decorrente 
da falta de transmissão dos arquivos da Efd, ao restar comprovado que 
a obrigação estava devidamente cumprida.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração e absolver o sujeito passivo da imputação 
que lhe faz nos valores de campo 4.11: r$ 20.692,84 (vinte mil, seiscentos 
e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos), campo 5.11: r$ 
21.272,76 (vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta 
e seis  centavos), campo 6.11: de r$ 1.879,57 (um mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). o representante 
fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros Marcélio rodrigues Lima, sani Jair Garay naimayer, Elena 
Perez Pimentel, ricardo shiniti Konya e valcy Barbosa ribeiro. Ausente, 
justificadamente, a conselheira fernanda teixeira Halum Pitaluga, 
substituída pelo conselheiro Edson José ferraz. Presidiu a sessão de 
julgamento aos sete dias do mês de novembro de 2019, o conselheiro 
Luiz carlos da silva Leal.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias de fevereiro de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator
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ACÓRDÃO Nº: 031/2020
ProcEsso nº: 2015/6080/500329
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.861
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004347
IntErEssAdA: JurAnIr dE sousA rodrIGuEs
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.461.910-0
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE EntrEGA dAs GuIAs dE InforMAÇÕEs E 
APurAÇÃo do IcMs - GIAM E trAnsMIssÃo dA EscrIturAÇÃo 
fIscAL dIGItAL - Efd. fAcuLdAdE. IMProcEdÊncIA - É 
improcedente a reclamação tributária por descumprimento de obrigação 
acessória, quando é facultado ao sujeito passivo o seu cumprimento, 
nos termos da Portaria 915/2016 da secretaria da fazenda do Estado 
do tocantins.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e dar-lhe provimento, para reformar a decisão de 
primeira instância, julgar improcedente o auto de infração e absolver o 
sujeito passivo das imputações que lhe faz nos valores de: campo 4.11 r$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) e campo 5.11 r$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). o representante fazendário rui José diel fez sustentação 
oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, Maria das Graças vito da silva 
veloso, ricardo shiniti Konya, Edson José ferraz, Marcélio rodrigues 
Lima e sani Jair Garay naimayer. Presidiu a sessão de julgamento aos 
onze dias do mês de dezembro de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 032/2020
ProcEsso nº: 2016/6970/500060
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.696
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/000437
rEcorrEntE: ALcIonE GonÇALvEs dA sILvA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.441.657-9
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIGAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE EntrEGA dAs GuIAs dE InforMAÇÕEs E 
APurAÇÃo do IcMs - GIAM E trAnsMIssÃo dA EscrIturAÇÃo 
fIscAL dIGItAL - Efd. fAcuLdAdE. IMProcEdÊncIA - É 
improcedente a reclamação tributária por descumprimento de obrigação 
acessória, quando é facultado ao sujeito passivo o seu cumprimento, 
nos termos da Portaria 915/2016 da secretaria da fazenda do Estado 
do tocantins.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e dar-lhe provimento, para reformar a decisão de 
primeira instância, julgar improcedente o auto de infração e absolver o 
sujeito passivo das imputações que lhe faz nos valores de: campo 4.11 r$ 
2.000,00 (dois mil reais), campo 5.11 r$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), campo 6.11 r$ 200,00 (duzentos reais), campo 7.11 r$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), campo 8.11 r$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
campo 9.11 r$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e campo 10.11 r$ 
6.000,00 (seis mil reais). o representante fazendário rui José diel fez 
sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão 
de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, Maria das 
Graças vito da silva veloso, ricardo shiniti Konya, Edson José ferraz, 
Marcélio rodrigues Lima e sani Jair Garay naimayer. Presidiu a sessão 
de julgamento aos onze dias do mês de dezembro de 2019, o conselheiro 
Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 033/2020
ProcEsso nº: 2018/6040/500419
rEstItuIÇÃo dE IndÉBIto nº: 109
rEquErEntE: MÁXIMA coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs 
LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.380.244-0
rEquErIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. rEstItuIÇÃo dE IndÉBIto trIButÁrIo. 
PAGAMEnto A MAIor. ProcEdÊncIA - É procedente o pedido 
de restituição do indébito tributário, quando constatado que houve 
recolhimento indevido de crédito parcelado, mas já extinto pelo pagamento.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, deferir integralmente o pedido de restituição 
de Indébito tributário solicitado pelo sujeito passivo, no valor de r$ 
1.317,76 (mil trezentos e dezessete reais e setenta e seis centavos), sob 
a forma de aproveitamento do crédito no livro de registro de Apuração 
do IcMs. o Advogado João Gabriel spickere e o representante 
Fazendário Paulo Robério Aguiar de Andrade fizeram sustentações orais 
pela requerente e pela fazenda Pública Estadual, respectivamente.  
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva 
Leal fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, Edson José 
ferraz, Marcélio rodrigues Lima e sani Jair Garay naimayer. Presidiu 
a sessão de julgamento aos doze dias do mês de dezembro de 2019, o 
conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos seis dias do mês de fevereiro 
de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 001/2020

sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JustIÇA
 convÊnIo

ProcEsso nº 2019/1701/00.465

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 1421, de 09 de dezembro 
de 2019, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a AquIsIÇÃo dE MAtErIAL PErMAnEntE (armário vitrine, mesa de 
instrumentos, refletor, etc.), que teve como vencedora as empresas VITRINE 
coMErcIAL LtdA - EPP, itens 01, 02, 07 e 08, valor de r$ 4.986,00  
(quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais), LuMInAtA dIstrIBuIdorA 
EIrELI - ME, itens 11 e 13, valor de r$ 1.994,08 (um mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e oito centavos), BH-dEntAL coMErcIAL 
EIrELI - EPP, item 10, valor de r$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), 
sErrAnA dIstrIBuIdorA LtdA - ME, itens 06 e 09, valor de r$ 1.724,00  
(um mil, setecentos e vinte e quatro reais), rEIs coMÉrcIo vArEJIstA 
dE MÓvEIs E InforMÁtIcA EIrELI - ME, item 04, valor de r$ 5.850,00 
(cinco mil, oitocentos e cinquenta reais).

vALor totAL AdJudIcAdo: r$ 15.204,08 (quinze mil, 
duzentos e quatro reais e oito centavos), perfazendo uma economia de 
47,34% em relação ao estimado pelo órgão requisitante. o resultado 
completo encontra-se disponível nos sites: www.comprasnet.gov.br e 
www.sgl.to.gov.br.

Palmas-to, 12 de fevereiro de 2020.

MEIrE LEAL dovIGo PErEIrA
Pregoeira
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SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA Nº 16/2020/GABSEC/SICS, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEcrEtArIA dA IndÚstrIA, 
coMÉrcIo E sErvIÇos, no uso das atribuições que lhe conferem a 
constituição do Estado, art. 42, §1º, incisos I e Iv, e o Ato nº 18 - nM. 
de 08 de janeiro de 2020, publicado na edição 5.518/2020 do d.o.E;

consIdErAndo a invalidade da PortArIA conJuntA sIcs/
sEAGro nº 18/2019, dE 10 dE MAIo dE 2019, que designou o servidor 
Willamy Francisco Pereira, Matrícula nº 576703-2, para fiscal do contrato 
03/2019 da secretaria da Indústria, comércio e serviços, tendo em vista 
publicação ser posterior a execução do contrato;

consIdErAndo a necessidade de realização do relatório 
fiscal do contrato 03/2019, no que se refere a prestação de serviços de 
locação de estruturas para Eventos, com montagem, aparelhamento, 
manutenção e desmontagem, destinadas ao Espaço Empresarial da 
secretaria da Indústria, comércio e serviços, durante a realização da 
feira Agrotecnológica do tocantins - Agrotins 2019.

rEsoLvE,

Art. 1º Alterar responsáveis, para que na qualidade de 
representantes desta Secretaria, acompanhem e fiscalizem a fiel execução 
do contrato a seguir especificado:

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal substituido fiscal substituto objeto do contrato

03/2019
GABsEc 2019.19011.000016

Willamy francisco
Pereira

Matrícula:576703-2

fernando fernandes
Garcia

Matrícula:633980-2

vilmar carneiro 
Wanderley

Matrícula:257040-1

Áurea Pinheiro da 
f. vegas

Matrícula: 586411-3

Prestação de serviços de locação de estruturas 
para Eventos, com montagem, aparelhamento, 
manutenção e desmontagem, destinadas ao 
Espaço Empresarial da secretaria da Indústria, 
comércio e serviços, durante a realização da 
feira Agrotecnológica do tocantins - Agrotins 
2019 e outros eventos congêneres na capital 
e noutras localidades a serem apoiados 
pela Pasta.

Art. 2º Este ato passa a produzir todos os efeitos do ato anterior;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA IndÚstrIA, 
coMÉrcIo E sErvIÇos, em Palmas aos 11 dias do mês de fevereiro 
de 2020.

ALdIson WIsEMAn BArros dE LYrA
secretário da Industria, comércio e serviços

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR

ProcEsso nº: 2017/37000/000138
convÊnIo nº: 003/2017;
AdItIvo nº: 3º aditivo;
concEdEntE: sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo convEnEntE: Município de Lizarda - to;
oBJEto: constitui objeto do presente convênio a reforma da praça 
Leopoldo Lustosa filho, situada na rua 02 (dois), esquina com Avenida 
dionísio José de sousa no Município de Lizarda - to, conforme Plano de 
trabalho, Projeto e planilhas parte integrante deste convênio;
PrAZo dE vIGÊncIA do convÊnIo: o presente convênio entra em 
vigor a partir da data de assinatura e seu prazo de vigência será de 360 
(trezentos e sessenta) dias;
vALor do convÊnIo: o valor global do presente convênio é de r$ 
153.895,05 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e cinco centavos), sendo r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) do 
concEdEntE e r$ 3.895,05 (três mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e cinco centavos) da convenente a título de contrapartida, que 
será liberado em conformidade com o Plano de trabalho aprovado pelo 
Presidente da AGEto e que fará parte integrante deste instrumento;
nAturEZA dEsPEsA: 4.4.40.51;
fontE: 0104;
dAtA dE AssInAturA do convÊnIo: 19/09/2017;
dAtA dE vIGÊncIA do convÊnIo: 31/08/2020
sIGnAtÁrIos: Juliana Passarin - concedente
suelene Lustosa Matos - convenente

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 861/2019/SES/GASEC, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM. publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, de 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II, e Iv, da constituição do Estado.

considerando a decisão do Juízo da 1ª vara da fazenda 
e registros Públicos de Gurupi, referente aos autos nº 0013489-
35.2018.827.2722  a qual determina “(...) Por todo o exposto, nos termos 
do artigo 300, do novo código de Processo civil, dEfIro A tutELA 
dE urGÊncIA, para determinar ao EstAdo do tocAntIns, o 
fornecimento dos medicamentos para o tratamento de adenocarcinoma de 
pulmão t4 n2 M0 com mutação do exon 15 do gene BrAf, continuamente, 
conforme relatório médico, na proporção indicada no referido documento, 
no prazo de 05 (cInco) dIAs, sob pena de desobediência e multa diária 
de r$ 2.000,00 (doIs MIL rEAIs), a ser revertida em favor da requerente, 
limitado a r$ 100.000,00 (cem mil reais) expedindo-se o necessário para 
intimação do Requerido, a ser cumprida de pronto. Desde já fica advertido 
que o não cumprimento desta decisão ensejará o bloqueio via bacenjud 
de numerário suficiente ao custeio do tratamento do requerente (...)”.

Considerando a justificativa emitida nas folhas de nº 130/131.

considerando, ainda, o Parecer Jurídico “sAJ/dAcc” nº 
329/2019, exarado pela superintendência de Assuntos Jurídicos, 
devidamente homologado pelo despacho/sEs/GAsEc nº 801/2019, no 
qual se manifestam favoráveis à aquisição dos medicamentos MEsILAto 
dE dABrAfEnIBE 75MG E dIMEtILsuLfÓXIdo dE trAMEtInIBE 0,5 
MG, junto à empresa novartis Biociencias s.A, cnPJ: 56.994.502/0027-79. 

rEsoLvE:

Art. 1º dispensar à realização de procedimento licitatório 
em atendimento da dEcIsÃo JudIcIAL, visando à contratação da 
empresa novartis Biociencias s.A cnPJ: 56.994.502/0027-79, no 
valor de r$ 200.536,80 (duzentos mil, quinhentos e trinta e seis reais 
e oitenta centavos), para aquisição dos medicamentos MEsILAto dE 
dABrAfEnIBE 75MG E dIMEtILsuLfÓXIdo dE trAMEtInIBE 0,5 
MG, destinados ao atendimento da paciente MArIA dArcI ALvEs dos 
sAntos conforme Processo Administrativo nº 2019/30550/002672.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 879/2019/SES/GASEC, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e Iv 
da constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete a prática de 
atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, III, c/c art. 
67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, de 07 
de maio de 2008,

rEsoLvE:

Art. 1º Designar a substituição do fiscal e suplente do contrato 
132/2017, designado pela PortArIA GABsEc/sEs/nº 19, dE 17 dE 
JANEIRO DE 2018, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 5.036, de 22/01/2018, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercerem o encargo de fiscal e suplente do contrato:

substituir designar nº do 
contrato

nº do 
Processo Empresa objeto do contrato

fernando de souza vaz
Matrícula: 1216899-1

(titular)

Gisele fernandes Bessa
Matrícula: 1236547-1

(titular)
132/2017 5913/2016

sErtIn comércio 
e serviços técnicos 

Instrumentação 
LtdA - EPP

Manutenção preventiva e 
corretiva, instalação técnica, 

treinamento operacional, 
calibrações e validações 

térmicas do parque tecnológico 
instalado no Laboratório central 
de saúde Pública - LAcEn/to.

Anderson da silva 
oliveira

Matrícula: 339997-1
(suplente)

Leandro Lopes coimbra 
Matrícula: 1228897-1

(suplente)

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;
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III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
ao departamento de vigilância e Proteção à saúde para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

v - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria do Laboratório 
central para as devidas providências;

vI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

vII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

vIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 20/2020/SES/GASEC, DE 21 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e Iv 
da constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete a prática de 
atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, III, c/c art. 
67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, de 07 
de maio de 2008,

rEsoLvE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

nº do 
contrato

nº do 
Processo Empresa objeto do contrato Local fiscal do contrato

85/2019 5083/2018
nascimento 
refrigeração 

Eireli

Aquisição de serviços 
continuados de manutenção 

preventiva e corretiva, e 
o serviço de instalação e 

desinstalação de Aparelhos 
condicionadores de Ar, do 

Laboratório central de saúde 
Pública do Estado do tocantins, 
Laboratório de saúde Pública de 
Araguaína - LsPA e da Gerência 

Estadual de Imunização.

Laboratório 
central de saúde 
Pública - Lacen e 
Gerência Estadual 

de Imunização

fiscal Adriano Almeida Andrade
Matrícula: 11217030

suplente ricardo Borges ribeiro
Matrícula: 11234040

Laboratório de 
saúde Pública de 
Araguaína - LsPA

fiscal Amanda sousa resende 
Matrícula: 1130536-1

suplente Patrícia duarte carneiro
Matrícula: 11188382-1 

Gestor Jucimária dantas Galvão
Matrícula: 11136910

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

v - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

vI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

vII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

vIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
ao departamento de vigilância e Proteção à saúde para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

v - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria do Laboratório 
central de saúde Pública para as devidas providências;

vI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

vII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

vIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2019

ProcEsso: 2019.30550.008206
contrAto: 130/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE
contrAtAdA: GdB coMÉrcIo E sErvIÇos LtdA.
oBJEto: o PrEsEntE contrAto tEM Por oBJEto A 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇos dE LocAÇÃo dE EquIPAMEntos MÉdIco 
HosPItALArEs, PArA os HosPItAIs EstAduAIs do tocAntIns.
vIGÊncIA: o contrAto tErÁ vIGÊncIA dE 12 (doZE) MEsEs, 
PodEndo A durAÇÃo EstEndEr-sE PELo PrAZo AtÉ 48 
(quArEntA E oIto) MEsEs APÓs o InÍcIo dA vIGÊncIA do 
contrAto, EM conforMIdAdE do Art. 57, IncIso Iv dA LEI nº 
8.666, dE 21 dE JuLHo dE 1993. 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 0250
vALor: 4.710.612,00 (quAtro MILHÕEs, sEtEcEntos E dEZ MIL 
E sEIscEntos E doZE rEAIs).
dAtA dA AssInAturA: 06/12/2019
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
GdB coMÉrcIo E sErvIÇos LtdA - P/contrAtAdA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2019

ProcEsso: 2019.30550.008207
contrAto: 134/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE
contrAtAdA: GdB coMÉrcIo E sErvIÇos - EIrELI
oBJEto: o PrEsEntE contrAto tEM Por oBJEto A 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇos dE LocAÇÃo dE EquIPAMEntos MÉdIco 
HosPItALArEs, PArA os HosPItAIs EstAduAIs do tocAntIns. 
vIGÊncIA: o contrAto tErÁ vIGÊncIA dE 12 (doZE) MEsEs, 
PodEndo A durAÇÃo EstEndEr-sE PELo PrAZo AtÉ 48 
(quArEntA E oIto) MEsEs APÓs o InÍcIo dA vIGÊncIA do 
contrAto, EM conforMIdAdE do Art. 57, IncIso Iv, dA LEI nº 
8.666, dE 21 dE JuLHo dE 1993. 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 0250
vALor: 1.031.472,00 (uM MILHÃo, trIntA E uM MIL E quAtrocEntos 
E sEtEntA E doIs rEAIs).
dAtA dA AssInAturA: 10/12/2019
sIGnAtÁrIos:
LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/ contrAtAntE
GdB coMÉrcIo E sErvIÇos - EIrELI - P/ contrAtAdA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - 1/2020/SES/SADM/DAEES

Palmas, 27 de janeiro de 2020.

A sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, 
cnPJ: 25.053.117/0015-60, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de operação (Lo), para a atividade de serviços 
hospitalares “Hospital e Maternidade dona regina” localizado na quadra 
104 norte, rua nE-5, s/n, Palmas-to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções 01/86 e 237/97, do conAMA e na resolução 07/2005 
do coEMA - to.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EDITAL DE COMUNICAÇÃO - 2/2020/SES/SADM/DAEES

Palmas, 27 de janeiro de 2020.

A sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, cnPJ: 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação 
(LI) e Licença de operação (Lo), para a atividade de serviços hospitalares 
“unidade de Hematologia e Hemoterapia de Araguaína” localizada 
na rua 13 de Maio, 1336/centro/cEP: 77.803-130/Araguaína - to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções 01/86 e 237/97 do 
conAMA e na resolução 07/2005 do coEMA - to.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2017

ProcEsso: 2018.30550.004555
tErMo AdItIvo: 3º
contrAto: 127/2017
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: nucLEArMEd PALMAs LtdA
oBJEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBJEto À 
ALtErAÇÃo dA “cLÁusuLA dÉcIMA - do PrEÇo” do contrAto 
nº 127/2017, conforME dEscrIÇÃo ABAIXo:
fIcA AcrEscIdo Ao vALor do contrAto o PErcEntuAL dE 
25% quE PErfAZ o vALor dE r$ 66.000,90 (sEssEntA E sEIs 
MIL rEIs E novEntA cEntAvos), no vALor do contrAto nº 
127/2017 dE r$ 264.003,60 (duZEntos E sEssEntA E quAtro 
MIL, trÊs rEAIs E sEssEntA cEntAvos), PAssAndo o vALor 
totAL AnuAL do contrAto PArA r$ 330.004,50 (trEZEntos E 
trIntA MIL quAtro rEAIs E cInquEntA cEntAvos), conforME 
soLIcItAÇÃo constAntE no MEMorAndo - 84/2019/sEs/sPAs/
dcA (fLs. 302/303) E JustIfIcAtIvA (fLs. 304/306). 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.4116
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 250
vALor: r$ 330.004,50 (trEZEntos E trIntA MIL quAtro rEAIs 
E cInquEntA cEntAvos).
dAtA dA AssInAturA: 04/02/2020
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
nucLEArMEd PALMAs LtdA -  P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO DE RESSARCIMENTO

contrAto dE rEssArcIMEnto nº 03/2020
ProcEsso nº: 2020.30550.00295
contrAtAdo: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
contrAtAntE: Instituto de terapia Intensiva de Palmas
cnPJ dA contrAtAntE: 10.208.4731/0001-32.
oBJEto: Prestação de serviços especializados de fornecimento de 
hemocomponentes com provas de compatibilidade e hemoderivados, 
ofertados pelo HEMoto, por meio de Agência transfusional.
dAtA dA AssInAturA: 25/01/2020.
vIGÊncIA: 25/01/2021.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
Bruno AquIno MontEIro - representante Legal da contratante

contrAto dE rEssArcIMEnto nº 04/2020
ProcEsso nº: 2020.30550.00892
contrAtAdo: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
contrAtAntE: uni-Ped Pronto Atendimento Pediátrico Ltda
cnPJ dA contrAtAntE: 26.427.700/0001-50.
oBJEto: Prestação de serviços especializados de fornecimento de 
hemocomponentes com provas de compatibilidade e hemoderivados, 
ofertados pelo HEMoto, por meio de Agência transfusional.
dAtA dA AssInAturA: 11/02/2020.
vIGÊncIA: 11/02/2021.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
cLAudIo LuIZ tHEodoro - representante Legal da contratante

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

tErMo dE cooPErAÇÃo InstItucIonAL nº 02/2020
ProcEsso nº: 2019.30550.006772
PArtÍcIPEs: Estado do tocantins, através da secretaria de Estado da 
saúde, e a Editora e distribuidora Educacional s/A
oBJEto: dIsPonIBILIZAÇÃo dE vAGAs PArA o EstÁGIo 
EstudAntIL suPErvIsIonAdo E AtIvIdAdE dE APrEndIZAGEM 
EM sErvIÇo nAs unIdAdEs dE sAÚdE E sEtorEs dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE.
dAtA dA AssInAturA:  03/02/2020
vIGÊncIA: 03/02/2023
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - sEcrEtÁrIo dE EstAdo 
dA sAÚdE
GIsLAInE vILAs BoAs sIMÕEs - representante Legal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO - 381/2020/SES/SCL
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019

toMAdA dE PrEÇo nº: 004/2019
ProcEsso nº: 2018 30550 008162
IntErEssAdo: diretoria de Arquit. e Engenharia dos Estabelecimentos 
de saúde
Assunto: seleção de empresa especializada em construção civil, com 
fornecimento de mão de obra e material, para execução de obra de reforma 
do Hospital Maternidade dona regina.

considerando que os critérios de julgamento da licitação em 
epígrafe é o Menor Preço, e com base no Inciso vI do artigo 43 da 
Lei 8.666/1.993, AdJudIco e HoMoLoGo a licitação na modalidade 
tomada de Preços nº 004/2019, em conformidade com o “resultado 
de Julgamento”, proferido pela comissão Permanente de Licitação da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do Estado do tocantins, 
anexado à folha 1581 dos autos, em favor da empresa sÓ tErrA 
construÇÕEs E ProJEtos LtdA - EPP - cnPJ nº 01.661.223/0001-62,  
no valor total de r$ 2.825.363,84 (dois milhões, oitocentos e vinte e cinco 
mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, em Palmas (to), 
aos 07 dias do mês de fevereiro do ano de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 13 dE fEvErEIro dE 20205.544DIÁRIO OFICIAL   No20

AVISO DE RESULTADO DE jULGAMENTO
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA CARTA CONVITE

Nº 005/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018 30550 007052

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2020, a comissão 
Permanente de Licitação torna público aos interessados na carta-convite 
nº 05/2019 que após análise das documentações de habilitação das 
empresas na referida licitação, cujo objeto é a contratação de empresa 
de engenharia para execução de obra no centro de Parto normal/
cPn do Hospital e Maternidade dona regina siqueira campos, julgou 
inabilitada a empresa EGYto EnGEnHArIA LtdA - ME e habilitou as 
empresas Bf construtorA E IncorPorAdorA - ME e sÓ tErrA 
construÇÕEs E ProJEtos LtdA, no que diz respeito à comprovação 
de capacidade técnico-operacional, conforme PArEcEr tÉcnIco nº 
25/2020/SES/SADM/DAEES às fls. 908/909.  Os interessados, querendo, 
poderão ter vistas dos autos, para, inclusive interposição de recurso, no 
prazo de 05 dias úteis (art. 109, §6º da Lei 8.666/93 e previsão editalícia 
item 12 e seus subitens).

PÂMELA PELEGrInI 
ALvArEs
Membro

MAurÍcIo MAttos 
MEndonÇA 
Presidente

tHIAGo BorGEs 
sILvA 

Membro

AVISO DE PRORROGAÇÃO SINE DIE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2020
site: www.publinexo.com.br

A secretaria de Estado da saúde, torna público que foi 
prorrogada Sine Die, a data da abertura do certame acima, que tem por 
objeto registro de Preços para eventual e provável aquisição de materiais 
hospitalares - colchões e outros, conforme especificado no edital e seus 
anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de análise de pedido de 
impugnação (Processo nº 2019/30550/004381).

Palmas-to, 11 de fevereiro de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 66, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a Administração Pública é regida por um plexo 
de princípios basilares, cuja densidade normativa milita em benefício do 
estabelecimento de instituições públicas vocacionadas ao desempenho 
de suas funções adotando o mais extenso coeficiente de eficiência;

considerando a solicitação da diretora de Polícia da capital 
através da Proposta de Portaria nº 010/2020 - dPc, com manifestação 
favorável da delegada-Geral de Polícia civil;

rEsoLvE:

rEMovEr, por necessidade do serviço, as servidoras, dEnIsE 
MAGALHÃEs, assistente administrativo, matrícula nº 11221160-1, da 1ª 
delegacia de Polícia/1ª dP - Palmas, para a diretoria de Medicina Legal 
e GLEndA GrAMAcHo dA sILvA, assistente administrativo, matrícula 
nº 1283600-1, da diretoria de Medicina Legal, para a 4ª delegacia de 
Polícia/4ª dP - Palmas.

Palmas/to, 04 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 75, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a Administração Pública é regida por um plexo 
de princípios basilares, cuja densidade normativa milita em benefício do 
estabelecimento de instituições públicas vocacionadas ao desempenho 
de suas funções adotando o mais extenso coeficiente de eficiência;

considerando a solicitação da delegada-Geral da Polícia civil 
através da Proposta de Portaria nº 032/2020;

rEsoLvE:

rEMovEr, a pedido, MArcos AurÉLIo MorEIrA dE souZA, 
escrivão de polícia, matrícula nº 1126857-7, da 9ª central de Atendimento 
da Polícia civil/9ª cAPc - Paraíso do tocantins, integrante da 5ª drPc 
- Paraíso do tocantins, para exercer suas funções na 72ª delegacia de 
Polícia/72ª dP - Luzimangues, integrante da 6ª drPc - Porto nacional.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 76, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando a PortArIA ccI nº 108 - tsE, de 22/01/2020, 
publicada no Diário Oficial nº 5.528, em 22/01/2020, que torna sem efeito 
a cessão de servidores para a secretaria da cidadania e Justiça a partir 
de 1º de janeiro de 2020;

considerando que o servidor mencionado abaixo retornou ao 
exercício de suas atribuições, visto finalização de sua cessão a Secretaria 
da cidadania e Justiça;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior 
através da Proposta de Portaria nº 038/2020 - dPI, com a manifestação 
favorável da delegada-Geral de Polícia civil;

rEsoLvE:

LotAr, em razão da necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
01/01/2020, rondInELLE ALvEs LIMA, agente de polícia, matrícula 
nº 977941-2, na 14ª central de Atendimento da Polícia civil/14ª cAPc - 
dianópolis, integrante da 8ª drPc - dianópolis.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 77, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando a PortArIA ccI nº 108 - tsE, de 22/01/2020, 
publicada no Diário Oficial nº 5.528, em 22/01/2020, que torna sem efeito 
a cessão de servidores para a secretaria da cidadania e Justiça a partir 
de 1º de janeiro de 2020;

considerando que o servidor mencionado abaixo retornou ao 
exercício de suas atribuições, visto finalização de sua cessão a Secretaria 
da cidadania e Justiça;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior 
através da Proposta de Portaria nº 037/2020 - dPI, com a manifestação 
favorável da delegada-Geral de Polícia civil;

rEsoLvE:

LotAr, em razão da necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
01/01/2020, JosÉ ronILson AMAncIo vIEIrA scHWEncK, agente 
de polícia, matrícula nº 1041975-2, na 89ª delegacia de Polícia/89ª dP - 
Gurupi, integrante da 7ª drPc - Gurupi.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 78, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando a PortArIA ccI nº 108 - tsE, de 22/01/2020, 
publicada no Diário Oficial nº 5.528, em 22/01/2020, que torna sem efeito 
a cessão de servidores para a secretaria da cidadania e Justiça a partir 
de 1º de janeiro de 2020;

considerando que o servidor mencionado abaixo retornou ao 
exercício de suas atribuições, visto finalização de sua cessão a Secretaria 
da cidadania e Justiça;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior 
através da Proposta de Portaria nº 039/2020 - dPI, com a manifestação 
favorável da delegada-Geral de Polícia civil;

rEsoLvE:

LotAr, em razão da necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
01/01/2020, JurAcY GoMEs PErEIrA JÁcoMo, agente de polícia, 
matrícula nº 826033-1, na 87ª delegacia de Polícia/87ª dP - Gurupi, 
integrante da 7ª drPc - Gurupi.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2019/3100/002415
contrato nº: 023/2014
termo Aditivo: 6º
número automático do siafe/to: 310147-9
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: Empresa sebastião ferreira Paes neto - ME
cnPJ: 02.679.800/0001-06
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga a 4ª delegacia regional de 
Polícia civil e unidades da ssP em Guaraí-to.
valor mensal: r$ 5.524,00 (cinco mil quinhentos e vinte e quatro reais)
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recursos: 0100666666
data de assinatura: 07/02/2020
vigência: 10/03/2020 à 10/03/2021
signatários: cristiano Barbosa sampaio - secretário
sebastião ferreira Paes neto - representante/contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2019/31000/002365
contrato nº: 011/2012
termo Aditivo: 8º
número automático do siafe/to: 31011440
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: francisco Martins chaves
cPf: 380.696.601-04
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga o 5º núcleo regional de 
Medicina Legal de Paraíso do tocantins-to.
valor mensal: r$ 2.591,00 (dois mil quinhentos e noventa e um reais)
natureza da despesa: 3.3.90.36
fonte de recursos: 0100666666
data de assinatura: 07/02/2020
vigência: 14/02/2020 à 14/02/2021
signatários: cristiano Barbosa sampaio - secretário
francisco Martins chaves - Locador

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº: 2019/31000/001862
convênio nº 002/2019
concedente: secretaria da segurança Pública do Estado do tocantins
convenente: Prefeitura Municipal de Augustinópolis-to
objeto: A construção do prédio da delegacia da polícia civil em 
Augustinópolis-to, conforme detalhado no Plano de trabalho.
valor: r$ 500.038,00 (quinhentos mil e trinta e oito reais)
natureza da despesa: 44.40.42
fonte de recurso: 0104
data da Assinatura: 19/12/2019
vigência: o convênio terá a sua vigência de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, contados a partir de sua assinatura.
signatários: servilho silva de Paiva - secretário - Executivo da segurança 
Pública
Júlio da silva oliveira - Prefeito Municipal de Augustinópolis-to

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 072, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando as recentes alterações no lotacionograma do 
efetivo policial da diretoria de Polícia do Interior - dPI, ocasião em que 
houve a necessidade de remoção do delegado de Polícia tobias Luiz 
nunes de souza para a 42ª dP - colinas do tocantins, gerando lacuna 
na 35ª dP - Goiatins;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 020/2020-dPI, sGd: 
2020/31009/001569, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dIsPEnsAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia, JodIvAn BEnEvIdEs dA sILvA, matrícula 
nº 11682140-1, de cumular suas responsabilidades administrativas na 
19ª delegacia de Polícia/19ª dP - nazaré, bem como, de concorrer à 
escala de plantão da 4ª central de Atendimento da Polícia civil/4ª cAPc 
- tocantinópolis, ambas integrantes da 1ª delegacia regional de Polícia 
civil/1ª drPc - Araguatins;

Art. 2º dEsIGnAr a Autoridade acima mencionada, sem prejuízo 
da sua função de delegado-chefe da 35ª delegacia de Polícia/35ª dP  
- Goiatins, bem como, quando designado por superior hierárquico, 
concorrer à escala de plantão da 5ª central de Atendimento da Polícia 
civil/5ª cAPc - Araguaína, integrante da 2ª delegacia regional de Polícia 
civil/2ª drPc - Araguaína, a partir desta data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 073, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;
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considerando as recentes alterações no lotacionograma do 
efetivo policial da diretoria de Polícia do Interior - dPI, ocasião em que 
houve a necessidade de remoção do delegado de Polícia Lucas Brito 
santana, para delegacia-Geral de Polícia civil/dGPc, gerando lacuna 
na 66ª dP - Miranorte;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do 
Interior, por intermédio da Proposta de Portaria nº 043/2020-dPI, 
sGd:2020/31009/004960, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dIsPEnsAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia, PEdro HEnrIquE fÉLIX BErnArdEs, 
matrícula nº 11606290-1, de concorrer à escala de plantão da 6ª central 
de Atendimento da Polícia civil/6ª cAPc - colinas do tocantins, integrante 
da 3ª delegacia regional de Polícia civil/3ª drPc - colinas do tocantins;

Art. 2º dEsIGnAr a Autoridade acima mencionada, sem 
prejuízo da sua função de delegado-chefe da 66ª delegacia de Polícia/66ª 
dP - Miranorte, bem como, quando designado por superior hierárquico, 
concorrer à escala de plantão da 9ª central de Atendimento da Polícia 
civil/9ª cAPc - Paraíso do tocantins, e 10ª central de Atendimento da 
Polícia civil/10ª cAPc - Miracema do tocantins, ambas integrante da 5ª 
delegacia regional de Polícia civil/5ª drPc - Paraíso do tocantins, a 
partir desta data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 074, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando a solicitação da delegada da 3ª delegacia 
regional de Polícia civil/3ª drPc - colinas do tocantins, visto que seu 
efetivo encontra-se aquém do previsto na classificação por Referências 
das unidades policiais, nos termos do art. 83 do regime Interno da 
secretaria de segurança Publica

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do 
Interior, por intermédio da Proposta de Portaria nº 044/2020-dPI, 
sGd:2020/31009/004963, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dIsPEnsAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia, toBIAs LuIZ nunEs dE souZA 
BErnArdEs, matrícula nº 11644478-1, de concorrer à escala de plantão 
da 5ª central de Atendimento da Polícia civil/5ª cAPc - Araguaína, 
integrante da 2ª delegacia regional de Polícia civil/2ª drPc - Araguaína;

Art. 2º dEsIGnAr a Autoridade acima mencionada, sem 
prejuízo de sua função de delegado-chefe da 42ª delegacia de Polícia/42ª 
dP - colinas do tocantins, quando designado por superior hierárquico, 
concorrer à escala de plantão da 6ª central de Atendimento da Polícia 
civil/6ª cAPc - colinas do tocantins, ambas integrante da 3ª delegacia 
regional de Polícia civil/3ª drPc - colinas do tocantins, a partir desta 
data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 076, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando que o delegado de Polícia está retornando 
ao exercício de suas funções após encerramento de sua cessão à 
secretária de segurança Pública de rondônia (Portaria ccI nº 1.526, 
de 07 dezembro de 2018);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do 
Interior, por intermédio da Proposta de Portaria nº 046/2020-dPI, 
sGd:2020/31009/005220, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dIsPEnsAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia, LuIZ frAncIsco fELIZArdo, 
matrícula nº 11589370-1, de concorrer à escala de plantão da 5ª central 
de Atendimento da Polícia civil/5ª cAPc - Araguaína, integrante da 2ª 
delegacia regional de Polícia civil/2ª drPc - Araguaína;

Art. 2º dEsIGnAr a Autoridade acima mencionada, sem prejuízo 
de função de delegado-Adjunto da 70ª delegacia de Polícia/70ª dP - 
Porto nacional, bem como, quando designado por superior hierárquico, 
concorrer à escala de plantão da 11ª central de Atendimento da Polícia 
civil/11ª cAPc - Porto nacional, ambas integrante da 6ª delegacia 
regional de Polícia civil/6ª drPc - Porto nacional, a partir desta data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 077, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando a remoção do delegado de Polícia ronan Almeida 
souza da 105ª delegacia de Polícia/105ª dP - Arraias, para corregedoria-
Geral de Polícia civil/corrEGEPoL;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do 
Interior, por intermédio da Proposta de Portaria nº 047/2020-dPI, 
sGd:2020/31009/005227, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:
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Art. 1º dEsIGnAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, com efeito retroativo a 05/02/2020, a delegada de Polícia, 
MELÍcIA rEsEndE rocHA GAnZAroLI dE ÁvILA, matrícula nº 
11589400-1, para sem prejuízo de sua função de delegada-chefe da 105ª 
delegacia de Polícia/105ª dP - Arraias,  cumular as responsabilidades 
administrativas, da 104ª delegacia de Polícia/104ª dP - conceição do 
tocantins, bem como, com data retroativa a 15/01/2020, quando designada 
por superior hierárquico concorrer à escala de plantão da 14ª central 
de Atendimento da Polícia civil/14ª cAPc - dianópolis e 15ª central de 
Atendimento da Polícia civil/15ª cAPc - Arraias.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 078, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando a remoção do delegado de Polícia ronan Almeida 
souza da 105ª delegacia de Polícia/105ª dP - Arraias, para corregedoria-
Geral de Polícia civil/corrEGEPoL;

considerando o retorno da licença maternidade da delegada de 
Polícia Melícia rezende Ganzaroli Ávila na data 15/01/2020.

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do 
Interior, por intermédio da Proposta de Portaria nº 048/2020-dPI, 
sGd:2020/31009/005246, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, com efeito retroativo a 15/01/2020, o delegado de Polícia, 
ronALdo JosÉ fAIs, matrícula nº 1080458-2, sem prejuízo de suas 
atribuições como delegado-Adjunto da 105ª delegacia de Polícia/105ª 
dP - Arraias, bem como quando designado por superior hierárquico, 
concorrer à escala de plantão da 15ª central de Atendimento da Polícia 
civil/15ª cAPc - Arraias, ambas integrantes da 8ª delegacia regional de 
Polícia civil/8ª drPc - dianópolis.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 079, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

Considerando a solicitação contida no Oficio nº 1125/2020 
- 2ª delegacia regional de Polícia civil/2ª drPc - Araguaína, sGd: 
2019/31009/085503;

considerando a remoção do delegado Wilson oliveira cabral 
Junior da 27ª delegacia de Polícia/27º dP - Araguaína para corregedoria-
Geral de Polícia civil/corrEGEPoL;

considerando o retorno do delegado de Policia José rerisson 
Macedo Gomes em razão do término de sua legislatura na Assembleia 
Legislativa do Estado do tocantins previsto para 30/12/2019;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do 
Interior, por intermédio da Proposta de Portaria nº 048/2020-dPI, 
sGd:2020/31009/005246, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, com efeito retroativo a 05/12/2019 e 29/12/2019, o delegado de 
Polícia, cHArLEs MArcELo dE ArrudA, matrícula nº 11644613-1,  
sem prejuízo de suas funções de delegado-chefe da 2ª delegacia 
Especializada de Atendimento a vulneráveis/2ª dAv - Araguaína, cumular 
as responsabilidades administrativas, da 27ª delegacia de Polícia/27ª 
dP - Araguaína, integrante da 2ª delegacia regional de Polícia civil/2ª 
drPc - Araguaína.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 080, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto 
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-Geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
Geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 267, de 11 de Julho de 2016, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 4.661, de 13 de Julho de 2016, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 051/2020-dPc, sGd: 
2020/31009/006437, resolve:

Art. 1º EstABELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor MArcIo tAvArEs LEItE, Agente de Polícia, matrícula 
nº 1069438-2, no período compreendido entre os dias 28/01/2020 e 
26/02/2020, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, as quais foram 
suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 267, de 11 de Julho de 
2016, publicada na edição do Diário Oficial nº 4.661, de 13 de Julho de 
2016.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 081, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 013/2020-dPc, sGd: 
2020/31009/007373 observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, a delegada de Polícia IoLAndA dE sousA PErEIrA, matrícula 
nº 438800-2, sem prejuízo de suas atribuições de delegado-chefe da 
7ª delegacia Especializada de Atendimento à Mulher e vulneráveis/7ª 
dEAMv - Miracema do tocantins, quando designada por superior 
hierárquico, concorrer à escala de plantão da 10ª central de Atendimento 
da Polícia civil/10ª cAPc - Miracema do tocantins, bem como, a 9ª 
central de Atendimento da Polícia civil/9ª cAPc - Paraíso do tocantins, 
ambas integrantes da 5ª delegacia regional de Polícia civil - Paraíso do 
tocantins, a partir desta data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 082, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso Iv, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX do artigo 54, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, determina 
que dentre as atribuições da diretoria de repressão à corrupção e ao 
crime organizado - drAcco se encontra a de propor a lotação e a 
remoção de policiais civis que lhe são subordinados;

considerando que o inciso Iv, alínea ‘a’, do artigo 118 do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

considerando que o §2º, do artigo 83, do regimento Interno 
da secretaria de segurança Pública dispõe ser possível que unidades 
policiais funcionem com efetivos de policiais civis diversos dos indicados 
pelos respectivos padrões de referência, sempre que a necessidade do 
serviço exigir;

considerando a solicitação da diretoria de repressão à 
corrupção e ao crime organizado - drAcco, por intermédio da Proposta 
de Portaria nº 004/2020-drAcco, sGd: 2020/31009/006642, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública, resolve:

Art. 1º rEMovEr, de ofício, por conveniência da administração 
pública, KILson crIstIAno MorEIrA rAMos, Agente de Polícia, 
matrícula nº 882991-1, da delegacia Especializada da criança e do 
Adolescente - dEcA, para 1ª divisão Especializada de Homicídios e 
Proteção à Pessoa/1ª dHPP ambas em Palmas, a partir desta data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 083, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso Xv, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta sem seu artigo 6º dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do delegado-Geral da Polícia civil, 
do corregedor-Geral de Polícia ou do superintendente de segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso Xv estabelece que, compete à delegada-Geral da Polícia civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas, 
no âmbito das unidades policiais;

considerando despacho favorável da delegacia-Geral da 
Polícia civil, no Oficio nº/2019 - 1ª Delegacia de Polícia/1ª DP - Palmas, 
em que o delegado de Polícia Israel Andrade Alves, solicita cumular 
as responsabilidades administrativas da 79ª delegacia de Polícia/79ª 
dP - Lizarda;

considerando o ofício nº 1/2020/dPc/Lizarda, em que o 
delegado thiago Emanuel vaz resplandes, solicita a dispensa da 
cumulação da 79ª delegacia de Polícia/79ª dP - Lizarda;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 053/2020-dPI, sGd: 
2020/31009/007845, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr de ofício, por conveniência da administração 
pública, o delegado de Polícia, IsrAEL AndrAdE ALvEs, matrícula nº 
11589531-1, sem prejuízo de suas atribuições como delegado-Adjunto 
da 1ª delegacia de Polícia/1ª dP - Palmas, cumular as responsabilidades 
administrativas da 79ª delegacia de Polícia/79ª dP - Lizarda, integrante 
da 6ª delegacia regional de Polícia civil/6ª drPc - Porto nacional, a 
partir desta data.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 084, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto 
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-Geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
Geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria ssP nº 603, de 15 de Maio de 2018, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.114, de 17 de Maio de 2018, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);
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considerando o ofíc io nº 014/2020/drcot, sGd: 
2020/31009/002988, da divisão Especializada de repressão a crimes 
contra a ordem tributária/drcot - Palmas, resolve:

Art. 1º EstABELEcEr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, 
ao servidor LudovIco MArAnHÃo MontEIro fILHo, Agente de 
Polícia, matrícula nº 419270-3, no período compreendido entre os dias 
02/03/2020 e 16/03/2020, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
as quais foram suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 603, de 15 
de Maio de 2018, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.114, de 17 
de Maio de 2018.

Palmas/to, 06 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 085, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto 
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-Geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
Geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria ssP nº 363, de 20 de Março de 2013, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 3.842, de 26 de Março de 2013, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a Proposta de Portaria nº 007/2020-drAcco, 
sGd: 2020/31009/007523, da diretoria de repressão à corrupção e ao 
crime organizado - drAcco resolve:

Art. 1º EstABELEcEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, 
ao servidor MAuro dA sILvA BAtIstA, Escrivão de Polícia, matrícula 
nº 988756-3, no período compreendido entre os dias 20/01/2020 e 
18/02/2020, referente ao período aquisitivo de 2011/2012, as quais foram 
suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 363, de 20 de Março de 
2013, publicada na edição do Diário Oficial nº 3.842, de 26 de Março de 
2013.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 086, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX do artigo 118, do regimento 
Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único ao decreto 
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
delegada-Geral da Polícia civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à delegacia-
Geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria nº 222, de 22 de fevereiro de 2008, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 2.604, de 05 de Março de 2008, 
em face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, 
de 2019 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins);

considerando a Proposta de Portaria nº 008/2020-drAcco, 
sGd: 2020/31009/008026, da diretoria de repressão à corrupção e ao 
crime organizado - drAcco resolve:

Art. 1º EstABELEcEr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, 
ao servidor MAuro dA sILvA BAtIstA, Escrivão de Polícia, matrícula 
nº 988756-3, no período compreendido entre os dias 23/03/2020 e 
06/04/2020, referente ao período aquisitivo de 2006/2007, as quais foram 
suspensas por intermédio da Portaria nº 222, de 22 de fevereiro de 2008, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 2.604, de 05 de Março de 2008.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 087, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso Iv, alíneas “a” e “b” e, do decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da diretoria de Polícia do capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

considerando que o inciso Iv, alínea ‘b’, do artigo 118 do 
regimento Interno da secretaria da segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a delegada-Geral da Polícia civil, para remover delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma delegacia regional 
de Polícia civil;

Considerando a solicitação de remoção através do Oficio nº 
69/2020/2ª dPc, sGd: 2020/31009/007300;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 020/2020-dPc, sGd: 
2020/31009/008355 observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, resolve:

Art. 1º rEMovEr, a pedido, Escrivã de Polícia, MArLIsE 
KAEsKI, matrícula nº 84193-2, da 2ª central de Atendimento da Polícia 
civil/2ª cAPc para 2ª delegacia de Polícia/2ª dP, ambas em Palmas, a 
partir desta data;

Art. 2º rEMovEr, a pedido, Escrivão de Polícia, EMErson 
MAcHArEt dA sILvEIrA sAntos, matrícula nº 96898-3, 2ª delegacia 
de Polícia/2ª dP para 2ª central de Atendimento da Polícia civil/2ª cAPc, 
ambas em Palmas, a partir desta data.

Palmas/to, 10 de fevereiro de 2020.

rAIMundA BEZErrA dE souZA
delegada-Geral da Polícia civil

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA SPC Nº 003, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XII, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), 
o qual diz que compete ao Superintendente da Polícia Científica remover 
servidor administrativo vinculado à Superintendência da Polícia Científica 
ou a seus órgãos subordinados, e
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consIdErAndo a manifestação da diretoria de Papiloscopia, 
por meio do ofÍcIo nº 9/2020/rH/IdEntIfIcAÇÃo/ssP, e observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

rEMovEr, a pedido, AuGustInHA ALvEs dE oLIvEIrA, Assistente 
Administrativo, Número Funcional 923142-4, do Núcleo de Identificação 
civil - Palmeirópolis para a diretoria de Papiloscopia em Palmas, com 
efeito retroativo ao dia 04/12/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 004, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias do servidor a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria sPc nº 076, de 28 de agosto de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.431, de 30 de agosto de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Papiloscopia, 
por meio do ofÍcIo nº 04/2020/rH/IdEntIfIcAÇÃo/ssP, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor GEorGEos 
GEMELLI HErBErts, Papiloscopista, número funcional 1072315-1, no 
período compreendido entre os dias 01/07/2020 a 30/07/2020, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 005, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias da servidora a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 725, de 19 de junho de 
2017, publicada no Diário Oficial nº 4.894, de 23 de junho de 2017, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Papiloscopia, 
por meio do ofÍcIo nº 18/2020/rH/IdEntIfIcAÇÃo/ssP, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias a servidora ELIZÂnGELA 
BArBosA dos sAntos, Assistente Administrativo, número funcional 
823494-2, no período compreendido entre os dias 27/02/2020 a 
27/03/2020, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 006, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias da servidora a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 523, de 3 de maio de 2019, 
publicada no Diário Oficial nº 5.356, de 13 de maio de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Perícia 
criminal, por meio do ofÍcIo nº 314/2020/Ic/sPc/ssP, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 18 (dezoito) dias de férias a servidora 
fErnAndA sEnA rIBEIro, Pedagogo, número funcional 11142308-2, 
no período compreendido entre os dias 03/02/2020 a 20/02/2020, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 007, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias do servidor a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria sPc nº 102, de 07 de novembro de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.483, de 13 de novembro de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Perícia 
criminal, por meio do ofÍcIo/ssP/dPc/nº 0210/2020, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor LEonArdo 
RIBAS DA SILVA CASTRO, Perito Oficial - Área 15, Número Funcional 
921893-1, no período compreendido entre os dias 10/01/2020 a 
08/02/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 008, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à superintendência da Polícia Científica,
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consIdErAndo que as férias do servidor a seguir foram 
interrompidas por intermédio da Portaria sPc nº 107, de 14 de novembro 
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.486, de 19 de novembro de 
2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Medicina 
Legal, por meio do ofÍcIo nº 0051/2020/IML/sPc/ssP, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 13 (treze) dias de férias ao servidor JonAtHAs 
dIAs dE sousA, Assistente Administrativo, número funcional 1282310-1,  
no período compreendido entre os dias 30/03/2020 a 11/04/2020, referente 
ao período aquisitivo 2018/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 009, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias da servidora a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria sPc nº 078, de 04 de setembro de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.436, de 06 de setembro de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Perícia 
criminal, por meio do ofÍcIo/ssP/dPc/nº 0210/2020, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 18 (dezoito) dias de férias a servidora 
ALLInE LAcErdA GonÇALvEs BrAndÃo, Analista em tecnologia 
da Informação, número funcional 927846-2, com efeito retroativo ao 
período compreendido entre os dias 02/01/2020 a 19/01/2020, referente 
ao período aquisitivo 2018/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias do servidor a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria sPc nº 074, de 28 de agosto de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.431, de 30 de agosto de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Perícia 
criminal, por meio do ofÍcIo/ssP/dPc/nº 0210/2020, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor douGLAs 
DANTAS SILVEIRA, Perito Oficial - Área 15, Número Funcional 11590114-1,  
no período compreendido entre os dias 04/05/2020 a 02/06/2020, referente 
ao período aquisitivo 2018/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 011, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias da servidora a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria sPc nº 088, de 27 de setembro de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.455, de 03 de outubro de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Perícia 
criminal, por meio do ofÍcIo/ssP/dPc/nº 0210/2020, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias a servidora LucIAnE dE 
SOUZA BARBOSA, Perito Oficial - Área 15, Número Funcional 11508884-2,  
com efeito retroativo ao período compreendido entre os dias 01/01/2020 
a 30/01/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 012, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 122 - nM, de 04 de fevereiro de 
2020, do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares 
da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019 e do decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019,

consIdErAndo o inciso XIv, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,

consIdErAndo que as férias do servidor a seguir foram 
suspensas por intermédio da Portaria sPc nº 103, de 07 de novembro de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.483, de 13 de novembro de 2019, e

consIdErAndo a manifestação da diretoria de Perícia 
criminal, por meio do ofÍcIo/ssP/dPc/nº 0210/2020, observado o 
interesse e as necessidades da Administração Pública,

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor JAYME 
ALMIRO BUBOLZ, Perito Oficial - Área 6, número funcional 271515-2, 
com efeito retroativo ao período compreendido entre os dias 01/11/2019 
a 30/11/2019, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

dunYA WIEcZorEK sPrIcIGo dE LIMA
superintendente da Polícia Científica
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ADAPEC

PORTARIA Nº 025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso das suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 2º, inciso XI e XIII, do regimento Interno, aprovado pelo 
decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, rEsoLvE,

Art. 1º dEsIGnAr os servidores para sem prejuízo de suas 
atribuições, provisoriamente exercerem as funções como responsáveis 
pelas unidades abaixo, em substituição aos chefes em usufruto de férias, 
conforme tabela a baixo:

tItuLAr suBstItuto

servidor MArcos vInÍcIus cErquEIrA dAntAs ALInnY fErrEIrA costA ModEsto

nº funcional 11460466-1 1254219-3

unidade/Período unidade Local de Araguaína 27/02/2020 a 07/03/2020

cPf nº 021.700.691-43 016.224.021-03

tItuLAr suBstItuto

servidor MArArrutH MEndEs MArquEs dA sILvA KArEn GonÇALvEs MotA

nº funcional 734310-4 949611-4

unidade/Período chefe Local de carmolândia 06/02/2020 a 20/02/2020

cPf nº 611.720.301-20 838.870.591-15

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo seus efeitos a 06/02/2020.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de fevereiro de 2020.

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999.

consIdErAndo a Instrução normativa nº 45, de 15 de junho 
de 2004, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
que dispõe as normas para a prevenção, controle e erradicação da Anemia 
Infecciosa Equina;

consIdErAndo o que dispõe as normas para a prevenção e 
o controle da Anemia Infecciosa Equina (A.I.E) e Mormo, pela Instrução 
normativa AdAPEc nº 04, de 10 de outubro de 2018.

consIdErAndo que deve haver normatização quanto à 
habilitação e ações dos profissionais que atuam na coleta de amostras e 
requisição de exame laboratorial para diagnóstico de Anemia Infecciosa 
Equina (AIE) no Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to o Médico veterinário 
rodrIGo rodrIGuEs tEIXEIrA, inscrito no crMv-to sob o nº 01708, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas na 
Instrução normativa AdAPEc nº 04, de 10 de outubro de 2017, referente 
ao cadastro no Programa Estadual sanidade dos Equídeos - PEsE-to, 
de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 241, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas-to, 11 de 
fevereiro de 2020.

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 027, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

Art. 1º rEMovEr a servidora dAnIELA HELEnA rIBEIro 
nAvArro do AMArAL cArvALHo, cPf nº 255.247.198-66, Inspetora 
de defesa Agropecuária, nº funcional 323849-1, da unidade Local de 
Alvorada para a unidade Local de Gurupi, a partir de 24/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de fevereiro de 2020.

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 028, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins - AdAPEc/tocAntIns, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto 
nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 19, da Lei nº 1.082, de 1º 
de junho de 1999.

consIdErAndo o que dispõe o regulamento técnico do 
Programa nacional de controle e Erradicação da Brucelose e tuberculose 
(PncEBt), aprovada pela Instrução normativa sdA MAPA nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria AdAPEc/to nº 297, de 27 de setembro 
de 2018.

rEsoLvE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to o Médico veterinário 
GABrIEL LIMA dE ALMEIdA, inscrita no crMv-to sob o nº 01702, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
regulamento técnico do Programa nacional de controle e Erradicação 
da Brucelose e tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra rB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 430, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de fevereiro de 2020.

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 029, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

Art. 1º rEMovEr o servidor HAroLdo dE souZA rEIs, cPf 
nº 389.396.731-15, fiscal de defesa Agropecuária, nº funcional 496501-1,  
da unidade Local de Goiatins para a unidade Local de Araguatins, a 
partir de 01/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de fevereiro de 2020.

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente
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ADETUC

PORTARIA Nº 18/2020/GABPRES/ADETUC, 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA do dEsEnvoLvIMEnto do 
turIsMo, cuLturA E EconoMIA crIAtIvA - AdEtuc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e 
Ato nº 19 - dsG, de 08 de fevereiro de 2020.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores abaixo relacionados para 
desempenhar, sem prejuízo de suas atribuições, a competência de 
emissão de Parecer técnico no âmbito desta Pasta, conforme o disposto 
no art. 31, inciso vII, da Lei nº 3.609, de 18 de dezembro de 2019, que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020:

sErvIdor AÇÃo

Wagner de oliveira campos 4336

Lívia Iwasse Evangelista 4336

Wellington Barbosa rebelo 4336

francine seixas ferreira 4339

Kleiryanne Aguiar costa cortez 4339

Mayna Miranda Bezerra 4339

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA do 
dEsEnvoLvIMEnto do turIsMo, cuLturA E EconoMIA crIAtIvA 
- AdEtuc, em Palmas-to, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 
2020.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Presidente

AGETO

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

o Presidente da AGEto, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso Iv, da constituição 
Estadual, por meio da suPErIntEndÊncIA dE oPErAÇÃo E 
consErvAÇÃo, com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 
8.666/93,  paralisa temporariamente os serviços de EXEcuÇÃo do 
PLAno dE InvEstIMEnto PArA sEGurAnÇA vIÁrIA, utILIZAndo 
A MEtodoLoGIA IrAP dE cLAssIfIcAÇÃo Por EstrELAs, coM 
vIstAs A AtEndEr o ItEM do sEtor dE sEGurAnÇA vIÁrIA, do 
suBcoMPonEntE rEforÇo InstItucIonAL, do ProJEto dE 
dEsEnvoLvIMEnto rEGIonAL IntEGrAdo E sustEntÁvEL do 
EstAdo do tocAntIns - PdrIs, município de Palmas-to, objeto 
do contrato de nº 00024/2018, firmado com a empresa DYNATEST 
EnGEnHArIA LtdA.

Justificativa: INTEMPESTIVIDADE DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO 
dos Produtos.

Esta ordem de Paralisação de serviço passa a vigorar a partir 
03 de fevereiro de 2020.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da AGEto

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL

notIfIcAntE: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs 
E oBrAs - AGEto, entidade autárquica, inscrita no cnPJ/Mf nº 
17.684.344/0001-60, neste ato representada pelo seu Presidente o senhor 
vIrGÍLIo dA sILvA AZEvEdo, brasileiro, inscrito no cadastro de Pessoa 
física sob o nº 692.955.651-34 e portador da cédula de identidade nº 
33.99.42 sEJsPto, residente e domiciliado em Palmas-to.

notIfIcAdA: JMd EnGEnHArIA LtdA - EIrELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na quadra 104 sul, Avenida Lo-3, nº 53, 
sala 01 em Palmas/to, registrada no cadastro nacional de Pessoa 
Jurídica sob nº 10.644.566/0001-00, representada por JoÃo nunEs 
MunIZ nEto, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 201026/d 
- crEA/to, rG nº 819.783, ssP/to e cPf nº 011.404.171-77.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 
em direito, a notIfIcAntE vem formal e respeitosamente notIfIcAr, 
sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

A notIfIcAntE e a notIfIcAdA firmaram contrato 
administrativo nº 067/2014, anexo ao Processo Administrativo nº 
2014/38960/000362, que tem por objeto a execução de serviços de 
terraplenagem e pavimentação asfáltica no trevo de acesso da Lo-04 
com a to-010 no, município de Palmas-to, com extensão de 960m em 
virtude do certame licitatório de tomada de Preços nº 18/2014;

contudo, devido ao lapso temporal entre a assinatura do contrato 
datada de 06 de junho de 2014 até a atualidade, conforme documento 
acostado às folhas 219 a 227 do processo acima descrito e, devido à 
inércia tanto da Administração quanto da contratada em iniciar a obra, 
conforme podemos verificar através da Cláusula Sexta (vigência) do 
contrato, e ainda, através da JustIfIcAtIvA tÉcnIcA desta Agência 
conforme documento acostado às folhas 247.

Levando em consideração e dando aquiescência ao ofício nº 
14832/2018/GAB/sEIsP da Prefeitura Municipal de Palmas, que solicita 
anuência da Presidência desta Agência para implantação do projeto 
de intercessão com a to-010 (folhas 248/249), que bem caracteriza 
fato superveniente devidamente comprovado, a notIfIcAntE vem 
InforMAr que o Estado do tocantins pretende acatar tal solicitação.

Para tanto, e de acordo com entendimentos diversos, a revogação 
aqui tratada tem como motivo a inoportunidade e a inconveniência do 
ato, visto que sem o desfazimento do Contrato aqui delineado, fica a 
Administração Municipal sem ter como dar prosseguimento ao que nos 
foi solicitado através de seu ofício nº 14832/2019/GAB/sEIsP.

diante do exposto, a notIfIcAntE comunica à notIfIcAdA 
que serão procedidos os atos para rescisão do contrato administrativo 
nº 067/2014, com fundamento no art. 49 e seus §§ da Lei 8.666/93 c/c 
art. 53 da Lei nº 9.784/99, bem como do inciso XII do art. 78 da Lei 
federal 8.666/93, oportunizando o prazo de 05 (cinco) dias corridos para 
manifestação da notIfIcAdA, em obediência ao devido processo legal, 
amparado pelo contraditório e a ampla defesa.

A presente notIfIcAÇÃo EXtrAJudIcIAL, estampada em 
02 (dois) laudas assinadas e rubricadas, representa a salvaguarda dos 
legítimos direitos da notIfIcAntE.

Palmas-to, 24 de junho de 2019.

vIrGÍLIo dA sILvA AZEvEdo
PrEsIdEntE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR

ProcEsso nº: 2017/38960/001094;
convÊnIo nº: 011/2017;
AdItIvo nº: 3º aditivo;
concEdEntE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto;
convEnEntE: Município de Monte do carmo - to;
oBJEto: constitui objeto do presente convênio a construção de 01 (uma) 
ponte sobre o córrego Passa três no município de Monte do carmo - to, 
conforme Plano de trabalho, Projeto e planilhas parte integrante deste 
convênio;
PrAZo dE vIGÊncIA do convÊnIo: o presente convênio entra em 
vigor a partir da data de assinatura e seu prazo de vigência será de 360 
(trezentos e sessenta) dias;
vALor do convÊnIo: o valor global do presente convênio é de r$ 
146.781,52 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e um reais 
e cinquenta e dois centavos), sendo r$ 130.000,00 (cento e trinta mil) do 
concEdEntE e r$ 16.781,52 (dezesseis mil, setecentos e oitenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos) da convenente a título de contrapartida, 
que será liberado em conformidade com o Plano de trabalho aprovado 
pelo Presidente da AGEto e que fará parte integrante deste instrumento;
nAturEZA dEsPEsA: 4.4.40.51;
fontE: 0104;
dAtA dE AssInAturA do convÊnIo: 30/11/2017;
dAtA dE AssInAturA do AdItIvo dE vALor 30/01/2020
dAtA dE vIGÊncIA do convÊnIo: 11/11/2020
sIGnAtÁrIos: Juliana Passarin - concedente
Arquivardes Avelino ribeiro - convenente
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TERRATINS

cnPJ/Mf nº 17.579.560/0001- 45 - nIrE nº 17300003221

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho fiscal da companhia Imobiliária do 
Estado do tocantins - tErrAtIns, no uso de suas atribuições legais, vem 
convocar os Membros do conselho fiscal desta companhia, para reunião 
Extraordinária a realizar-se no dia 18 de fevereiro de 2020, ás 15:00 hs, 
na sede da companhia, em 1ª chamada com Quórum Estatutário, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Aprovar o Plano de trabalho 
anual do conselho fiscal. 2) outros assuntos de interesse da companhia.

Palmas-to, 13 de fevereiro de 2020.

Mauro Lázaro cardoso 
Presidente do conselho fiscal

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/Nº 95/2020.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818 de 23 de agosto de 2007,

rEsoLvE,

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, o gozo das 
férias do servidor rEnAto dos PAssos rodrIGuEs, nº funcional: 
77966-7, referente ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 31/01/2020, 
prevista para o período de 03/02/2020 a 07/02/2020, assegurando-lhe o 
direito de usufruí os 5 (cinco) dias em data oportuna e não prejudicial à 
Administração Pública e ao servidor.

GABInEtE do PrEsIdEntE do dEtrAn/to, em Palmas-to,  
aos 03 dias do mês de fevereiro de 2020.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGP/Nº 110/2020.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso da  
atribuição, que lhe confere o inciso Iv, do §1º, do art. 42, da constituição 
Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa nº 3/2017, de 05 de 
setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLvE,

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final das etapas avaliatórias 
do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta pasta, devido ao término 
e aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo 
Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas-to, em 04 de fevereiro de 2020.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

AnEXo ÚnIco À PortArIA nº 110, dE 04 dE fEvErEIro dE 2020.

cPf nº funcional servidor(a) Média

005.306.021-05 11554622-1 cleidiane da silva veras e silva 145

006.511.041-22 11193670-2 Elismonica soares da costa 150

032.600.131.-05 11223162-1 fernanda Maria Martiniano Andrade 148

019.321.181-52 11224665-1 Halyceia dos santos ferreira 150

008.665.011-42 11535040-1 Lindiane Pinto Bezerra 149

008.635.522-85 11160853-1 thiara silva reis 143

NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 193/2019, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
nAturAtIns, consoante o que confere o Ato de nomeação nº 1.901 - nM,  
de 31 de julho de 2019, publicado no d.o.E nº 5.409, de 31 de julho de 
2019;

consIdErAndo, que o Processo Administrativo no 
2019/40310/0000095, que trata da contratação do sindicato das Empresas 
de transporte coletivo urbano de Passageiros do sIt-PALMAs - 
sEturB, para fornecimento de vales transportes para atender servidores 
do nAturAtIns que utilizam o sistema de transporte coletivo público 
municipal;

consIdErAndo, que o sindicato das Empresas de transporte 
coletivo urbano de Passageiros do sIt-Palmas - sEturB, inscrito no 
cnPJ sob o nº 38.132.932/0002-41, é exclusivo no fornecimento de vales 
transportes coletivo do qual o Processo Administrativo nº 2019 40310 
0000095 refere-se;

consIdErAndo, que para aquisição de serviços, que só 
podem ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo é utilizado o instituto da InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAÇÃo com 
base na Lei de Licitações nº 8.666/93;

consIdErAndo, ainda as demais informações constantes 
dos autos;

rEsoLvE:

dEcLArAr InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAÇÃo, em favor do sindicato 
das Empresas de transporte coletivo urbano de Passageiros do sIt-
PALMAs - sEturB, inscrito no cnPJ sob o nº 38.132.932/0002-41, no 
valor estimado de r$ 33.660,00 (trinta e três mil seiscentos e sessenta 
reais) para consumo num período de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o art. 25, inciso I da Lei de Licitações nº 8.666/93.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

PORTARIA/NATURATINS Nº 245, DE 03 DE AGOSTO DE 2019.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
Ato de nomeação nº 1.901 - nM, de 31 de julho de 2019, publicado no 
d.o.E nº 5.409, de 31 de julho de 2019.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAL suBstItuto nº ProcEsso E 
contrAto oBJEto 

cLEIvAcI rodrIGuEs 
dE sousA

Mat. func. 469807-6

ÁtILA LIrA BEZErrA MotA
Mat. func. 11676043

2019/40310/000089
contrato nº 06/2019

sErvIÇos PostAIs tELEMÁtIcos PArA 
AtEndEr As nEcEssIdAdEs EssEncIAIs, tAIs 
coMo: coLEtA, trAnsPortE E EntrEGA dE 

BEns E corrEsPondÊncIAs do nAturAtIns.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

Iv - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

v - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e finanças para as devidas providências;
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VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

vII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

vIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º revogam-se  disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/05/2019.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

PORTARIA/NATURATINS Nº 249, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
Ato de nomeação nº 1.901 - nM, de 31 de julho de 2019, publicado no 
d.o.E nº 5.409, de 31 de julho de 2019.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAL suBstItuto nº ProcEsso E 
contrAto oBJEto 

BrunA dELfIno dE 
MEndonÇA

Mat. func. 11219025-1

LEtIcIA coELHo 
cAnEdo dE AndrAdE

Mat. func. 1064738-7

2019/40310/000090
contrato nº 021/2019

contratação de empresa especializada no fornecimento 
de vales transportes para atender servidores do 

nAturAtIns que utilizam o sistema de transporte 
coletivo público municipal, com deslocamento residência 

- trabalho e vice-versa.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

v - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

vII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

vIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º revogam-se disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

INSTRUÇÃO NORMATIVA/NATURATINS Nº 01, 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

republicada para correção

Institui o sistema de Análise e Monitoramento de 
Gestão (sAMGE) nas unidades de conservação 
geridas pelo Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns e adota outras providências.

consIdErAndo o compromisso institucional de fortalecer a 
Gestão das unidades de conservação do Estado do tocantins;

consIdErAndo a necessidade de proporcionar maior 
publicidade e transparência às informações deste Instituto na tomada 
de decisão, tornando explícitas a eficácia, eficiência e efetividade da 
ação pública;

consIdErAndo a atribuição do Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns em implementar o sistema de avaliação, monitoramento 
da gestão e certificação da conservação da biodiversidade em unidades 
de conservação no Estado do tocantins;

consIdErAndo a Lei nº 1.560, de 05 de abril de 2005, que 
instituiu o sistema Estadual de unidades de conservação do tocantins 
- sEuc;

consIdErAndo a necessidade de valorizar o sistema de 
Gestão das unidades de conservação do Estado do tocantins - GEsto;

consIdErAndo a existência do sistema de Análise e 
Monitoramento de Gestão das unidades de conservação - sAMGe, 
desenvolvido e gerenciado pelo Instituto chico Mendes de conservação 
da Biodiversidade - IcMBio, que automaticamente realiza a análise de 
efetividade das unidades de conservação avaliadas;

rEsoLvE:

Art. 1º Institucionalizar o uso da ferramenta sAnGe na avaliação 
e monitoramento da gestão das unidades de conservação do Estado do 
tocantins,  na qual constam  indicadores e índices relacionados ao quadro 
de trabalho da união Internacional para conservação da natureza - uIcn 
(Indicadores Globais de Efetividade) e destinado a:

I - subsidiar a gestão das unidades de conservação;

II - subsidiar a elaboração e revisão dos planos de manejo;

III - subsidiar decisões técnicas, em termos de planejamento 
estratégico, no âmbito do sistema Estadual de unidades de conservação 
- sEuc;

Iv - subsidiar a diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas e 
a Gestão do Órgão na proposição de alternativas para tomada de decisão 
nos assuntos relativos à gestão das ucs;

v - subsidiar os procedimentos adotados pela avaliação de 
efetividade de gestão para a certificação de conservação de biodiversidade 
em uc.

Art. 2º o preenchimento da ferramenta, será anual, conforme 
calendário a ser informado pelo IcMBio, de responsabilidade dos 
gestores das ucs ou de técnicos previamente cadastrados, sendo a base 
das informações o sistema de Gestão das unidades de conservação 
Estadual - Gesto.

Art. 3º considerando o tempo necessário para validação das 
informações, o preenchimento do sAnGe deve ser realizado pelo menos 
20 dias antes do prazo a ser estipulado pelo IcMBio, sendo este período 
necessário para devolutivas, complementações e validação por parte da 
equipe gestora da sede.

Parágrafo único. Para subsidiar o preenchimento do sAnGe, 
assim como outras ferramentas ou sistemas estaduais e federais inerentes 
à gestão das unidades de conservação, as informações do GEsto devem 
ser atualizadas pelos gestores das ucs rotineiramente, sendo obrigatória 
a atualização trimestral das informações deste sistema.

Art. 4º Após o preenchimento do sAMGe os resultados deverão 
ser apresentados e disponibilizados com a maior celeridade possível, 
de forma a atender os desafios de gestão e manejo das Unidades de 
conservação e da produção de subsídios para análise e tomada de 
decisão institucional.
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Art. 5º com o resultado obtido pelo sAMGe, a diretoria de 
Biodiversidade e Áreas Protegidas concederá a certificação de efetividade 
de uc, que tem o propósito de motivar e dar visibilidade à gestão, facilitar 
as boas práticas e colaborar na elaboração e execução das políticas 
públicas estratégicas em áreas protegidas.

Art. 6º o nAturAtIns disponibilizará um ranking de efetividade 
de gestão das ucs por meio das informações coletadas pelo sAMGe.

§1º Apenas será concedido a certificação para aquelas UC que 
apresentarem indicadores de qualidade satisfatórios com base em critérios 
objetivos a serem definidos em ato normativo.

§2º A certificação poderá ser utilizada como critério para 
disponibilização de recursos de  compensações ambientais estaduais.

Art. 7º Esta Instrução normativa entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 07 fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 02/2020
PROCESSO Nº 1437-2014-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA 
a vALMor JosÉ MArtInAZZo, cPf nº 434.336.850-53, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
122442 LAvrAdo Por fAZEr funcIonAr EMPrEEndIMEnto 
PotEncIALMEntE PoLuIdor (sEcAdor dE cErEAIs) sEM 
AutorIZAÇÃo do ÓrGÃo coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 66 do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pelo cancelamento 
do Auto de infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 03/2020
PROCESSO Nº 4209-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
cArLos do PAtrocÍnIo sILvEIrA, cPf nº 068.522.621-20, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 132510 LAvrAdo Por rEforMAr E AMPLIAr oBrAs 
ou sErvIÇos utILIZAdorEs dE rEcursos AMBIEntAIs, 
consIdErAdos EfEtIvos ou PotEncIALMEntE PoLuIdorEs, 
sEM LIcEnÇA ou AutorIZAÇÃo dos ÓrGÃos AMBIEntAIs 
coMPEtEntEs - EnquAdrAMEnto conforME Art. 66 CAPUT 
do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA 
E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs 
IMPostAs - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pelo cancelamento 
do Auto de infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129, todos do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 04/2020
PROCESSO Nº 1282-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II e 
Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a Mr 
rIBEIro dE sousA, cnPJ nº 11.278.692/0001-50, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL dE ofÍcIo - Auto 
dE InfrAÇÃo nº: 132836 LAvrAdo Por APrEsEntAr 
InforMAÇÃo, Estudo, LAudo ou rELAtÓrIo AMBIEntAL 
totAL ou PArcIALMEntE fALso, EnGAnoso ou oMIsso - 
EnquAdrAMEnto conforME Art. 82 do dEcrEto fEdErAL nº 
6.514/08 - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs  - confIrMAÇÃo 
do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa minorada, nos termos dos 
arts. 127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 05/2020
PROCESSO Nº 3983-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
ELInEIdE do EsPIrIto sAnto, cPf nº 895.455.241-20, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
122751 LAvrAdo Por utILIZAr EsPÉcIMEs dA fAunA BrAsILEIrA 
nAtIvA (vEAdo) sEM A dEvIdA PErMIssÃo, LIcEnÇA ou 
AutorIZAÇÃo dA AutorIdAdE coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 24, I do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs  - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela conversão da 
multa simples em advertência, nos termos dos arts. 127 e 129 do decreto 
federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 06/2020
PROCESSO Nº 268-2016-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
LEonArdo JosÉ dos sAntos, cPf nº 099.598.234-15, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
130022 LAvrAdo Por cortAr (dErruBAr) 300 (trEZEntos) 
ÁrvorEs dE PALMEIrA BABAÇu, EsPÉcIE EsPEcIALMEntE 
ProtEGIdA, sEM PErMIssÃo dA AutorIdAdE coMPEtEntE - 
EnquAdrAMEnto conforME Art. 44 do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIdAdE 
dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - 
confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns
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NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 07/2020
PROCESSO Nº 3930-2016-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
oI MÓvEL s.A, cnPJ nº 05.423.963/0001-11, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 121417 LAvrAdo Por funcIonAr EMPrEEndIMEnto 
PotEncIALMEntE PoLuIdor, utILIZAdor dE rEcursos 
nAturAIs sEM LIcEnÇA AMBIEntAL - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 66 do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo 
 - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 08/2020
PROCESSO Nº 4028-2016-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA 
a fAcuLdAdE dE cIÊncIAs do tocAntIns- fAcIt, cnPJ nº 
07.692.277/0001-71, para que tome ciência da decisão prolatada nos 
autos do processo administrativo supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
109304 LAvrAdo Por PErfurAr PoÇo PArA uso dE rEcursos 
HÍdrIcos sEM AnuÊncIA PrÉvIA do ÓrGÃo AMBIEntAL 
coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto conforME Art. 66 do 
dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA 
E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs 
IMPostAs  - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 09/2020
PROCESSO Nº 595-2016-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
JAquELInE do PrAdo sILvA sALoMÃo, cPf nº 704.188.291-87, 
para que tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 130979 LAvrAdo Por construIr E InstALAr oBrA 
utILIZAdorA dE rEcursos AMBIEntAIs, consIdErAdo EfEtIvo 
ou PotEncIALMEntE PoLuIdor, sEM LIcEnÇA do ÓrGÃo 
AMBIEntAL coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto conforME Art. 60  
dA LEI 9.605/98 E Art. 66 do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 10/2020
PROCESSO Nº 4833-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
ronIvALdo MontELo dE souZA, cPf nº 915.982.811-00, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL dE ofÍcIo - Auto dE 
InfrAÇÃo nº: 152914 LAvrAdo Por trAnsPortAr 95 (novEntA 
E cInco) EstAcAs dE EssÊncIAs dIvErsAs, suBProduto dE 
orIGEM fLorEstAL sEM dof - EnquAdrAMEnto conforME 
Art. 41, §1º do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo 
dE AutorIA E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo  - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a multa majorada, nos termos dos arts. 127 e 
129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 11/2020
PROCESSO Nº 4267-2015-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
JosÉ ALcEno rodrIGuEs GoMEs, cPf nº 952.318.701-53, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL dE ofÍcIo - Auto dE 
InfrAÇÃo nº: 121014 LAvrAdo Por dEsMAtAr 8,4974 HA dE 
vEGEtAÇÃo nAtIvA, LocALIZAdA PArA ÁrEA dE rEsErvA LEGAL 
AvErBAdA, sEM AProvAÇÃo PrÉvIA do ÓrGÃo AMBIEntAL 
coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto conforME Art. 53 do 
dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA 
E MAtErIALIdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs 
IMPostAs  - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa majorada, nos termos dos 
arts. 127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns
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NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 12/2020
PROCESSO Nº 4336-2015-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
JosÉ ALcEno rodrIGuEs GoMEs, cPf nº 952.318.701-53, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
119272 LAvrAdo Por dEsMAtAr 04,66 HA dE fLorEstA nAtIvA, EM 
ÁrEA dE PrEsErvAÇÃo PErMAnEntE (APP), sEM AutorIZAÇÃo 
do ÓrGÃo AMBIEntAL coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 43 CAPUT do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 17 de janeiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 16/2020
PROCESSO Nº 3968-2016-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
roBson dE oLIvEIrA, cPf nº 638.130.092-20, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 122865 LAvrAdo Por dEsMAtAr A cortE, fLorEstA ou 
dEMAIs forMAs dE vEGEtAÇÃo nAtIvAs, forA dA rEsErvA 
LEGAL sEM AutorIZAÇÃo ou EM dEsAcordo coM A MEsMA 
- EnquAdrAMEnto conforME Art. 52 do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE 
dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - 
confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 17/2020
PROCESSO Nº 244-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
JosÉ MArIA MorEIrA dA GAMA, cPf nº 228.514.881-04, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
152807 LAvrAdo Por dEstruIr 1.8 (uM Ponto oIto) HA dE 
vEGEtAÇÃo nAtIvA EM ÁrEA dE PrEsErvAÇÃo PErMAnEntE 
- EnquAdrAMEnto conforME Art. 43 do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE 
dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - 
confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 18/2020
PROCESSO Nº 1565-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
dAvId GonÇALvEs, cPf nº 564.679.668-72, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
118002 LAvrAdo Por dEsMAtAr A cortE rAso 60,32 HA dE 
vEGEtAÇÃo nAtIvA, tIPoLoGIA cErrAdo, sEM AutorIZAÇÃo do 
ÓrGÃo AMBIEntAL coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto conforME 
Art. 52 do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE 
AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs 
sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª 
InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 19/2020
PROCESSO Nº 4688-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA 
a doMInEL tAvArEs corAdo, cPf nº 260.106.581-87, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
132343 LAvrAdo Por ProMovEr oBrA PArA EXtrAÇÃo dE 
ÁGuA dE AquÍfEro suBtErrÂnEo, sEM outorGA do dIrEIto 
dE uso EMItIdA PELo ÓrGÃo coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 66 do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns
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NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 20/2020
PROCESSO Nº 1555-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
dAvId GonÇALvEs, cPf nº 564.679.668-72, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
116738 LAvrAdo Por dEsMAtAr A cortE rAso uMA ÁrEA 
dE 17,3663 HA dE vEGEtAÇÃo nAtIvA, tIPoLoGIA cErrAdo, 
sEM AutorIZAÇÃo do ÓrGÃo AMBIEntAL coMPEtEntE - 
EnquAdrAMEnto conforME Art. 52 do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE 
dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - 
confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 21/2020
PROCESSO Nº 3974-2018-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
empresa AntÔnIo oLIvEIrA ALEncAr-ME, cnPJ nº 36.988.129/0001-
05, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
127631 LAvrAdo Por EXEcutAr EXtrAÇÃo MInErAL (ArGILA) 
EM ÁrEA dE PrEsErvAÇÃo PErMAnEntE do rIo tocAntIns 
sEM AutorIZAÇÃo do ÓrGÃo AMBIEntAL coMPEtEntE - 
EnquAdrAMEnto conforME Arts. 44, 55 r 70 dA LEI fEdErAL 
nº 9.605/98 E Arts. 45 E 63 do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 
- coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 22/2020
PROCESSO Nº 4689-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA 
a vInÍcIus rocHA dE sousA, cPf nº 006.805.131-08, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
132342 LAvrAdo Por ProMovEr oBrA PArA EXtrAÇÃo dE 
ÁGuA dE AquÍfEro suBtErrÂnEo, sEM outorGA do dIrEIto 
dE uso EMItIdA PELo ÓrGÃo coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 66 CAPUT do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 23/2020
PROCESSO Nº 257-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
dEnIs MArrA dE MorAIs JunIor, cPf nº 783.560.756-53, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
127980 LAvrAdo Por PEscAr EM PErÍodo no quAL A PEscA 
É ProIBIdo (dEfEso) - EnquAdrAMEnto conforME Art. 35 
CAPUT do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE 
AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs 
sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª 
InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 24/2020
PROCESSO Nº 1613-2019-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º, 
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II e Iv 
da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a LuIZ 
rIBEIro dos sAntos, cPf nº 476.368.581-34, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 127544 LAvrAdo Por dEscuMPrIr EMBArGo (tErMo nº 
143551-2015) dE AtIvIdAdE PotEncIALMEntE PoLuIdorA nÃo 
LIcEncIAdA (LAvA JAto) - EnquAdrAMEnto conforME Art. 79 
do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA 
E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs 
IMPostAs - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 25/2020
PROCESSO Nº 4455-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II e Iv 
da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a HÉLIo 
AndrAdE dE ArAÚJo, cPf nº 162.872.741-15, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos do processo administrativo supracitado, 
conforme segue:
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EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 132873 LAvrAdo Por AtEndIMEnto Ao PArEcEr dE 
MonItorAMEnto nº 492-2017, o quAL EncAMInHou PArA 
A fIscALIZAÇÃo P/AdoÇÃo dE MEdIdAs cABÍvEIs, no quE 
concErnE As suPrEssÕEs nA Ard soB As coordEnAdAs 
corrEsPondEntE À  ÁrEA dE 3 ,8606  HEctArEs - 
EnquAdrAMEnto conforME Art. 52 do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE 
dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - 
confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 26/2020
PROCESSO Nº 4219-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA 
a AdrIAnA cArvALHo dA sILvA, cPf nº 891.015.021-15, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
155305 LAvrAdo Por dEsMAtAr 1,5431 HA dE vEGEtAÇÃo EM 
ÁrEA dE PrEsErvAÇÃo PErMAnEntE (APP), sEM AutorIZAÇÃo 
do ÓrGÃo AMBIEntAL coMPEtEntE - EnquAdrAMEnto 
conforME Art. 38 CAPUT dA LEI fEdErAL nº 9.605/98 E Art. 43 
CAPUT do dEcrEto fEdErAL nº 6.514/08 - coMProvAÇÃo dE 
AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs 
sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª 
InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 27/2020
PROCESSO Nº 3201-2015-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
WAndErLEY EduArdo dA sILvA, cPf nº 354.406.941-53, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo nº: 
137951 LAvrAdo Por dEsMAtAr A cortE rAso fLorEstA 
ou dEMAIs forMAÇÕEs nAtIvAs, sEM LIcEnÇA do ÓrGÃo 
AMBIEntAL - EnquAdrAMEnto conforME Art. 70, §1º dA LEI 
fEdErAL nº 9.605/98 E Art. 3º, II E vII do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08 E Art. 51 CAPUT dA LEI fEdErAL 12.651/2012 - 
coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE dA InfrAÇÃo 
- AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - confIrMAÇÃo do 
JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4277-2017-F

o Presidente do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato nº 1.901 - nM, de 31 de 
julho de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.409, e o disposto no art. 5º,  
II, do Anexo Único ao decreto nº 311, de 23/08/1996, e art. 42, §1º, II 
e Iv da constituição Estadual, 2º Instância deste Instituto, notIfIcA a 
cHrIstÓvÃo MArcus ABdALLA, cPf nº 118.462.082-20, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos do processo administrativo 
supracitado, conforme segue:

EMEntA: AnÁLIsE rEcursAL - Auto dE InfrAÇÃo 
nº: 140789 LAvrAdo Por InstALAr EMPrEEndIMEnto 
PotEncIALMEntE PoLuIdor, MIcroPArcELAMEnto do 
soLo, sEM LIcEnÇA do ÓrGÃo AMBIEntAL coMPEtEntE - 
EnquAdrAMEnto conforME Art. 66 do dEcrEto fEdErAL 
nº 6.514/08- coMProvAÇÃo dE AutorIA E MAtErIALIAdAdE 
dA InfrAÇÃo - AdEquAÇÃo dAs sAnÇÕEs IMPostAs - 
confIrMAÇÃo do JuLGAMEnto dE 1ª InstÂncIA.

considerando a decisão oriunda da comissão de Julgamento 
de Auto de Infração - cJAI (1ª instância), dEcIdE-sE pela manutenção 
do Auto de Infração com a respectiva multa imposta, nos termos dos arts. 
127 e 129 do decreto federal nº 6.514/08.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do nAturAtIns

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2019/40310/000095.
contrato nº: 021/2019.
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins.
contratada: sindicato das Empresas de transporte coletivo urbano de 
Passageiros do sIt-Palmas - sEturB.
cnPJ: 38.132.932/0002-41.
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
vales transportes para atender servidores do nAturAtIns que utilizam 
o sistema de transporte coletivo público municipal, com deslocamento 
residência - trabalho e vice-versa.
valor: r$ 33.660,00 (trinta e três mil e seiscentos e sessenta reais).
fonte: 0100666666.
Elemento de despesa: 33.90.39.
data da Assinatura: 02/08/2019.
vigência: 02/08/2019 a 01/08/2020.
signatários: sebastião Albuquerque cordeiro (pelo Instituto natureza do 
tocantins), José Antônio dos santos Júnior (pelo sEturB).

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2019 40310 000297.
contrato nº: 30/2019.
contratante: Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns.
contratado: Prefeitura Municipal de Pedro Afonso - Agência de 
saneamento de Pedro Afonso - sIsAPA.
cnPJ: 02.070.589/0001-20.
objeto: contratação da Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, através 
do sIstEMA dE sAnEAMEnto dE PEdro Afonso, especializado 
na operacionalização de abastecimento de água potável para atender 
as necessidades do Escritório regional do nAturAtIns na cidade de 
Pedro Afonso - to.
valor: r$ 600,00 (seiscentos reais).
fonte: 0100666666.
Elemento de despesa: 33.90.39.
data da Assinatura: 26/08/2019.
vigência: o contrato terá sua vigência de 12 meses a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na ocorrência das hipóteses do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93.
signatários: sebastião Albuquerque cordeiro - contratante e Edilson 
Martins dos santos Júnior - contratada.
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jUCETINS

PORTARIA jUCETINS Nº 004/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA JuntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - JucEtIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso Iv, da constituição do Estado, atendendo o disposto do art. 
165 da constituição federal e art. 80 da constituição Estadual, o disposto 
na Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 e suas revisões, projetos 
de Lei específicos e orçamento anual, e consoante o disposto no Ato nº 
1.911 - nM, de 01 de agosto de 2019, e em consonância com a Instrução 
normativa sEPLAn nº 1/2020, de 31 de janeiro de 2020.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento, pelos objetivos dos Programas temáticos e pelas Ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2020-2023, disposto na Lei nº 3.622, 
de 18 de dezembro de 2019, projetos de Lei específicos e orçamentos 
anuais, no âmbito desta Autarquia, na forma estabelecida no Anexo Único 
a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revoga-se a Portaria/JucEtIns nº 120/2019, de 19 de setembro de 2019.

tHAIs coELHo dE souZA AMArAL MontEIro
Presidente

AnEXo ÚnIco A PortArIA/JucEtIns nº 004/2020,
dE 11 dE fEvErEIro dE 2020.

Planejamento e 
orçamento

servidor responsável Matrícula cargo

titular: silas viana de Almeida 1272608-1 Gerente de Planejamento e convênios

suplente: Jaciones Pinto oliveira 277426-5 Gerente de Execução orçamentária, financeira e contábil

Programa temático: 1155- Indústria, comércio, serviços, Mineração e turismo

nº objetivo servidor responsável Matrícula cargo

Promover a melhoria dos registros 
públicos de empresas mercantis.

titular: João campos de Abreu 209147-4 diretor técnico e de registro 
Mercantil

suplente: cleci Zancan cassol 680233-7 Gerente de registro Mercantil

nº Ação servidor responsável Matrícula cargo

3027 Implantação da Junta digital - 
Simplifica Tocantins

titular: Helivan Araújo Lopes 11129751-1 Analista em tecnologia da 
Informação

suplente: Hilda cristina Gomes 
Lima souza 640120-2 Gerente de Atendimento

3098
Manutenção e operacionalização 

da Junta Digital - Simplifica 
tocantins

titular: Helivan Araújo Lopes 11129751-1 Analista em tecnologia da 
Informação

suplente: Hilda cristina Gomes 
Lima souza 640120-2 Gerente de Atendimento

4166 formalização de Empresas
titular: João campos de Abreu 209147-4 diretor técnico e de registro 

Mercantil

suplente: cleci Zancan cassol 680233-7 Gerente de registro Mercantil

3072 Estruturação das unidades da 
JucEtIns

titular: fernanda de oliveira Martins 1151118-4 Gerente Geral de Administração

suplente: Helivan Araújo Lopes 11129751-1 Analista em tecnologia da 
Informação

4072 fortalecimento de Gestão de 
recursos Humanos

titular: dulcilene de sousa ferreira 11174684-1 Administradora

suplente: silas viana de Almeida 1272608-1 Gerente de Planejamento e 
convênios

Programa de Gestão, Manutenção e serviços ao Estado - 1100

nº Ação servidor responsável Matrícula cargo

4194 coordenação e Manutenção dos 
serviços Administrativos Gerais

titular: fernanda de oliveira Martins 1151118-4 Gerente Geral de Administração

suplente: Maria raimunda carneiro 570580-9 Assistente Especializado I

4223 Manutenção de recursos 
Humanos

titular: Lays Barros Lucena 1132750-8 Assistente Especializado I

suplente: dulcilene de sousa ferreira 11174684-1 Administradora

6021
contribuição para o Programa 

de Patrimônio do servidor 
Público - PAsEP

titular: tharlys Bruno Pereira Mendonça 11236248-1 contador

suplente: Lays Barros Lucena 1132750-8 Assistente Especializado I

4208
divulgação das Ações e 

Informações Institucionais da 
Jucetins.

titular: Philipe ramos Pedrosa 11667699-1 chefe da assessoria de 
comunicação

suplente: Kennedy santos torres  11681284-1 secretário-Geral

4250 Manutenção de serviços de 
transporte

titular: fernanda de oliveira Martins 1151118-4 Gerente Geral de Administração

suplente: Maria raimunda carneiro 570580-9 Assistente Especializado I

4265 Manutenção dos serviços de 
Informática

titular: Helivan Araújo Lopes 11129751-1 Analista em tecnologia da 
Informação

suplente: Pedro Augusto Barros de 
oliveira 11660066-1 Assessor comissionado Iv

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/N. 35/2020/GABREITOR, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do Estatuto desta universidade,

 
rEsoLvE:
 
Art. 1º dEsIGnAr, stELAMAr do AMordIvIno, matrícula 

funcional n. 820554, para responder pelas funções da coordenadoria de 
curso de ciências contábeis do câmpus universitário de Paraíso, a partir 
de 06 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de designação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor 

PORTARIA/UNITINS/N. 36/2020/GABREITOR, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do artigo 10, inciso Xv, do 
Estatuto desta universidade, consubstanciado pelo MEMo/unItIns/
ProAf/n. 11/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º noMEAr, LourIvAL rodrIGuEs fILHo, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor II - AEu-2, junto à 
universidade Estadual do tocantins - unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor 

PORTARIA/UNITINS/N. 37/2020/GABREITOR,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020. 

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado n. 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do artigo 10, inciso Xv, do Estatuto 
desta universidade, consubstanciado pelo que consta do MEMo/unItIns/
ProAf/n. 09/2020, 

      
rEsoLvE:
    
I - E X o n E r A r,

JosIAnE dE sousA MEndEs PAssos, matrícula 810115, de suas 
funções do cargo de provimento em comissão de Assessor III - AEu-3, 
junto à diretoria de comunicação da unItIns.   
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II - n o M E A r, 

JosIAnE dE sousA MEndEs PAssos, matrícula 810115, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor I - AEu-1, junto à 
diretoria de comunicação da unItIns.

Parágrafo único. Esta Portaria entra em vigor a partir da 
publicação.

 
GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 

do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor 

PORTARIA/UNITINS/N. 38/2020/GABREITOR, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do artigo 10, inciso Xv, do 
Estatuto desta universidade, consubstanciado pelo MEMo/unItIns/
ProAf/n. 07/2020,

  
rEsoLvE:
  
Art. 1º noMEAr, sHEInnA AGuIAr dA sILvA, para exercer 

o cargo de provimento em comissão de Assessor v - AEu-5, junto à 
universidade Estadual do tocantins - unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor 

PORTARIA/UNITINS/N. 39/2020/GABREITOR, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020. 

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do artigo 10, inciso Xv, do 
Estatuto desta universidade, consubstanciado pelo MEMo/unItIns/
ProAf/n. 08/2020,

  
rEsoLvE:
  
Art. 1º noMEAr, dorIsMAr ALvEs dA cruZ, para exercer 

o cargo de provimento em comissão de Assessor vI - AEu-6, junto à 
universidade Estadual do tocantins - unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor 

PORTARIA/UNITINS/N. 40/2020/GABREITOR, 
DE 13 FEVEREIRO DE 2020.

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei n. 3.124/2016 e do Estatuto desta universidade,

 
rEsoLvE:
    
Art. 1º dEsIGnAr, WAndErLEY JosÉ dE oLIvEIrA, 

matrícula funcional n. 927792-1, para responder pelas funções de diretor 
de câmpus junto ao  câmpus universitária de Paraíso, a partir de 13 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de designação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas-to, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor 

DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000658-7.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
voluntária: Gabriela Moraes Leme.
vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura 10/02/2020.
signatários: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Gabriela Moraes Leme - voluntária.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000002588-3
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLuntÁrIA: Ana Karollina santos de Jesus.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 11/02/2020.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Ana Karollina santos de Jesus - voluntária.

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO - CSDP Nº 187, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

Extingue a defensoria Pública de tocantínia e dá 
outras providências.

o consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA PÚBLIcA 
do EstAdo do tocAntIns, Órgão de Administração superior, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009 e art. 102 da Lei 
complementar federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

consIdErAndo a publicação da resolução nº 53, de 1º de 
agosto de 2019, publicada no diário de Justiça nº 4.554 de 06/08/2019, 
pelo tribunal de Justiça do Estado do tocantins;

consIdErAndo que a referida resolução dispõe sobre a 
desinstalação da comarca de tocantínia e sua anexação à comarca de 
Miracema do tocantins;

consIdErAndo a necessidade de readequação da estrutura 
defensorial ante as modificações tecidas pelo Poder Judiciário nas 
comarcas tocantinenses;

consIdErAndo ser prioritário sediar a defensoria Pública em 
locais que são sedes de comarcas, alocando os recursos institucionais 
com maior racionalidade diante da exiguidade dos mesmos,

rEsoLvE:

Art. 1º Extinguir a defensoria Pública de tocantínia, retirando o 
respectivo órgão de atuação da tabela vIII do Anexo vIII da resolução-
csdP nº 95/2013.

Art. 2º suprimir a atribuição de atendimento e acompanhamento 
processual nos casos de contraditório e conflito de teses da Defensoria 
Pública de tocantínia, prevista na tabela IX do Anexo vIII da resolução-
csdP nº 95/2013.

Art. 3º ofertar o direito de escolha de nova lotação à defensora 
Pública titular da defensoria Pública de tocantínia dentre os órgãos de 
atuação vagos, compatíveis com sua respectiva classe funcional.

§1º o prazo de escolha será de 90 (noventa) dias a contar da 
notificação, via e-mail funcional.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 13 dE fEvErEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.544 39

§2º no período de escolha do parágrafo anterior, a defensora 
Pública ficará em disponibilidade, devendo ser designada precariamente 
pelo defensor Público-Geral para atuar dentre os órgãos de atuação 
vagos, equivalentes à classe funcional, observado o interesse público.

§3º decorrido o prazo previsto no §1º, sem a efetiva escolha 
pela interessada, o Defensor Público-Geral indicará a lotação definitiva 
dentre os órgãos de atuação vagos, equivalentes à classe funcional, 
observado o interesse público.

Art. 4º os servidores públicos lotados na defensoria Pública 
de tocantínia serão lotados, preferencialmente, na diretoria regional de 
Palmas, observado o interesse da Administração Pública.

Art. 5º revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º A presente resolução entra em vigor 20 (vinte) dias após 
a sua publicação.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 152, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos 
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, 
orçamentária e financeira, RESOLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor rEnAto AuGusto MArInHo 
dE cArvALHo, Analista Jurídico de defensoria Pública, matrícula nº 
907346-9, para responder, no período de 03/02/2020 a 06/02/2020, sem 
prejuízo de suas funções, pela diretoria Jurídica, em razão da fruição de 
férias da titular frAncIscA nAYMArA LEItE coELHo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020.

superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2020.

sILvIno cArdoso BAtIstA
superintendente de Administração e finanças - em substituição

PORTARIA Nº 153, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos 
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, 
orçamentária e financeira, RESOLVE:

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 07/02/2020 a 12/02/2020, das férias da servidora 
frAncIscA nAYMArA LEItE coELHo, diretora Jurídica, matrícula nº 
9073833, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, previstas para o período 
de 03/02/2020 a 12/02/2020, assegurando-lhe o direito de usufruí-las  
no período de 09/03/2020 a 14/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2020.

superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, em Palmas, 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020.

sILvIno cArdoso BAtIstA
superintendente de Administração e finanças - em substituição

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 160, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato 
nº 84, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 
de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica 
de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 03/08/2020 a 01/09/2020, das férias do defensor Público de 1ª 
classe, IWAcE AntonIo sAntAnA, matrícula nº 886494-2, referente ao 
exercício 2020/2, concedidas por meio da Portaria nº 1305/2019, publicado 
no Diário Oficial nº 5.478, de 06 de novembro de 2019, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos onze dias 
do mês de fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 162, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato 
nº 84, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 
de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica 
de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/07/2020 a 30/07/2020, das férias do defensor Público 
de 1ª classe, LEAndro dE oLIvEIrA GundIM, matrícula nº 886522-1,  
referente ao exercício 2020/01, concedidas por meio da Portaria nº 
1305/2019, publicado no Diário Oficial nº 5.478, de 06 de novembro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 03/08/2020 
a 01/09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos onze dias 
do mês de fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 163, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato 
nº 84, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 
de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica 
de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/09/2020 a 30/09/2020, das férias do defensor Público 
de 1ª classe, LEAndro dE oLIvEIrA GundIM, matrícula nº 886522-1,  
referente ao exercício 2020/02, concedidas por meio da Portaria nº 
1305/2019, publicado no Diário Oficial nº 5.478 de 06 de novembro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 02/09/2020 
a 01/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos onze dias 
do mês de fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos
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TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 8/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 3452/2019 - Prestação de contas - câmara 
Municipal de Pugmil - Assunto: Prestação de contas de ordenador 
2018 - Exercício 2018. nos termos do despacho nº 1438/2019-rELt-6, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, cIto a senhora sandra Gomes coelho, Presidente no 
período de 28/11/2018 a 31/12/2018, para nos termos do referido processo, 
e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso BXH0A5xa (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020. 
diretoria Geral de controle Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, 
cesarino Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 9/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 3452/2019 - Prestação de contas - câmara 
Municipal de Pugmil - Assunto: Prestação de contas de ordenador 
2018 - Exercício 2018. nos termos do despacho nº 1438/2019-rELt-6, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, cIto o senhor dircineu francisco Bolina, Presidente no 
período de 01/01/2017 a 27/11/2018, para nos termos do referido processo, 
e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso PvELXMp0 (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020. 
diretoria Geral de controle Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, 
cesarino Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 10/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 3452/2019 - Prestação de contas - câmara 
Municipal de Pugmil - Assunto: Prestação de contas de ordenador 
2018 - Exercício 2018. nos termos do despacho nº 1438/2019-rELt-6, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, cIto o senhor ricardo Lopes vanderley, Presidente no 
período de 01/01/2017 a 27/11/2018, para nos termos do referido processo, 
e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 

citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso 6Hm6t6i4 (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020. 
diretoria Geral de controle Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, 
cesarino Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 11/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 12150/2018 - denúncia e representação - 
câmara Municipal de Barrolândia - Assunto: representação decorrente 
da fiscalização no Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Barrolândia-to. nos termos do despacho nº 1455/2019-rELt-6, em 
atenção ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, cIto o senhor cleiton Marinho de Brito, Gestor, para 
nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no rItcE/to, 
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante 
o mencionado prazo, somente no sistema E-contas através do endereço 
eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso através de seu login 
que corresponde ao  número do cPf e a chave de acesso GIIymGdg 
(correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na coordenadoria de 
diligências (fone: 63-3232-5878) deste tcE/to, localizado na Avenida 
teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020. diretoria Geral de controle 
Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, cesarino Augusto césar 
Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 12/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 12149/2018 - denúncia e representação - câmara 
Municipal de chapada de Areia - Assunto: representação decorrente da 
fiscalização no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Chapada 
de Areia-to. nos termos do despacho nº 1457/2019-rELt-6, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 
1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, 
inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO 
o senhor Josival rocha rodrigues, Gestor, para nos termos do referido 
processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às 
sanções previstas em Lei e no rItcE/TO, cientificando-o, ainda, de que os 
autos estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso rsPv69bx (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2020. 
diretoria Geral de controle Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, 
cesarino Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE jULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2019

Processo nº 2019039475. Órgão Interessado: secretaria 
Municipal de Habilitação. objeto: contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados na execução global das atividades 
especificadas na reprogramação/projeto de trabalho técnico social 
devidamente aprovada pelo agente financeiro Caixa Econômica Federal, 
contrato nº 0373.310-26/2014, referente ao empreendimento residencial 
lago sul I para o desenvolvimento do trabalho social, regulamentado pela 
Portaria nº 464, de 25 de julho de 2018, que estabelece as condições 
operacionais para o trabalho social no programa minha casa, minha 
vida - PMcMv - faixa l, modalidade operada com recursos do fundo de 
arrendamento residencial (PMcMv-fAr), etapa de pós-ocupação das 
famílias beneficiadas com unidades habitacionais, conforme descrito 
neste edital e seus anexos. Após exame da documentação apresentada 
e com base no Parecer técnico sEHAB nº 02/2020/dPs, constantes dos 
autos respectivamente às páginas 2.413/2.415, a comissão Permanente 
de Licitação assim deliberou: cLAssIfIcAr como melhor preço global 
as empresas: 1ª classificada-SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
IndustrIAL - sEnAI, valor: r$ 136.893,30 (cento e trinta seis mil, 
oitocentos e noventa três reais, trinta centavos), 2ª classificada - 
InstItuto dE ProMoÇÃo HuMAnA, APrEndIZAGEM E cuLturA 
- IPHAc, valor: r$ 210.467,86 (duzentos e dez mil, quatrocentos 
e sessenta sete reais, oitenta seis centavos), 3ª classificada - DLIS 
quALIfIcAÇÃo ProfIssIonAL, valor: r$ 210.900,00 (duzentos e 
dez mil, novecentos reais) 4ª classificada - SERVIÇO NACIONAL DE 
APrEndIZAGEM coMErcIAL - sEnAc, valor: r$ 215.141,60 (duzentos 
e quinze mil, cento e quarenta um reais, sessenta centavos), 5º rEcrIAr 
vIdA consuLtorIA E GEstÃo EIrELI - ME, valor: r$ 233.853,17 
(duzentos e trinta três mil, oitocentos e cinquenta três reais, dezessete 
centavos) por atenderem as exigências do edital. A comissão assinala o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos, no endereço 
constante no edital, no horário das 13h00 às 19h00, em dias úteis, pelos 
telefones: (63) 3212-7243/7244 ou pelo e-mail: compraselicitacoes@
palmas.to.gov.br.

Palmas-to, 11 de fevereiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação - cPL

AVISO DE jULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2019

Processo nº 2019037894. Órgão Interessado: secretaria 
Municipal de Habilitação. objeto: contratação de empresa para a prestação 
de serviços especializados na execução global das atividades especificadas 
na reprogramação/projeto de trabalho técnico social devidamente aprovada 
pelo agente financeiro Caixa Econômica Federal, contrato nº 0375.776-
02/2012, referente ao empreendimento residencial Lago sul II para o 
desenvolvimento do trabalho social, regulamentado pela Portaria nº 464 
de 25 de julho de 2018, que estabelece as condições operacionais para 
o trabalho social no programa minha casa, minha vida - PMcMv - faixa l, 
modalidade operada com recursos do fundo de arrendamento residencial 
(PMCMV-FAR), etapa de pós-ocupação das famílias beneficiadas com 
unidades habitacionais, conforme descrito no edital e seus anexos. 
Após exame da documentação apresentada e com base no Parecer 
técnico sEHAB nº 02/2020/dPs, constantes dos autos respectivamente 
às páginas 2.053/2.055, a comissão Permanente de Licitação assim 
deliberou: cLAssIfIcAr como melhor preço global as empresas: 1ª 
classificada - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- sEnAI, valor: r$ 104.057,36 (cento e quatro mil, cinquenta e sete 
reais, trinta seis centavos), 2ª classificada - INSTITUTO DE PROMOÇÃO 
HuMAnA, APrEndIZAGEM E cuLturA - IPHAc, valor: r$ 159.090,83 
(cento e cinquenta nove mil, noventa reais, oitenta três centavos), 3ª 
classificada - DLIS QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, Valor R$ 159.900,00 
(Cento e cinquenta nove mil, novecentos reais) 4ª classificada - RECRIAR 
vIdA consuLtorIA E GEstÃo EIrELI ME, valor: r$ 176.049,61 (cento 
e setenta seis mil, quarenta e nove reais, sessenta e um centavos) por 
atenderem as exigências do edital. A comissão assinala o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos, no endereço constante no 
edital, no horário das 13h00 às 19h00, em dias úteis, pelos telefones: (63) 
3212-7243/7244 ou pelo e-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br. 

Palmas-to, 11 de fevereiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação - cPL

AVISO DE jULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019

Processo nº 2019035208. Órgão Interessado: secretaria 
Municipal de Habilitação. objeto: contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados na execução global das atividades 
especificadas na reprogramação/projeto de trabalho técnico social 
devidamente aprovada pelo agente financeiro Caixa Econômica federal, 
contrato nº 0352.699-76/2011, que contempla três empreendimentos, 
sendo os residenciais Krahô, Karajás e Javaé, conforme especificações 
e condições constantes do edital, seu termo de referência e anexos. 
Após exame da documentação apresentada e com base no Parecer 
técnico sEHAB nº 02/2020/dPs, constantes dos autos respectivamente 
às páginas 2.224/2.226, a comissão Permanente de Licitação assim 
deliberou: cLAssIfIcAr como melhor preço global as empresas: 1ª 
Classificada - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- sEnAI, valor: r$ 199.426,97 (cento e noventa nove mil, quatrocentos 
e vinte seis reais, noventa sete centavos), 2ª classificada - SERVIÇO 
nAcIonAL dE APrEndIZAGEM coMErcIAL - sEnAc, valor: r$ 
310.646,40 (trezentos e dez mil, seiscentos e quarenta seis reais, 
quarenta centavos), 3ª classificada InstItuto dE ProMoÇÃo 
HuMAnA, APrEndIZAGEM E cuLturA - IPHAc, valor: r$ 327.808,32 
(trezentos e vinte sete mil, oitocentos e oito reais, trinta dois centavos) 4ª 
classificada - ENGENHARIA DESENVOLVIMENTO SÓCIO AMBIENTAL 
LtdA - ME, valor: r$ 357.126,00 (trezentos e cinquenta sete mil, cento 
vinte seis reais) por atenderem as exigências do edital. A comissão 
assinala o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos, 
no endereço constante no edital, no horário das 13h00 às 19h00, 
em dias úteis, pelos telefones: (63) 3212-7243/7244 ou pelo e-mail: 
compraselicitacoes@palmas.to.gov.br.

Palmas, 11 de fevereiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação - cPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

AMPLA CONCORRÊNCIA
REGISTRO DE PREÇOS

A secretaria Municipal de comunicação, por meio da 
superintendência de compras e Licitações, torna público que realizará 
às 14h00min (horário de Brasília-df) do dia 02 de março de 2020, no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o PrEGÃo ELEtrÔnIco nº 
013/2020, do tipo MEnor PrEÇo Por LotE, para registro de Preços, 
cujo o objeto é a futura aquisição de material gráfico, para atender às 
necessidades de todas as unidades gestoras do Poder Executivo de 
Palmas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, instruído no processo nº 2019066047. o 
Edital poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br  
ou examinado no endereço eletrônico: http://prodata.palmas.to.gov.br: 
8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/. Maiores 
informações poderão ser obtidas na superintendência de compras e 
Licitações, sito à quadra 401 sul, Av. Joaquim teotônio segurado, cJ. 01,  
Lt. 19-A, Plano diretor sul, Palmas-to, cEP: 77.015-550, em horário 
das 13h às 19h, em dias úteis, pelos telefones: (63) 3212-7244/7243 ou 
e-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br.

Palmas-to, 10 de fevereiro de 2020.

Giovane neves costa
Pregoeiro

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 018/2019/FMS 

toMAdA dE PrEÇo nº 001/2019/fMs. oBJEto 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA A construÇÃo E AMPLIAÇÃo 
dA unIdAdE BÁsIcA dE sAÚdE nAtAnnY BotELHo sItuAdA no 
MunIcÍPIo dE ALvorAdA/to. cLÁusuLA PrIMEIrA - do oBJEto: 
o presente termo aditivo tem por objeto aditivar o valor do contrato (item 
4.2 da cláusula quarta do original contrato) - (contrato nº 018/2019 - 
firmado no dia 04 de dezembro de 2019 entre o fundo MunIcIPAL dE 
sAÚdE e vAnIA dos sAntos PIMEntE-ME) - cLÁusuLA sEGundA 
- do vALor - fica aditivado o valor de r$ 34.500,77 (trinta e quatro 
mil e quinhentos reais e setenta e sete centavos), compreendendo 
9,10% de percentual aditivado ao contrato. cLÁusuLA tErcEIrA - dA 
RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
018/2019/FMS - firmado no dia 04 de dezembro de 2019. Data do aditivo 
28/01/2020.

Alvorada/to, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2020.

AntÔnIo cArLos dE oLIvEIrA costA
Gestora Municipal do fMs/Alvorada/to

dEcrEto nº 068/2019
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

o fundo Municipal de Educação de Alvorada/to através da 
comissão Permanente de Licitação - cPL, torna público que fará realizar 
na sala de reunião da mesma, situada na rua 07 de setembro, centro, 

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020/fME-srP, a realizar-se 
no dia 02 de março de 2020, às 08h:30min, tipo MEnor PrEÇo Por 
ItEM, visando o rEGIstro dE PrEÇos PArA futurA, EvEntuAL 
E PArcELAdA AquIsIÇÃo dE ArtIGos dE cAMA, MEsA E BAnHo.

O edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Alvorada/to, através do endereço eletrônico: www.
alvorada.to.gov.br ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com, 
de segunda à sexta-feira, e informações através do fone: (63) 3353-2482.

Alvorada/to, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2020.

KAroLInY frEItAs sILvA
Presidente da comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

o fundo Municipal de Educação de Alvorada/to através da 
comissão Permanente de Licitação - cPL, torna público que fará realizar 
na sala de reunião da mesma, situada na rua 07 de setembro, centro,

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 002/2020/fME-srP, a realizar-se 
no dia 28 de fevereiro de 2020, às 08h:30min, tipo MEnor PrEÇo 
Por ItEM, visando o rEGIstro dE PrEÇos PArA futurA, 
EvEntuAL E PArcELAdA AquIsIÇÃo dE GÊnEros ALIMEntÍcIos 
PArA A MErEndA EscoLAr dA rEdE MunIcIPAL dE EnsIno dE 
ALvorAdA/to.

O edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Alvorada/to, através do endereço eletrônico www.
alvorada.to.gov.br ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com, 
de segunda à sexta-feira, e informações através do fone: (63) 3353-2482.

Alvorada/to, aos 13 dias do mês de janeiro de 2020.

KAroLInY frEItAs sILvA
Presidente da comissão de Licitação

AGUIARNÓPOLIS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A PrEfEItA MunIcIPAL dE AGuIArnÓPoLIs, EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
rEsoLvE: HoMoLoGAr, a Licitação na modalidade PrEGÃo 
PrEsEncIAL nº 001/2020, objetivando e aquisição de caminhão toco com 
capacidade de 14.300 com potência mínima de 185cv A ser contratado 
com a empresa coMErcIAL dE vEÍcuLos dInÂMIcA LtdA, inscrita 
no cnPJ sob o número 23.821.956/0001-50, por ter apresentado menor 
preço global.

Aguiarnópolis - to, 31 de Janeiro de 2020.

IvAn PAZ dA sILvA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

contrato nº 007/2020.
contrato de repasse: 884006/2019
contratante: PrEfEIturA MunIcIPAL dE AGuIArnÓPoLIs
contratado: coMErcIAL dE vEÍcuLos dInÂMIcA LtdA
objeto: Aquisição de caminhão toco, peso bruto total 14300kg, carga 
útil máxima 9710kg, distância entre eixos 3,56m, potência 185cv, com 
carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga seca 
dimensões aproximadas 2,5x5,5x0,50 m.
dotação orçamentária:
unidade orçamentária: 26.122.0020.2-024 Manutenção da secretaria de 
transportes - 4.4.90.52, fontes: 0010.
valor: r$ 262.887,13 (duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e oitenta 
e sete reais e treze centavos)
data de assinatura: 31 de janeiro de 2020.

IvAn PAZ dA sILvA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020

ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 005/2020
objeto: objetivando aquisição de um trator de pneu 4x4 78 cv para atende 
a demanda da secretaria de Agricultura de Aguiarnópolis. ModALIdAdE: 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço. ABErturA: às 09h00, do dia 
26 de fevereiro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 006/2020
objeto: objetivando contratação de agencia de publicidade em jornal 
impresso para divulgação das matérias de interesse do Município. 
ModALIdAdE: Pregão Presencial do tipo Menor Preço. ABErturA: às 
10h30, do dia 26 de fevereiro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 - SRP.

ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 007/2020
objeto: objetivando ata de registro de preço para aquisição de peças 
e serviços mecânico para atende a demanda dos órgãos dos ligados a 
prefeitura de Aguiarnópolis. ModALIdAdE: Pregão Presencial do tipo 
Menor Preço. ABErturA: às 11h30, do dia 26 de fevereiro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 - SRP

ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 008/2020
objeto: Ata de registro de preços para futuras aquisições de pães, rosca 
e serviços de coff break para atendimento dos órgãos ligado a prefeitura 
de Aguiarnópolis. ModALIdAdE: Pregão Presencial do tipo Menor Preço. 
ABErturA: às 13h00, do dia 26 de fevereiro de 2020.

Erasmo Miranda de sousa
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
 REPUBLICAÇÃO

ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 001/2020.
OBJETO: Contratação de profissionais da saúde para atendimento junto 
ao fundo Municipal de saúde de Aguiarnópolis - to. ModALIdAdE: 
Pregão Presencial tipo Menor Preço. ABErturA: às 14h00, do dia 26 
de fevereiro de 2020
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2020.
ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 004/2020 
oBJEto: aquisição de uma Ambulância de simples remoção para 
atendimento dos usuários do sus junto ao fundo Municipal de 
Aguiarnópolis - to. Menor Preço. ABErturA: às 15h30, do dia 26 de 
fevereiro de 2020

Erasmo Miranda de sousa
Pregoeiro

ANGICO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019

o Prefeito Municipal de Angico, juntamente com os Gestores, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem, 
Homologar a licitação, na modalidade de PrEGÃo PrEsEncIAL srP de 
nº 37/2019, f.A. de oliveira rcearia cnPJ: 03.513.973/0001-12. vALor 
totAL: r$ 148.508,20 (cento e quarenta e oito mil quinhentos e oito reais 
e vinte centavos) MArIA ALvEs cAstro cnPJ: nº 11.262.680/0001-67  
valor total de r$ 49.631,50 (quarenta e nove mil e seiscentos e trinta 
e um reais e cinquenta centavos) Edgar Alves dos santos, cnPJ: 
05.995.689/0001-55 r$ 47.394,00 (quarenta e sete mil e trezentos e 
noventa e quatro reais) e Mix & distribuidora soares LtdA cnPJ nº 
21.075.679/0001-58, r$ 109.892,40 (cento e nove mil, oitocentos e 
noventa e dois reais e quarenta centavos.)

Angico - to,  06 de Janeiro de 2020.

HELIocLEZIo soArEs dE ALMEIdA
GEstor fME

dEusdEtE BorGEs PErEIrA
PrEfEIto MunIcIPAL

sErGIo MIrAndA LIMA
GEstor do fMs

dEusIvAn sousA sAntos oLIvEIrA
GEstorA fMAs
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ARAGUACEMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A sEcrEtArIA MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE 
ArAGuAcEMA-to, através da comissão Permanente de Licitação/
Pregoeiro, torna Público que fará realizar a seguinte licitação na sala 
de reuniões da cPL, situada na Praça Gentil veras, nº 380, centro, 
Araguacema-to:

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020, dia 28 de fevereiro de 
2020, às 08h30min, tipo Menor Preço por item, visando a contratação de 
empresa para locação de veículo utilitário, para o transporte escolar com 
condutor, para atender a demanda da secretaria Municipal de Educação 
de Araguacema-to.

o edital e seus anexos estarão dIsPonÍvEIs no sItE: www.
araguacema.to.gov.br/ou junto a cPL, das 07:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

rafael nogueira Leite
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to,  
através da comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna Público 
que fará realizar a seguinte licitação na sala de reuniões da cPL, situada 
na Praça Gentil veras, nº 380, centro, Araguacema-to:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020, dia 28 de fevereiro 
de 2020, às 14h30min, tipo Menor Preço por item, visando aquisições 
de material de expediente, para atender a demanda do fundo Municipal 
de saúde, no sistema registro de preço, PrEGÃo PrEsEncIAL nº 
002/2020, dia 28 de fevereiro de 2020, às 11h30min, tipo Maior Percentual 
de desconto, visando a contratação de empresa para eventual aquisição 
de medicamentos especiais não disponíveis na farmácia Básica do sus, 
para atender a demanda do fundo Municipal de saúde. 

o Edital e seus anexos estarão  dIsPonÍvEIs no sItE: www.
araguacema.to.gov.br/ou junto a cPL, das 07:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

rafael nogueira Leite
Pregoeiro

EXTRATO DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA-to,  
torna público, que formalizou o processo de adesão à Ata de registro 
de Preços do Pregão Presencial nº 011/2019, Processo nº 062/2019 
Órgão Gerenciador: fundo Municipal de saúde de ABrEuLÂndIA-to, 
cujo objeto é o registro de preços objetivando a Aquisição de 01 (um) 
veículo tipo pick-up cabine dupla 4x4 (diesel), zero quilômetro, para 
atender a demanda do fundo Municipal de saúde de Araguacema-to,  
foi Adjudicado e Homologado, sendo a detentora a empresa MArcA 
Motors vEÍcuLos LtdA, inscrita no cnPJ nº 04.724.715/0001-48, 
com sede na qd. 701, sul Avenida Joaquim teotônio segurado, s/nº, 
conj. 01, Lote 7-c, Plano diretor sul, cEP: 77.017-002, valor Aderido 
total: r$ 133.600,00 (cento e trinta e três mil e seiscentos reais), data da 
Adesão: 10/02/2020, vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato Órgão Aderente:  fundo Municipal de saúde de Araguacema-to, 
representado pelo seu Gestor: cleitonett Pereira rocha, fundamento 
Legal de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002, 
e decreto federal nº 7.892/2013

cleitonett Pereira rocha
Gestor do fundo Municipal de saúde

BERNARDO SAYÃO

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE BErnArdo sAYAo/to, 
cnPJ: 25.086.596/0001-15, torna público que levará à Leilão, no dia 03 
de Março de 2020, ás 12:00 hs, na Garagem central da Prefeitura. os 
seguintes bens:

LotEs: 1 - MErcEdEs BEnZ vIcIno Ano 2001 PLAcA Mvv-
4989; 2 - M. BEnZ of 1315 Ano 1992 PLAcA KnP-5172; 3 - vW KoMBI 
Ano 1998 PLAcA Mvo-8119;  4 - fIAt fIorIno WorKInG Ano 1998 
PLAcA Mvn 4292 (sucAtA); 5 - fIAt fIorIno IE Ano 1998 PLAcA 
MWo-4878 (sucAtA); 6 - HondA XLr 125 Ano 1998 PLcA Mvo-1011; 
7 - vW GoL 1.0 Ano 2005 PLAcA MWs-2910; 8 - ford courIEr 
rontAM AMB. Ano 2005 PLAcA MWE-1745; 9 - IvEco fIAt dAILY 
3510 vAn 1 Ano 2002 PLAcA KAc-0725; 10 - MAssEY fErGuson 290 
4x2; 11 - MAssEY fErGuson 175 4x2; 12 - nEW HoLLAnd tL 80 4x2;            
13 - 02 (duAs) KoMBI - sucAtA; 14 - cAÇAMBA - rEBoquE; 15 - 03 
(trÊs) roÇAdEIrAs HIdrÁuLIcAs; 16 - MÁquInA dE fAZEr MEIo 
fIo; 17 - roÇAdEIrA dE GrAMA stHIL fs280; 18 - Motor AGrALI 
02 cILIndro dIEsEL; 19 - 02 GrAdEs dE ArrAsto (sEM dIsco); 
20 - tErrEno coMErcIAL nA AvEnIdA PEsconI; 21 - sucAtAs 
dIvErsAs.

Informações: tocantins Leilões: (63) 98421-7086 ou 3214-1160.

Palmas-to, 11 de fevereiro de 2020.

MArIA BEntA dE MELLo AZEvEdo
Prefeita Municipal

BRASILâNDIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020

convoca aprovado em concurso público para 
nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital 
do concurso Público nº 001/2016.

 
o Prefeito Municipal de Brasilândia do tocantins - to, no uso 

de suas atribuições legais convocA:

Art. 1º fica convocada para admissão imediata, considerando-se 
para tal o prazo de 30 dias a contar da publicação deste edital, podendo ser 
prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, respeitado 
a ordem de classificação, a candidata abaixo relacionada aprovada no 
concurso Público nº 001/2016: 

AuXILIAr dE sErvIÇos GErAIs/AsG
InscrIÇÃo noME cLAssIfIcAÇÃo

0004180 dIrcE fELIX MArtIns ALvEs 17º cLAssIfIcAdo

Art. 2º A candidata acima convocada deverá apresentar no ato 
da posse os documentos e exames médicos cuja relação já publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.787, de 17 de janeiro de 
2017, páginas 61 e 62. 

Art. 3º o não comparecimento da candidata para apresentação 
dos documentos e exames médicos dentro do prazo estabelecido no art. 1º  
do presente edital será entendido como renúncia tácita. 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

registre-se e Publica-se.

Brasilândia do tocantins - to, 12 de fevereiro de 2020.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal 

CARIRI DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de cariri do tocantins - to, através da comissão de 
Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada na Av. Bernardo sayão, nº 01, centro,  
nesta cidade, a seguinte licitação:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 005/2020. tIPo MEnor 
vALor Por ItEM. com abertura prevista para o dia 27/02/2020, 
às 09h00m. oBJEto: rEGIstro dE PrEÇos PArA futurA E 
EvEntuAL AquIsIÇÃo dE uMA sondA PErfurAtrIZ, MÁquInA dE 
PErfurAÇÃo dE soLo coM MontAGEM soBrE rEBoquE coM 
cAPAcIdAdE dE PErfurAÇÃo AtÉ 150M EM 6”, PArA cAPtAÇÃo 
dE ÁGuA suBtErrÂnEA, conforME EsPEcIfIcAÇÕEs MÍnIMAs 
contIdAs no AnEXo I do EdItAL.

o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente 
de Licitação das 07h00m às 13h00m, de segunda à sexta-feira, mais 
informação através do fone: 0xx63 3383-1115. E-mail: cpl.cariri.to@
gmail.com.

cariri do tocantins - to, 10 de fevereiro de 2020.

valdineia Alves campos
Pregoeira
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CARMOLâNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 000.004/2020 - Pregão Presencial nº 001/2020/fME 
- Verificada a regularidade da presente licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por item, realizada em conformidade com as 
normas aplicáveis e, em cumprimento ao disposto no art. 43, vI, da Lei nº 
8.666/93, do art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002, HoMoLoGo a presente 
licitação, conforme o resultado apresentado e Adjudicado pela comissão 
Permanente de Licitação, tudo em conformidade com a Ata da sessão 
Pública, em favor da empresa Posto IPAnEMA cArMoLÂndIA LtdA 
EPP, cnPJ nº 26.776.092/0001-90, vencedora dos itens 1 a 19, no valor 
total de r$ 433.070,00 (quatrocentos e trinta e três mil e setenta reais)

Encaminhem-se os presentes para lavratura do contrato, 
posteriormente sigam para o setor de contabilidade para que seja 
contabilizado e emitido a nota de Empenho.

carmolândia, Estado do tocantins, aos 03 dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte.

frAncIscA fÁBIA dE GoIs HoLAndA
Gestora do fundo Municipal de Educação de carmolândia

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 003/2020/fME. ProcEsso: Administrativo nº 
000.004/2020. cLAssE: Licitação. ModALIdAdE: Pregão Presencial nº 
001/2020/fME. contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo 
dE cArMoLÂndIA. contrAtAdo: Posto IPAnEMA cArMoLÂndIA 
LtdA EPP, cnPJ nº 26.776.092/0001-90. oBJEto: Aquisição de 
combustível e derivados. vALor EstIMAdo do contrAto: 
r$ 433.070,00. dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 12.122.4501.2313, 
12.361.4524.2327 e 12.361.5626.2080. dAtA dA AssInAturA do 
contrAto: 03/02/2020. vIGÊncIA: 31/12/2020. frAncIscA fÁBIA 
dE GoIs HoLAndA rAMos (Gestora do fME). GEssÉ nAcIMEnto 
BorGEs (Posto Ipanema carmolândia LtdA)

DUERÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

o MunIcÍPIo dE duErÉ/to, torna público que fará realizar a 
publicação dos seguintes Processos Licitatórios, conforme segue abaixo:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020/fMs: tipo: Menor 
Preço por Item. registro de Preço para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento continuado de produtos, medicamentos 
em geral e materiais médicos odontológicos para a manutenção dos 
programas de saúde. data: 02/03/2020, às 09h00min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 002/2020/fMs: tipo: Menor 
Preço por Item. registro de Preço para contratação de prestação de 
serviços para realizações de exames laboratoriais. data: 03/03/2020, 
às 08h30min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 003/2020/fMs: tipo: 
Menor Preço por Item. registro de Preço para aquisições parceladas 
de medicamentos de A a Z da linha farma, através da oferta de maior 
porcentagem de desconto sobre a tabela específica, para atender aos 
programas sociais. data: 03/03/2020, às 14h00min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020: tipo: Menor 
Preço por Item. registro de Preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento continuado de material de expediente e 
pedagógico, para manutenção das atividades do município de dueré/to,  
compreendendo Prefeitura e fundos municipais. data: 04/03/2020 às 
08h30min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 002/2020: tipo: Menor Preço 
por Item. registro de Preço para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento continuado de refeições para manutenção dos 
programas municipais, compreendendo a Prefeitura e os fundos 
municipais. data: 04/03/2020, às 14h00min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 003/2020: tipo: Menor Preço 
por Item. registro de Preço para contratação de empresa especializada 
para manutenção preventiva e corretiva, bem como, o fornecimento de 
peças, acessórios e componentes dos veículos que compõe a frota do 
município de dueré/to, compreendendo Prefeitura e fundos municipais. 
data: 05/03/2020, às 08h30min.

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 004/2020: tipo: Menor Preço 
por Item. registro de Preço para Aquisição de veículo rodoviário (caminhão 
trucado) com caçamba metálica basculante, para atender os pequenos 
produtores rurais do município de dueré/to, nos termos do convênio 
firmado com a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
sudAM. data: 05/03/2020, às 14h00min.

Editais e mais informações na cPL de dueré -to, sito à rua 
Pinheiro Barros, nº 221, centro, cEP: 77.485-000, dueré -to, ou pelo 
telefone: (63) 3358-1120.

tatyanne Barbosa de carvalho
Pregoeira Municipal

GURUPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2020

Processo nº 2020000224. Partes: GuruPI PrEv - Instituto de 
Previdência social do Município de Gurupi-to, cnPJ: 14.120.591/0001-46 
e J. cÂMArA & IrMÃos s/A, cnPJ nº 01.536.754/0003-95. oBJEto: 
Prestação de serviço de publicações em Jornal diário de grande 
circulação no Estado, de editais de licitações, extratos de contratos, 
retificações, dentre outros atos oficiais para suprir as necessidades do 
Instituto.

AntonIo JonAs PInHEIro BArros
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019.016187 Licitação: Pregão Presencial nº 
090/2019 - tipo: Menor Preço Por Item/rota. objeto: contrAtAÇÃo dE 
PEssoA JurÍdIcA PArA rEALIZAÇÃo do trAnsPortE EscoLAr 
dos ALunos dA EducAÇÃo BÁsIcA PÚBLIcA dE GuruPI-to EM 2020. 
contratante: Município de Gurupi, inscrito no cnPJ nº 01.803.618/0001-52,  
por intermédio da secretaria Municipal de Educação, cnPJ nº 
17.527.397/0001-77.

contrato nº 110/2020. contratada: IZABELY trAsPortEs E 
coMÉrcIo dE ALIMEntos-ME, cnPJ nº 31.959.365/0001-71. Itens/
rotas: I, X e XI. vigência: da data da assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020. valor: r$ 259.547,40. data de Assinatura: 10/02/2020.

Eurípedes fernandes cunha
Gestor da secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2019.016187 Licitação: Pregão Presencial nº 
090/2019 - tipo: Menor Preço Por Item/rota. objeto: contrAtAÇÃo dE 
PEssoA JurÍdIcA PArA rEALIZAÇÃo do trAnsPortE EscoLAr 
dos ALunos dA EducAÇÃo BÁsIcA PÚBLIcA dE GuruPI-to EM 2020. 
contratante: Município de Gurupi, inscrito no cnPJ nº 01.803.618/0001-52,  
por intermédio da secretaria Municipal de Educação, cnPJ nº 
17.527.397/0001-77.

contrato nº 111/2020. contratada: M&r sErvIÇos E 
LocAÇÕEs LtdA, cnPJ nº 26.038.767/0001-01. Itens/rotas: II. III, Iv, 
v, vI, vII, vIII, IX, XII, XIII, XIv, Xv. vigência: da data da assinatura do 
contrato até 31 de dezembro de 2020. valor: r$ 786.715,86. data de 
Assinatura: 10/02/2020.

Eurípedes fernandes cunha
Gestor da secretaria Municipal de Educação.

PARANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial: nº 075/2020
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de Paranã - to
contrAtAdA: ALBErto nunEs E sILvA, inscrita no cnPJ nº 
26.324.252/0001-60.
oBJEto: futuras aquisições de materiais de serralherias para atender 
as necessidades do fundo Municipal de saúde.
vALor MEnsAL: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
rEcursos: class i f icação func ional :  10.122.0003.2.063, 
10.301.0013.2.064; natureza da despesa: 3.3.90.30, fonte: 40,401.
vIGÊncIA do contrAto: 10 meses
sIGnAtÁrIos: contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de Paranã - to 
contrAtAdA: ALBErto nunEs E sILvA, inscrita no cnPJ nº 
26.324.252/0001-60, neste ato representada pelo srº vInIcIos JAIME 
rodrIGuEs BEnEvIdEs, inscrito no cPf nº 332.481.501-06.
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE PArAnÃ
contrAtAdA: BIotEc trAtAMEnto E dIsPosIÇÃo dE rEsÍduos 
PErIGosos EIrELI - EPP
OBJETO: Contratação de empresa com a finalidade de prestar serviços 
de limpeza de resíduos da saúde relativa ao recolhimento, transporte e 
depósito em local apropriado dos mesmos.
vIGÊncIA: 19/01/2020 A 31/12/2020. BAsE LEGAL: Processo nº 
071/2018, Pregão Presencial nº 071/2018 Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93
vALor MEnsAL: r$ 1.100,00 (mil e cem reais).
classificação funcional: 10.302.0014.2.069. natureza da despesa:   
3.3.90.39 fonte: 401
sIGnAtÁrIos: fabricio viana camêlo conceição e Biotec tratamento 
e disposição de resíduos Perigosos Eireli - EPP.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PrEGÃo PrEsEncIAL: nº 073/2020, contrAto nº 192/2020
contrAtAntE: fundo Municipal de Educação de Paranã - to
contrAtAdA: tocAntIns trAnsPortE EIrELI - ME, inscrita no 
cnPJ nº 33.285.634/0001 - 97
oBJEto: contratação de pessoa física ou jurídica especializada no 
ramo de transporte escolar, para transportar os alunos da rede pública 
de educação de Paranã - to, em 2020.
vALor GLoBAL: r$ 314.550,70 (trezentos e quatorze mil, quinhentos e 
cinquenta reais e setenta centavos)
RECURSOS: Classificação funcional: 12.361.0019.2.055 - Manutenção 
do transporte Escolar do Ensino fundamental - PnAtE; natureza da 
despesa: 3.3.90.39, fonte: 20,203,298.
vIGÊncIA do contrAto: 11 meses
sIGnAtÁrIos: contrAtAntE: fundo Municipal de Educação de 
Paranã - to.
contrAtAdA: tocAntIns trAnsPortE EIrELI - ME, inscrita no 
cnPJ nº 33.285.634/0001-97, neste ato representada pelo srº Erton 
MArcos tAvArEs coELHo, inscrito no cPf nº 037.768.621-22.

EXTRATO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2020

ProcEsso: nº 073/2020, órgão interessado fundo Municipal de 
Educação de Paranã
oBJEto: contratação de pessoa física ou jurídica especializada no 
ramo de transporte escolar, para transportar os alunos da rede pública 
de educação de Paranã - to, em 2020.
EMPrEsA vEncEdorA: tocAntIns trAnsPortE EIrELI - ME, 
inscrita no cnPJ nº 33.285.634/0001-97, com valor total de r$ 314.550,70 
(trezentos e quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta 
centavos), data da realização 03/02/2020.

EXTRATO DE CONTRATO

PrEGÃo PrEsEncIAL: nº 074/2020, contrAto nº 194/2020
contrAtAntE: fundo Municipal de Educação de Paranã - to
contrAtAdA: sHoPPInG dAs IMPrEssorAs LocAÇÃo E 
IMPrEssÃo LtdA, inscrita no cnPJ nº 31.810.052/0001-57.
oBJEto: contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de locação de impressoras multifuncionais com função 
de copiadora, impressora laser e scanner, todas de propriedade da 
contratada, incluindo cobertura de assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de todas as peças, partes, 
componentes corretivos, insumos e todo material necessário ao regular 
funcionamento.
vALor MEnsAL: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
rEcursos: class i f icação func ional :  12.122.0003.2.051, 
12.361.0019.2.054, 12.361.0019.2.058, 12.361.0019.2.061, 
12.365.0018.2.046, 12.366.0019.2.057, 12.366.0022.2.072; natureza 
da despesa: 3.3.90.30, fonte: 10,20,60,10,20,60,200,249,30,201,31,10
,20,249,10,20,60,31.
vIGÊncIA do contrAto: 10 meses
sIGnAtÁrIos: contrAtAntE: fundo Municipal de Educação de 
Paranã - to.
contrAtAdA: sHoPPInG dAs IMPrEssorAs LocAÇÃo E 
IMPrEssÃo LtdA, inscrita no cnPJ nº 31.810.052/0001-57, neste ato 
representada pelo srº cLAudIo costA coIMBrA, inscrito no cPf nº 
829.384.661-53

EXTRATO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2020

ProcEsso: nº 074/2020, órgão interessado fundo Municipal de 
Educação de Paranã
oBJEto: contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de locação de impressoras multifuncionais com função 
de copiadora, impressora laser e scanner, todas de propriedade da 
contratada, incluindo cobertura de assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de todas as peças, partes, 
componentes corretivos, insumos e todo material necessário ao regular 
funcionamento.
EMPrEsA vEncEdorA: sHoPPInG dAs IMPrEssorAs LocAÇÃo 
E IMPrEssÃo LtdA, inscrita no cnPJ nº 31.810.052/0001-57, com valor 
mensal de r$ 6.000,00 (seis mil reais), data da realização 03/02/2020.

PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITES Nº 001 E 002/2020 - INFR

o MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL, EstAdo do tocAntIns, 
através da sEcrEtArIA MunIcIPAL dE InfrAEstruturA, 
dEsEnvoLvIMEnto urBAno E MoBILIdAdE, por intermédio da 
comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião 
da comissão Permanente de Licitação - cPL, situada a Av. Murilo Braga, 
1887, centro - Porto nacional - to:

convItE nº 001/2020 Infr, dia 21 de fevereiro de 
2020, às 10:00 horas, tipo MEnor PrEÇo GLoBAL, objetivando 
a contrAtAÇÃo dE sErvIÇos EsPEcIALIZAdos PArA 
ELABorAÇÃo dE ProJEto dE EnGEnHArIA/ArquItEturA, no 
MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL coM vIstAs Ao AtEndIMEnto 
dE EXIGÊncIAs tÉcnIcAs do EMPrÉstIMo Junto A cAIXA 
EconÔMIcA/fInIsA.

convItE nº 002/2020 - Infr, dia 21 de fevereiro de 
2020, às 15:00 horas, tipo MEnor PrEÇo GLoBAL, objetivando a 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇos tÉcnIcos EsPEcIALIZAdos dE toPoGrAfIA PArA 
Estudo PLAnIMÉtrIco cAdAstrAL E PLAnIALtIMÉtrIco EM 
sEtorEs do MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL - to.

retirada do Edital Junto ao site: www.portonacional.to.gov.br 
ou na comissão de Licitações das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3363-6000, ramal 214.

Porto nacional - to, 13 de fevereiro de 2020.

Wilington Izac teixeira
Presidente da comissão de Licitação

SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRATO DE CONTRATO

 a) Espécie: Extrato do Contrato nº 012/2019, firmado em 
29/11/2019 entre a sEcrEtArIA dE GovErno do MunIcÍPIo dE 
Porto nAcIonAL  cnPJ (Mf) nº 30.505.354/0001-59 e a empresa r 
c rAMos EdIfIcAÇÕEs EIrELI-ME, cnPJ: 2 2.1117.2140 3.3.90.35-1  
fonte 10; g) valor: r$ 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos 
reais); h) signatários: pela contratante, sr. José Antônio Mota e pela 
contratado sr. ramom cirqueira ramos.

a) Espécie: Extrato do contrato nº 001/2020, firmado em 
02/01/2020 entre a sEcrEtArIA dE GovErno do MunIcÍPIo dE 
Porto nAcIonAL cnPJ (Mf) nº 30.505.354/0001-59 e a empresa 
Leobas e Barreira LtdA, inscrita no cnPJ nº 37.422.391/0001-42; 
b) objeto: AquIsIÇÃo dE coMBustÍvEIs, PArA AtEndEr As 
nEcEssIdAdEs dA sEcrEtArIA dE GovErno do MunIcÍPIo dE 
Porto nAcIonAL; c) fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores; d) Processo Administrativo: 2019013759; e) vigência: A 
partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020; f) dotação 
orçamentária: 26.2601.04.122.1135.2000 33.90.30-101/102 fonte 10; g) 
valor: r$ 59.999,99 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos); h) signatários: pela contratante, sr. José 
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Antônio Mota e pela contratada srª talyanna Barreira de frança Antunes

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 001/2020, firmado em 
02/01/2020 entre a sEcrEtArIA MunIcIPAL dE AdMInIstrAÇÃo, 
cnPJ (Mf) nº 27.051.922/0001-84 e a empresa Leobas e Barreira LtdA, 
inscrita no cnPJ nº 37.422.391/0001-42; b) objeto:  Aquisição de Gasolina 
comum, em conformidade a Ata registro de Preço nº 002/2019-AdM, 
Pregão Presencial srP nº 002/2019 AdM para atender as necessidades 
da secretaria Municipal da Administração; c) fundamento Legal: Lei 
nº 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 
2020000002; e) vigência: A partir da assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020; f) dotação orçamentária: 14.1406.04.122.1141.2000  
33.90.30-101 fonte 10; g) valor: r$ 120.048,00 (cento e vinte mil e 
quarenta e oito reais); h) signatários: pela contratante, sr. José Antônio 
Mota de Macedo e pela contratada srª talyanna Barreira de frança 
Antunes.

a) Espécie: Extrato 002/2020-ADM, firmado em 09/01/2020, 
entre a sEcrEtArIA MunIcIPAL dE AdMInIstrAÇÃo, cnPJ 
(Mf) nº 27.051.922/0001-84 e a empresa r. f. sIMon E cIA LtdA - 
ME (restaurante seara), pessoa jurídica, inscrita no cnPJ sob o nº 
09.041.621/0001-98; b) objeto: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de refeições tipo Self Service, em conformidade com 
Ata de registro de Preços nº 001/2019-fMs, Pregão Presencial srP nº 
001/2019 fMs - sistema de registro de Preços - srP para atender todos 
os serviços da secretaria Municipal de Administração; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações; d) Processo: 2020000466; 
e) vigência: da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020; f) 
dotação: 14.1406.04.122.1141.2000 33.90.39-41 fonte 10; g) valor: r$ 
7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais); h) signatários: pela 
contratante, sr. José Antônio Mota de Macedo e pelo contratado sr. rui 
fernando simon.

a) Espécie: Extrato 003/2020-ADM, firmado em 10.01.2020, 
entre a sEcrEtArIA MunIcIPAL dE AdMInIstrAÇÃo, cnPJ 
(Mf) nº 27.051.922/0001-84 e a empresa HotEL E rEstAurAntE 
ALIAnÇA LtdA (Hotel e restaurante Aliança), pessoa jurídica, inscrita 
no cnPJ sob o nº 38.136.636/0001-38; b) objeto: contrAtAÇÃo dE 
EMPrEsA EsPEcIALIZAdA no fornEcIMEnto dE rEfEIÇÕEs 
tIPo SELF SERVICE, PArA AtEndEr todos os sErvIÇos dA 
sEcrEtArIA MunIcIPAL dE AdMInIstrAÇÃo; c) fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações; d) Processo: 2020000467; e) vigência: 
da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020; f) dotação: 
14.1406.04.122.1141.2000 3.3.90.30-07 fonte 10; g) valor: r$ 5.000,00 
(cinco mil reais); h) signatários: pela contratante, sr. José Antônio Mota 
de Macedo e pela contratada sr. Maria da conceição silva Barbosa.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 004/2020-ADM, firmado em 
13/01/2020, entre a sEcrEtArIA MunIcIPAL dA AdMInIstrAÇÃo, 
inscrita no cnPJ (Mf) nº 27.051.922/0001-84 e a empresa M G P 
GuArEsE EIrELI - ME, inscrita no cnPJ/Mf sob o nº 24.147.790/0001-09;  
b) objeto: aquisição de refeição tipo Marmitex e Coffee Break em 
conformidade com Ata de registro de Preço nº 001/2019 fMs Pregão 
na forma Presencial nº 001/2019 fMs - sistema de registro de Preço - 
sPr; c) fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações; d) Processo 
Administrativo: 2020000441; e) vigência: terá sua vigência da sua 
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020; f) dotação orçamentária: 
ProGrAMA: 14.1406.04.122.1141.2000, ELEMEnto dE dEsPEsA: 
3.3.90.30, suBELEMEnto dE dEsPEsA: 07, fontE: 10, fonte 10; 
g) valor: r$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais); h) signatários: pelo 
contratante, sr. JosÉ AntÔnIo MotA dE MAcEdo e pelo contratado 
o sr. JoÃo PAuLo GuArEsE.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 005/2020-ADM, firmado em 
06/02/2020, entre a sEcrEtArIA MunIcIPAL dA AdMInIstrAÇÃo, 
inscrita no cnPJ (Mf) nº 27.051.922/0001-84 e a empresa JArBAs 
PErEIrA AIrEs EIrELI - ME, (universo da refrigeração, cnPJ 
sob o nº 11.683.949/0001-50; b) objeto: contrAtAÇÃo dE 
EMPrEsA EsPEcIALIZAdA nA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos dE 
MAnutEnÇÃo PrEvEntIvA E corrEtIvA EM EquIPAMEntos dE 
rEfrIGErAÇÃo, PArA AtEndEr As dA sEcrEtArIA MunIcIPAL dA 
AdMInIstrAÇÃo; c) 2020000730; e) vigência: terá sua vigência da sua 
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020; f) dotação orçamentária: 
14.1406.04.122.1141.2000  339039 sub Elemento  17- fonte 10, fonte 10; 
g) valor: r$ 26.828,00 (vinte e seis mil e oitocentos e vinte e oito reais); 
h) signatários: pelo contratante, sr. Gilberto tomaz de souza e pelo 
contratado o sr. Jairo Laerte Pereira Aires Pimenta.

SANDOLâNDIA

AVISO DE CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO

o Prefeito Municipal de sandolândia/to; radilson Pereira Lima, 
no uso das suas atribuições legais, torna público que fica desconsiderada 
a (cancelada) a publicação.

EXtrAto dE AdItAMEnto nº 5.535, dia 31/01/2020, onde 
referia-se ao 1º termo aditivo da contratado: AntonIo MArquEs dE 
souZA nEto EIrELI; objeto: Prorrogação da vigência do contrato 
015/2019 - Adm, por 01 (um) mês; fundamento legal: art. 57, inciso II, 
da Lei 8.666/93; data da assinatura 30/12/2019.

JustIfIcAtIvA, por uma falha administrativa, foi publicado 
erroneamente, devendo então ser absolutamente desconsiderada para 
todos os efeitos legais

radilson Pereira Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO

crEdEncIAMEnto nº 001/2020 - AdM
contrAto nº 001/2020-ctL-AdM
ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 033/2020-AdM
oBJEto: crEdEncIAMEnto dE PEssoAs fÍsIcAs JurÍdIcAs 
PArA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos (MÉdIcA vEtErInÁrIA) PArA A 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇos Junto A PrEfEIturA MunIcIPAL dE 
sAndoLÂndIA - to
contrAtAntE: PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: JEffErLEnE sILvA ALMEIdA; cPf sob o nº 
663.214.171-49
vALor totAL: r$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
dAtA dA AssInAturA: 03/02/2020

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

crEdEncIAMEnto nº 001/2020 - fME
contrAto nº 001/2020-ctL-fME
ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 014/2020-fME
oBJEto: crEdEncIAMEnto dE PEssoAs fÍsIcAs JurÍdIcAs PArA 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇos (nutrIcIonIstA, E PsIcoPEdAGoGA) 
PArA A PrEstAÇÃo dE sErvIÇos Junto Ao fundo MunIcIPAL 
dE EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA - to
contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE 
sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdA: BIAnKA AIrEs LAcErdA ; cPf sob o nº 049.617.701-08;
vALor totAL: r$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
dAtA dA AssInAturA: 03/02/2020

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

crEdEncIAMEnto nº 001/2020 - fME
contrAto nº 002/2020-ctL-fME
ProcEsso AdMInIstrAtIvo nº 014/2020-fME
oBJEto: crEdEncIAMEnto dE PEssoAs fÍsIcAs JurÍdIcAs PArA 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇos (nutrIcIonIstA, E PsIcoPEdAGoGA) 
PArA A PrEstAÇÃo dE sErvIÇos Junto Ao fundo MunIcIPAL 
dE EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA - to
contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE 
sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdA: rosAnGELA costA GonÇALvEs sILvA ;cPf sob o 
nº 858.941.921-53;
vALor totAL: r$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
reais).
dAtA dA AssInAturA: 03/02/2020,

SANTA FÉ DO ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE sAntA fÉ do 
ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, torna público que realizará as 
LIcItAÇÕEs a seguir caracterizadas:

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 002/2020, com abertura dia 04 
de Março de 2020, às 17h00h, tipo “menor preço”, julgamento por 
item-contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada 
de refeições prontas (Marmitex), para atender a demanda do fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações constantes do Termo de 
referência Anexo I.
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PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2020, com abertura dia 04 de 
Março de 2020, às 15h00h, tipo “menor preço”, julgamento por item - 
contratação de empresa para aquisição de forma parcelada de Material 
Gráfico, destinado para o Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do 
Araguaia. conforme termo de referência Anexo I.

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 004/2020, com abertura dia 03 
de Março de 2020, às 15h00h, tipo “menor preço”, julgamento global - 
Aquisição de 01 (um) veículo novo okm, utilitário tipo Pick-up cabine 
dupla 4X4 (dIEsEL), destinado ao fundo Municipal de saúde de santa 
Fé do Araguaia. Conforme especificações constantes do Termo de 
referência Anexo I.

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 005/2020, com abertura dia 05 de 
Março de 2020, às 08h00h, tipo “menor preço”, julgamento por item - 
contratação de empresa para aquisição de forma parcelada de Gêneros 
alimentícios, suprimentos, Material de Higiene e Limpeza, destinadas 
a manutenção e ações do fundo Municipal de saúde de santa fé do 
Araguaia, para o ano de 2020. Conforme as especificações constantes 
do Anexo I.

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia dos 
respectivos Editais de Pregão Presencial,como assim dispõe o §1º, do art. 21,  
da Lei nº 8.666/93 e art. 4º, inciso I e Iv da Lei nº 10.520/02, art. 11, 
inciso II, do decreto nº 3.555/00. Gratuitamente no site da Prefeitura, no 
endereço www.santafedoaraguaia.to.gov.br, além de pessoalmente junto 
a coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, sito na rua A, nº 04,  
Praça da Prefeitura, centro, nesta cidade, de segunda a sexta-feira das 
08h00min às 12h00min e pelos telefones: (63) 3470-1362/1191.

santa fé do Araguaia - to, 06 de fevereiro de 2020. 

ronipeperson ribeiro de souza
Pregoeiro/cPL

SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de santa terezinha do tocantins, por intermédio 
da Prefeitura Municipal e através de seu Pregoeiro com suas funções 
atribuídas por meio de Portaria, comunica aos interessados que, fará 
realizar na sede deste Órgão, situado à rua nerina sousa santa, s/nº 
centro - santa terezinha do tocantins - to - cEP: 77.885-000. Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente, 
na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei federal nº 8.666/93.

objeto: registro de preço, visando à prestação dos serviços 
mecânicos para atender a frota de veículos, máquinas e equipamentos 
do município de santa terezinha do tocantins, atendendo o gabinete da 
prefeita, secretarias municipais, fundo de saúde e fundo de Educação de 
Santa Terezinha do Tocantins - TO, como consta das condições definidas 
no tErMo dE rEfErÊncIA, e MInutA dA AtA dE rEGIstro dE 
PrEÇo todos anexo ao edital. Modalidade: Pregão Presencial para 
registro de preço nº 01/2020. tIPo: Menor preço. JuLGAMEnto Menor 
preço por item. forMA E rEGIME dE EXEcuÇÃo: Execução Indireta, 
para registro de preço. Abertura: 03 de março de 2020, as 08:30 (oito 
horas e trinta minutos), horário local.

objeto: registro de preço, visando às aquisições futuras e 
parceladas de peças e acessórios elétricos para atender a frota de veículos, 
máquinas e equipamentos do município de santa terezinha do tocantins, 
atendendo o gabinete da Prefeita, secretarias municipais e os fundos 
de saúde e o fundo de Educação de santa terezinha do tocantins - to,  
como consta das condições definidas no TERMO DE REFERÊNCIA, 
e MInutA dA AtA dE rEGIstro dE PrEÇo todos anexo ao edital. 
Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço nº 03/2020. tIPo: 
Menor preço. JuLGAMEnto Menor preço por item. forMA E rEGIME 
dE EXEcuÇÃo: Execução Indireta, para registro de preço. Abertura: 03 
de março de 2020, as 10:30 (dez horas e trinta minutos), horário local.

os interessados poderão obter cópia dos respectivos Pregões 
Presencial em até 02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 
PEssoALMEntE, munidos de Pendrive ou cd para gravação da planilha 
da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas no 
seguinte endereço citado, pelo telefone: (63) 3445-1183, e-mail: cpl@
santaterezinha.to.gov.br, ou ainda pelo site: www.santaterezinha.to.gov.br  
de segunda a sexta-feira, no Horário de 08:00 (oito horas) as 12:00 
(doze) horas:

santa terezinha do tocantins - to, 12 de fevereiro de 2020. 

diego Araújo dos santos
Pregoeiro Oficial

SUCUPIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
PROCESSO Nº 003/2020. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020   

CONTRATO Nº 009/2020

A Prefeitura Municipal de sucupira/to, em cumprimento 
ao Termo de Ratificação procedido pelo Ordenador de Despesas do 
Município, o sr. vALdMIr rIBEIro dE cAstro, publica o extrato 
resumido do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020.
oBJEto: contratação de show Artístico nacional: artista “GABrIEL 
LEnEr” e em comemoração ao “XIX” aniversario de emancipação política 
do Município de sucupira-to, que acontecera no dia 29 de fevereiro 
de 2020.

fAvorEcIdo: JHL ProduÇÕEs E EvEntos LtdA, inscrita no cnPJ 
nº 09.253.950/0001-00, detentora da exclusividade do artista “GABrIEL 
LEnEr”.
vALor dA contrAtAÇÃo: o total previsto para a realização dos shows 
é de r$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
fundAMEnto LEGAL: artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida 
pela Comissão Permanente de Licitação e Ratificada pelo Sr. Ordenador 
de despesas.

sucupira - to, 11 de fevereiro de 2020.

vALdMIr rIBEIro dE cAstro
Prefeito municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

 PROCESSO Nº 001/2020

o MunIcÍPIo dE sucuPIrA-to, através de sua cPL, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na 
modalidade

toMAdA dE PrEÇo nº 001/2020, tipo Menor Preço Global, 
visando a contratação de Empresa para Benfeitoria no canteiro central 
da Entrada do Município de sucupira-to, (Grama e Iluminação), conforme 
detalhado nos Elementos Instrutores, com abertura previstas para o dia 
02 de Março de 2020, às 09h00min, na sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal, em sucupira - to.

o Edital estão à disposição e poderá ser examinado e/ou 
adquirido no endereço acima ou via E-mail: cplsucupira@hotmail.com. 
Informações pelo fone: (63) 3399-1161. 

sucupira - to, 11 de fevereiro de 2020.

vALdMIr rIBEIro dE cAstro
Pref. Municipal

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Armando cayres de Almeida, inscrito no cPf nº 
232.445.931-00, Proprietário da fazenda reunidas, Município de 
carrasco Bonito - to, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns,  a renovação da Licença de operação - Lo  
para Bovinocultura. o empreendimento se enquadra na resolução do 
conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental destas Atividades.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa E. J. MEnEGuEttI EIrELI, inscrita no cnPJ 
09.022.741/0001-48, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a renovação da Autorização de transporte 
de carga Perigosa (AtcP) para transporte de combustível para o Auto 
Posto Meneguetti no município de Pedro Afonso. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções do conselho nacional do Meio Ambiente - 
conAMA nº 01/1986 e nº 237/1997, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o produtor rural GEIsson MArtIGnonI, inscrito no cPf: 
017.312.619-77, torna público que requereu junto ao Instituto natureza 
do tocantins: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
operação para as atividades de silvicultura de pequeno porte; Autoclave 
de pequeno porte para tratamento de madeiras; e Pecuária extensiva de 
pequeno porte, na fazenda Mega Paraíso, município de rio sono-to. 
As atividades se enquadram nas resoluções conAMA nº 237/97 e 
coEMA-to nº 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa MArcELIo dAs nEvEs ALMEIdA, inscrita no cnPJ 
nº 04.251.678/0001-06, com sede no Município de Augustinópolis - to,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a renovação da Licença de operação, para as atividades 
do Laticínio. o empreendimento se enquadra na resolução do conAMA 
nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental destas Atividades.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa fina flor solução em Eventos Eireli, cnPJ: 
03.330.914/0001-09, torna público que requereu junto a Prefeitura 
Municipal de Gurupi a Licença Municipal Prévia (LMP), Licença Municipal 
de Instalação (LMI) e Licença Municipal de operação (LMo) para a 
atividade de Lavajato com endereço na Av. santa catarina, nº 2530, 
quadra 279, Lotes 12 e 13, centro - Gurupi-to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções do conAMA nº 237/1997 e as do coEMA-to 
007/2005 e 073/2017, ambas dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A EMPrEsA nEXtEL tELEcoMunIcAÇÕEs LtdA, 
estabelecida na Av. das nações unidas, 14.171 - condomínio rocha 
verá - vila Gertrudes - são Paulo/sP, pessoa jurídica com cnPJ 
66.970.229/0001-67, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins “naturatins”, a Licença de operação, para uma Estação rádio 
Base  Localizada na rua 2 Irmãos, 222, centro, chácara são Bento - Lote 
Muricizal 2, Aragominas - to, (site toIArG001ou).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A EMPrEsA nEXtEL tELEcoMunIcAÇÕEs LtdA, 
estabelecida na Av. das nações unidas, 14.171 - condomínio rocha 
verá - vila Gertrudes - são Paulo/sP, pessoa jurídica com cnPJ 
66.970.229/0001-67, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins “naturatins”, a Licença de operação, para uma Estação rádio 
Base  Localizada Praça são Miguel, s/nº, Almas-to, (site toIAMs001ou).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa raimundo nonato Pereira de castro cnPJ: 
26.972.131/0001-24, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI)  
e a Licença de operação (Lo) para a atividade de Lavajato com endereço 
na Av. Benedito Gomes de Pina, nº 88, qd. 58, Lt. 22, setor vila nova, 
Aliança do tocantins-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
do conAMA nº 237/1997 e coEMA 007/2005, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Marciano Honorio Lourenço santos, cPf: nº 011.120.051-29,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins, as licenças 
(Prévia, Instalação e operação) para a atividade de Agricultura, na 
fazenda Morro Limpo, Município de rio sono/to. o empreendimento 
de pequeno porte se enquadra na resolução conAMA nº 237/1997, que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A sInoBrAs fLorEstAL LtdA, cnPJ nº 19.378.167/0001-19,  
torna público que requereu ao Instituto de natureza do tocantins, 
a renovação da Licença de operação (rLo), para a atividade de 
silvicultura na propriedade santa Lúcia I, são Bento do tocantins -to, 
responsabilidade técnica Alexandre rodrigues de souza-Engenheiro 
florestal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSOS Nº: 2019.02.060188

A fundação unIrG, torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto a AquIsIÇÃo dE EquIPAMEntos 
dE rEfrIGErAÇÃo para atender as necessidades de climatização 
das salas de aulas, dos laboratórios, coordenações, órgãos de apoio e 
unidades administrativas da fundação e da universidade unirG, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos, com quantias 
estimadas e para entregas parciais, destinados ao Almoxarifado central 
da fundação e centro universitário unIrG.

nº da Ata srP fornecedor registrado: cnPJ valor total registrado 
por fornecedor

008/2020 WEndErson f.dE sousA sAntAnA EIrELI 19.327.219/0001-28 r$ 55.035,00

009/2020 dIst.cErquEIrA LtdA-EPP 02.247.880/0001-20 r$ 289.920,00

010/2020 JLL dE oLIvEIrA- ME 29.565.958/0001-01 r$ 54.125,00

011/2020 LuMInAtA dIst. EIrELI - ME 17.930.584/00001-05 r$ 78.210,00

012/2020 M d oLIvEIrA - ME 12.257.927/0001-90 r$ 156.600,00

013/2020 dIstr.MuLtIMArcAs EIrELI 05.511.763/0001-10 r$ 222.900,00

014/2020 tocAntIns coM. MAt. HosP. EIrELI 25.048.619/0001-05 r$ 83.400,00

valor total: r$ 940.190,00 (novecentos e quarenta mil e cento e noventa reais).

validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação deste extrato 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

A publicação da íntegra da Ata de registro de Preços encontra-se  
disponível no portal www.unirg.edu.br/.

Gurupi - to, 12 de fevereiro de 2020.

fundAÇÃo unIrG
Thiago Lopes Benfica

ÓrGÃo GErEncIAdor

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA MADEIRA E DO MOBILIÁRIO DO 
ESTADO DO TOCANTINS SIMAM/TO - CNPJ: 25.063.280/0001-08

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

o Presidente do sIMAM/to, sr. Geová Pereira de Mendonça, no 
uso de suas atribuições legais e estatuarias, torna público a chapa eleita, 
conforme eleição no dia 07/02/2020, compondo a diretoria, conselho fiscal 
e delegados, representantes junto a fIEto, federação das Indústrias do 
Estado do tocantins, para o quadriênio de 2020/2024. 

diretoria

cargos nomes

Presidente Geová Pereira de Mendonça

1º vice presidente Elcival remigio de sousa

2º vice presidente José de sousa vasque   

3º vice presidente Jair vieira fernandes    

diretor secretário valmir Mezzaroba

suplente de secretário divino sousa de Morais                            

diretor financeiro rondnelly de oliveira Evaristo                 

suplente de financeiro vilson ferreira Gloria                               

conselho fiscal

conselho fiscal titular nagila Luiza rocha oliveira                 

conselho fiscal titular Henrique Eduardo da silva Junior         

conselho fiscal titular José oliveira Brandão

conselho fiscal suplente oriosvaldo Miranda nepomuceno                      

conselho fiscal suplente tiago Laurentino Lopes fernandes                          

conselho fiscal suplente claudecir Luiz Benedetti                          

delegados representantes junto a fIEto

delegado titular Gilberto vieira fernandes

delegado titular Geová Pereira de Mendonça 

delegado suplente valmir Mezzaroba

delegado suplente José de sousa vasque

Geová Pereira de Mendonça
Presidente
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